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T R A T A D O VII. 
DOS TRIBUNAES, E CAUSAS DO COMMERCIO. 

C A P I T U L O 1. 

t>os Tribu0a.es de Commercio, e Marinha. 

R Estabelecendo-se as Letras na Europa, e reconhecendo as grandes Nações 
Marítimas a importância do Commercio para a Grandeza dos Estados ,.e Fe

licidade dos Povos, e do Gênero Humano , os mais illuminados Governos erigirão 
Tribúnaes de Commercio Terj-estre, e Marítimo, nlo só para promoverem o bem 
da Industria , e Trafico do respectivo Paiz, em todas as relações com a economia 
interior da Naqão, sua Agricultura, Manufaturas, e Navegaqão, mas também 
para julgarem das causas mercantis entre Commerciantes, e por contractos deriva
dos de operações de seu Commercio. Em algumas NaqÕes se chamão Consulados. 
Depois se erigirão outros Tribúnaes com o titulo de Almtrantados, para prove
rem, e conhecerem sobre os Negócios da Marinha, e decidirem das prezas de guer
ra , e questões dependentes. 

Prescindindo da exposição histórica sobre a Origem, e progresso destes Esta
belecimentos, e Jurisdicqões, não entrando presentemente em questão a sua utili
dade , e tendo os mais famigerados Soberanos adoptado essa policia , como op-
portuna á expedição das causas mercantis, e marítimas, que exigem amais pura boa 
í é , equidade, e promptidao nos despachos, não se embaraçando os Commercian
tes , e menos aos Navegantes, com litígios, discussões , e formalidades longas, e 
tediosas, que se vêm nos Auditórios das Justiqas Ordinárias, e convindo ao Esta
do haver Magistrados versados no particular ramo da Jurisprudência de Commer
cio , e nas regras práticas sobre os usos approvados pelo consenso universal dos Po
vos cultos, indicarei aqui as causas principaes, que se costumão tratar em seme
lhantes Tribúnaes, e o modo de se proceder. 

A extensão da Authoridade, e Jurisprudência dos ditos Tribúnaes he maior, 
eu menor segundo os Estatutos locaes. Os negócios , e causas mais geralmente 
pertencentes aos Tribúnaes do Commercio são as controvérsias sobre dividas, edúr 
vidas de Letras de Cambio, e de Risco, e suas dependências de Endossos, Abo-
jiações, Seguros, Fretes, Affretamentos, Corretagem , compras, e vendas de mer
cadorias da Praça: Salários dos Commerciantes, seus Feitores, Caixeiros, e Agen
tes : soldadas de Gentes de Mar: Sociedades de Commerciantes de Navios, Em-
barcaqões, e outras negociações de.Banco e Trafico: Avarias, Naufrágios, Traí-
tos, e Testamentos feitos em Viagem, Contrabandos, e delictos contra a boa Po
licia dos Portos, e Alfândegas. 

Os Tribúnaes de Commercio conhecem das causas, e Contractos mercantis 
entre os Negociantes, quer sejão Nacionaes, quer Estrangeiros , se estes não tem 
Privilegio de foro de algum Juiz privativo de sua Nação, que entre nós se chamão 
Conservadores, os quaes conhecem em primeira Instância, com recurso ao Supre
mo Tribunal da Justiça do Lugar. 

Entre nós ainda não ha propriamente hum Tribunal para conhecer das causas 
de Commercio. Pela Ord. do Reino Liv. I. tit. y i . , e 52. he copeedido ao Juiz 
de'índia e Mina, e Ouvidor d'Alfandega, o conhecer civil , e criminalmenre de 
©bjectos relativos á Policia dps,Portos , e.Alfândegas, e bem assim sobre fretes, 
avarias, soldadas, custos, e reparos de Embarcações, entregas de encommendai, 

Tom. FÜ. A 
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è mercadorias , e trart»,,e malefícios aconteefc.os/.na Navegação, como já deixei 
indicado no Tratado VI. •? • •- . 

Depois que. se-estabelecerão Juizes-Conservadores particulares em privilegio 
das Nácões Inglèza/é Franceza, para conhecerem de suas causas civis, e crimi-
naes, ainda com preferencia ao privilegio dos Moedeiros, e do Tabaco, como se 
vê pelos Alvarás, Decretos', e Assentos, qüeJvem incorporados á Collecçao L , 

.11., e III. da citada Ord. Liv. i . tit. 52., também as mais .Nações tem impetra
do semelhantes prirôtegiòsv Os Juizes da Coroft,- e Fazenda não podem ser Con
servadores de Estrangeires pelo Decreto, que vem á Collecçao do Liv. I. tit^g. 
n.^iT "Vejão-se. as Remissões do Author das Notas ao Repertório verb. Alemães. 
*. < -No nosso ReinO a-Nação Ingleza tem o privilégio de ter hüín Juiz Conser
vador , de que não se pôde interpor appeilaçaò, mas só aggravo ordinário para a 
Gasa>da"Supplicáção,'em virtude do Alvará de-31 de M^rço de 1790. 
H • O-priyilégio dó fofo dos Commerc:antes Ihglezes tem--sido - ampliado y e ex
plicado* pelo Assento da Casa da-Supplicaçãe de jy de Fevereiro de iygi\ quan
to ás lnducias,- e Moratórias de mera Graça, -pfeferencia de divida em concurso 
de credores, ecausasde força nova. -'•--• --*- - ' ; 

Quanto ásoutras causas mercantis dos Commerciantes, são éornpetentesjuizeá 
em I. Instandia os Ouvidores Geraes do Civct, ou ojuiz dos Moedeiros, quari* 
do o Author, ou o Réo tem este privilegio. * 
..... Sendo cedidas as dividas pelos que tem privilegio de foro aosqàe o não tem, 
aquêlle privilegio nãò aproveita a estes, pelo Assento da Casa da Supplicação de 
25 de Novembro de 1769. Veja-se o meu Tratado das Letras de Cambio pag. 13**/. 

A Jurira do Commercio, creada pelo Decreto de 30 de Setembro de 175-5', 
cujos Estatutos se coiifirmárão pelo Alvará de 16 de Dezembro de 175-5-, eleva* 
da a Tribunal Supremo pela outra Lei de 5" de Junho de 1788, tem por princi
pal instituto o prover a recta economia do Commercio , e Industria Nacional. Po
rém depois'deo--se-íhe a privativa, e exclusiva jurisdicção de conhecer dos Falli-
j-pentes; e presentemente, com Avisos da Secretária d'Estado, consulta, e decide 
sobre as causas mais importantes de Commercio. Os aggrávós, e áppellações dos 
referidos Juizes da primeira Instância em causas mercantis, e entre Commerciantes , 
não Vâo para esta junta, mas sim para o Supremo TribunalK da Justiça do territó
rio respectivo, á excepçao das causas de Seguros, cujas áppellações das Sentenças 
arbitiaes, omologadas J)elo Provedor dá Casa j pertencem á dita Real Junta do 
Gommercio, pelo Assento de 7 de Fevereiro de 1793. 

Nas Cidades marítimas do Brazil se estabelecerão as Mezas das InspecçÕes 
em virtude da Lei de 1. ° de Abril de 175*1, para promoverem a Agricultura, 
e.Cfom-mercio da respectiva Capitania. O seu primeiro instituto foi o qualificarérfl 
x>s gêneros do Paizf para terem a taxa, que a mesma Lêi considerou então neces
sária , e castigarem as falsificações nas marcas, taras, e qualidades. O ministério 
das qualificações subsiste; mas a taxa está em desuso, èacha-sè virtualmente abo» 
lida pelas Leis novíssimas, que mandão pagar os Dízimos, e Direitos pelo actuaí 
valor que os gêneros tem no mercado ao tempo do seu despacho. Presentemente 
taes Mezas só conhecera de causas Mercantis nos processos das Administrações1, 
que dá em virtudedo Alvará de 17 de Junho-de 1776, para liquidação das con
tas dos Credores, e Sócios rios falecidos sem testamento; e das controvérsias que 
se exeitãO procedidas dafs Negociações'd'África , cujo Regulamento lhe pertence 
pela Ordem Regia* Naquellas Administrações se prOcede na conformidade do De
creto de 14 de Fevereiro de 176 í. (1) , 

( 1) Veja-ãe este Decreto no meu Tratado IV. Cap. 22. 
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Por fim creou-se por-Efecretq de -25- de Abril de 1795- hum Conselho do AI-
mirantado , que foi elevado a Tribunal Regio pelo Alvará de 20 de Junho de 
179c, -para prover aos Negócios da-Marinha, c conhecer das Prezas em tempo 
de Guerra*. • • 

Í 

Assento de 6 de Março de 1782. 

A Os seis dias-do mez de Março de mil setecentos oitenta e dois: pelo Emi-
nentissino Senhor D.João , Cardeal da Cunha, do Conselho , e Ministro de 

Estado, Inquisidor Geral", e Regedõr dàs Justiças. 
l o t Se piopÔ2S' em Meza Grande da Casa da Supplicação o Aviso de Swa 

-Magestade, em que foi servida ordenar , que se tomasse assento sobre a repre
sentação dó Cônsul Gerd de Inglaterra, em que pertênde a decisão da questãe", 
que se tem controvertido em alguns JUÍZOS sobre o conhecimento' *das causas de 
força nova, em que for parte algum Inglez, pertence ao Conservador da Nação 
Britânica, ou aos Juizes Órdjnarios? E ponderadas as razões, que a respeito áes*-
ta questão se podem deduzir: r : ' -'3-

/issentou-se por-todos os votos, excepto hum, que o Conservador da Nação 
Britânica;deve conhecer das causas de força nova, em que algum Inglez for Au* 
.-thor, ou Réo: Porque sendo o seu Privilegio geral para todas as causas, ainda 
que privilegiadas, ou pela razão das pessoas , ou das mesmas causas, comcPsé de
clara no Alvará dé dezeseis de Setembro de mil seiscentos sessenta e cinco não se 
podem exceptuar desta generalidade as causas de força, sem oíFensa do dito Pri
vilegio j especialmente qlrando no mesmo Alvará se exceptuão as Camas Fiscaeç.;: 
cuja excepção vem a confirmar mais a generalidade do dito Privilegio; e ainda que 
3 Ordenação do. livro terceiro, titulo quarenta e oito mande proceder nestas cau
sas de plano, e tão summariamente, que pareça não-admittir a disputa de exce
pção declinatoria; hei porque a Lei sempre suppÕe: intentada a causa perante Juiz 
competente: e a paridade,, que se pertênde fãzêr com outros Privilegiados , que 
.não gozão do Privilegio oV foro nas causas de força nova , hão conclue ,' que ò 
mesmo se deva praticar com o.slnglézes; porque a respeito dos outros houve a ex
pressa excepção das ditas causas, e a não- houve a reis peito destes: Epara nãó vir 
mais em dúvida, se tomou este Assento, que o dito Senhor Regedor.assignou^com 
todos 03 Ministros, que nelle vorirão. : •', v:, .. 

Alvará de 31 de Março de 1790. 
.'•;' 

E
l U a Rainha Faço saber aos que este Alvará com força de liei virem : -Que 
/ sendo-me representados, por parte dos Vassallos de SuaMageistádéBritânica, 

os prejuízos $.e -inconvenientes, que experimentavão nos Recursos dás Sentenças pro-
teridas pelo seu Juiz Conservador, expedindo-se por via de Appellaçãb, ao mes* 
mo tempo que dos Juizes Conservadores de outras Nações , e ainda de outros Ma
gistrados menos graduados que o dito seü Juiz Conservador , se interpunhão por 
via de Aggravo Ordinário, para a Casa da Supplicação: Attendendo ao que as
sim Me ròt representado, e por fazer Graça, e Mercê aos VássàHos dé Sua Ma
gestade Britânica : Hei por bem, e Mando qué das Sentenças proferidas pelos Jui
zes Conservadores da Nação Britânica não haja daqui ém diante Recurso, senão 
por. Aggravo.Ordinário, e não por via de Appéllação, coma àíté-agora se pra* 
ticou-

Pelo que: Mando, &c. •=: Rainha. =3 
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Assento da Casa da Supplicação de iy de Fevereiro de 179 r. 

Os i? de Fevereiro de. .1791 o Ulustrissimo, e Excellentissimo Senhor Con
de de Pombeiro, Regedor da Justiça, convocando á Meza Grande» da Casa 

da Supplicação os Desembargadores, dos" Aggrayos abaixo asssignados, lhes parti
cipou , que sendo presente a sua Magestade, que Deos guarde, a variedade, com 
que se havião decidido algumas questões oecurrentés sobre a ihteíligerieia dos Pri
vilégios concedidos á Nação Britânica, e ás mais, a qije elles se tem communi-» 
cado, principalmente a respeito da =**• Observância das Inducias comedidas aos 
devedores Portuguezes , c=í Preferencia do Privilegio do Foro em concurso com 
alguns Privilegiados Nacionaes, e da Çomprehensão das Causas de Força Ne
va, e de.auaesquer outras possessorias, e summdrias no dito Privilegio do Fo
ro-, a mesma Senhora procurando conservar, quanto possível he, a Autoridade-, 
e Respeito ao Primeiro Tribunal da Justiça , e aos Magistrados, que nelle juL-
gaó: Fora servida Ordenar,.que nesta Meza se fixassem por Assento as Regras, 
que se devem observar invariavelmente na decisão das referidas questões. E deli
berando os ditos Ministros com toda a cjrcumspeeeã© sobre os bem conhecidos 
Princípios da Jurisprudência Pública, e Particular deste Reino , combinados com 
os Artigos dos Tratados celebrados com as ditas Nações, se assentou dè commum 
acorda: 1 • 

! A Quanto ds Inducias: 

QÜe os Commerciantes Estrangeiros ,. posto que-não fossem obrigados j na 
conformidade dos seus respectivos Tratados, á observância das Inducias, e 
Moratórias concedidas por mera graça ', ,aind,a que sempre com justa causa ^ 

aos devedores qualificados nos termos da Ord» Liv. 3. Tit. 37. ,• devião com in
do observar exactamente as que se eoncediio, segundo.o Direito, por acordo da 
maior parte dos Credores, nos, termos da Ord. Liv. 4. Tit. 74. §. 3. , que não 
foi comprehendida no Alvará de 14 de Março de 1780, pbis nelle somente se le
gislou sobre as remissões, ou rebates; sendo esta a Jurisprudência de todas as Na
ções, .que nos Tratados se não; revogou» ~ 

Quanto d Preferencia do Privilegio dor Foro em concurrencia com outros: 

Q Ue o Privilegio do Foro j concedido, á Nação Britânica pelo Foral, a que 
se refere a Ord. Liv. 1. Tit. 5-2. §. o.t e que se alterou a respeito do Juiz, 
competência dos Recursos, e Termo das demandas pelo Art. 7. do Tratado 

de 1654, e depois se communicou ás outras Nações Aluadas, precede geral, em-
distinetamente a todos os Privilégios Nacionaes, posto que incorporados nas Or
denações, e concedidos por quaesquer títulos em contemplação das Pessoas, oü das 
Causas, como se declarou*pelos Alvarás de 16 de Setembro de 1665* , e 7 de 
Abril de 1685',. e pelos Decretos de 12 de Novembro de 1698, e ? de Feve
reiro de 1699: Confirmando esta geral, e indistineta Preferencia a única excepção, 
que a ella se faz das causas Fiscaes nos ditos Alvarás: bem entendido, que esta 
mesma única excepção se não entenderá a favor das AcçÕes particulares , e pes-
Soaes dos Particulares, a que aliás Competirem os Privilégios Fiscaes , como já 
se declarou a respeito dos Privilegiados do Tabaco pelo Assento de 8 de Abril 
de 1634. 
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Quanto finalmente-ácomprehmsão das têum$~deForça Nova'. " > 

Q Ue havendo*se concedido o mesmo Privilegio < do Foro para todas as causas 
indistinctamente ;r não 'havia razão alguma para que nos casos da competeru 
cia do referido Privilegio ficassem excluídos delle as causas de Força Nova, 

e quaesquer outras summarias, como já se tinha declarado pelo Assento:de^ 6 de' 
Março díí 1782. •*« !T'í"-*r *fc ^o-obr?--- ""> -m x-.W]i%» -* ->k«t,>jffi .1 

E porque estas Regras não são, nem-podião ser novamente>estàbelecida6:por 
este Assento, mas inteiramente se diàíHjtm 'dps Aütlienricos Monumentos, que fl-
cao'referidos, e a que se'deve afmais é&acta1 observância*, he conseqüente,'que a 
requerimento-das partes se rednzão 4 conformidade das ditas Regras todos os Des-* 
pachos, e Sentenças, que contra eííâã s&tacbarettt proferidas em causas pendentes.» 

E para que as'meg)*nas Regras %evobservem invariavelmente para o futuro, 
mandou to dito Senhor *Cbíide Regedor formar este; Aksento* e o assignou corn
os Ministros, que nelle votarão. -=* Conde Regedor, &c. 

Assento de- 23 deMarçó de»iq%6. " 

Os'vinte e três de Março de mil rè setecentos' oitenta e seis.-na'-presença do. 
Senhor Bartholpmeu'-"José-Nunes "Cardoso Giraldes de Andrade*; do Conselho 

de Sua Magestade, Desembargador do Paçtf, Cháikeller: daCasadÍ6üpplicação,: 
que serve de Regedor das Justiças. 

135 Veio em dúvida, se estabelecendo a Ordenação Mo Livro'primeiro, titu
lo quarenta e nove, parágrafo terceiro, qfie hum dos Corregedores do Civel da 
Cidâçle - de Lisboa conhecerá 'dos^FêifOs ^'e causas dosrJleBcadorfcssA^fctriáesy e de 
Todos ©sbutros Privilegiados estantes iaíhesmaCidade, esta disposição se deve 
entendei? do CorrêgedW, que occupa a prmiéiracVam,• cm-dâ^uelhr, que primeiro, 
entre elles tomou posse do lugar, ou se as ditas5 caussaá.dewem ser igualmente dis
tribuídas- por todos o§ quatro Corregedoresi^si^^esencial, cjurisdicção a hum 
privativa com exclusão doá mais? "1'" t *r » ôíc |̂*p'£<í , úob of> "* 'ktii 
-0136* Se assentou por quasi huma üftirormidaáe de votos, ;que sendo os Privi-^ 
legiòs dos Alemães hiítn dos mais antigos, que tem o Reino; pois tiverão prin*j 
eífriof com sua fundação , conferidos pelo Senhor D. ArFonso Henriques peloau*. 
jàtia, que esta, e outras Nações do Norte prestarão nò cerco de Lisboa; cujos; 
Privilégios lhe forão sempre guardados por todos os "Senhores Reis seus Successo-*'-
res: E: sendo hum delles ter seu Juiz Privativo nas causas, que respetíav3o ao seu 
Commercio,>e mercancia, como pela compilação Filippina das :0rderiaçÕes;ieit3 
em tempo que se aehavão estabelecidos dois Corregedores do Civel da Cidade', 
foi conferido o poder de julgar as causas de semelhante iquaBdade a hum delles 
no parágrafo terceiro do ticulo. quarenta enove Livro'primeiro sem..seespecificar: 
se he o da primeira, ou da segunda Vara: bem se infere, que Jusisdicçao ficou 
Conforme a Direito cumulativamente a ambos, em quanto Súa JVIagestade o não 
declarava, por sua Real Resolução, ipassando-se carta de Juiz Conservador a hum 
clelles, como com effeito consta «e passou nos antigos tempos. 

137 E sem embargo, que ou por se não pedir a dita Conservatória, ou por 
«•fHâ-lífiíer outra razão se observasse o estilo de conhecer o Corregedor da primei
ra Vara das causas de semelhantes Privilegiados; com o estilo com tudo depois se 
inverteo, e o ultimo estado foi de conhecerem cumulativamente todos os quatro 
Corregedores, que existem depois da nova crèação feita pelo Senhor Rei D.João 
"V. no Decreto de dezenove de Dezembro de mil sesecentps quarenta e três: de--
viâo. as ditas causas ser distribuídas por todos, para se observar humá perfeita iguala 

Tom. VIL B 
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dade entre elíés; não só porque assim a.recommenda a Lei geral da distribuição, 
e a Extravagante de vinte e três de Abril de mil setecentos e vinte e três poste
rior á -dita Otíknação debaixo.darperia de nulüdade dospx&egssos;.m, s.pojque no 
Alvar4 deioito de-Maio de mil setecentos e quarenta e cinco se mandou distribuir 
as causas por ítodos os Escrivães do Cível da Cidade, ainda; as que pertencia o ás 
Conservatórias...-'. o!, . *•', •n1;:- x* :• -.- v •-.... .; .;•-.;. .-;. " . •> 

138 E militando a respeito dos Corregedores a mesma identidade de rpzãoí 
que;tende à -obviar o prejuízo-da desigualdade entre-os Escrivães, lhe deve ser ap-
plicavol.em tudo a sua disposição, para que todos os Corregedores por huma re
gular distribuição.Jhajãò de conhecer das causas dos ditos Privilegiados., exceptuan--
de só os que-forem Vassallos do Imperador, e habitantes-das-.Cidades Hanseati-
cas; porque estes tem seu Juiz Observador separado em. virtude dos Tratados de 
Paz, e Alliança na conformidade das Leis, e Alvarás, que lhes concedêfão?, dé 
que faz menção o Aviso de quatro de Fevereiro de mil setecentos setenta e Oito, 
dirigido a esta Relação. , VvO •..•. •'••:• ..-* . -r.n ••*•-, 

139 Bem entendido: que a sobredita distribuição se observará em quanto por 
eleição superior não for resignado o ,Gori*£gedor , que deve conhecer das causas 
dos ditos Privilegiados, ou de outro modo Sua Magestade não prover a dita Con
servatória. ,.Epara que não venha mais em dúvida, ;se tomou este-Assento/ que 
assignou o dito Senhor Chanceller com os Ministros- dos Aggravos , quererão 
presentesjS.Como ,Regedon,.:Giraldes *=j &ç. xf]n 

•cSegu^doi Assento.<*/*?.43 de .Março do mesmo anno, 
J : - X ^ - - ' 2 U ' . : . ' . . . .• • ',• •• . . 

A Os vinífe>.e.tres de Março de mil setecentos e oitenta e seis na presença do 
Senhor Baríhelomeu José Njunes Cardoso Giraldes de Andrade, doGonselho 

de Sua Magestade^. Desembargador, do Paço, Chanceller da Casa da,Supplicação, 
que serve de Regedor das Justiças.. • - ; •„. ., 
í.129 • Veio em ídúvidsa', se ia disposição- da Lei na Ordenação livro primeiro, 

titulo cincoenta e dois, parágrafo doze , que ordena não sejão ouvidos os Réos 
perante o Ouvidor da Alfândega, sem deposito das quantias juradas pelos Autho-
res nos pleitos sobre fretes, tem-lugar, na questão de ser.ajuizado por elles hum 
Hespanhol, o qual-offerecendo;a excepção declinatoria, para ser remettida a cau
sa ao Juizo privilegiado do seü foro, foi mandado que depositasse os fretes an
tes de sér ouvido sobre a declinatoria ? •. . -.<._. 

130 E se decidio pelo maior número devotos, que este procedimento não 
pedia ter lugar antes de julgada a excepção da incompetência; tanto porque ella 
faz suspender o deposito, e ligar as mãos do Juiz para nada determinar em quan
to está incerto da sua Jurisdicção, e se não julga competente; como porque isto 
mesmo se deduz da ditaOrdenação livro primeiro, titulo cincoenta e dois in prin
cipio , e parágrafo terceiro -=-5 ibi, **-**! Porque então poderão declinar o dito Juizo 
a seu tempo *=r e do parágrafo doze nas palavras. ****: Em quanto ao deposito 
do dinheiro o Juiz o cumprirá assim, sem nisso entender a Relação, nem outras 
algumas Justiças; por quanto ao dito Ouvidor damos todo o poder, e alçada pa
ra isso nos Feitos, que ao dito Juízo pertencem. =: 

131 Pelo que se manifesta, que antes de. se verificar , que os Feitos perten
cem ao Juizo da Ouvidoria da Alfândega, não tem o Ouvidor todo aquelie po
der, e alçada.para o deposito, e como para se firmar a Jurisdicção, o meio com
petente rie a declinatoria: Segue-se , que antes desta decidida, julgada se não pô
de conhecer dos fretes, nem mandar fazer o deposito delles, sem que obste a for
ça, e;generalidade, com que se exprime o dito parágrafo doze especialmente nas 
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palavras a- E setíáo o dinheiro depositado, ouvirá-aã"partes'a"; porque se de
vem entender do merecimento-da acçãoy e defeza, e-rião da declinatoria, como 
bem -fc concluedô contexto dó que vaj-dispondd tanto acerca da condemnacão do 
Réo; como do juramento doA-tebor, e pena, quis se lhe há de impor, se se pro
var que jüróü falso. .^ . ' ' .z 

132 E sendo esta à verdadeira inteíligè-nciaàa áõbredita Ordenação no dito pa-
rágrafo^oze^ confirmada 'pefa praxe, e estilo :de>jüIgarY e decisão "dos Arestos que 
W&nfèlhor- intevprete das Leis , e seguida universalmente <ló6-Doutores do Rei
no , deve' servir de 'regular os ca sos* occor rentes no foro-; e áppiicar-se geralmente 
a todos os Privilegiados, que vierem com semelhânteíí declinatorias ao dito Juizo. 
'•132 '"'E com maior raiãôfdevè:cOmprehender os'Hespáhhoes ,- aos quaes por 
Trâíãdòá da-'Paz'- e pelo Alvará der vinte e dois de^ovembro '^ mil seiscentos 
e oitenta e oito foi concedido-JüteConservador com Jurisdicção1 privativa, e im-
profogavel ffara^õaas as suas causasij pois ácándir este subrogado no lugar de Ou
vidor ha A-lfèndégá~ goza como tal da mesma Jtfr4'sdicr|ão, eqüalidades, para man
dar fezer ò depÜsifoV e por isso em quanto peÜ-Jé o^ontô' de Jurisdicção perante 
o dito'Ouvidor; e se nãb decide a que Jüirzô verdadêirartienté pertence a causa, 
se deve'Suspender nèlle pela interposição da declinatoria, rodas as vezes que com 
eíla logéf-se junte/-Privilegio,. que o-jüstifiqUeP'É;>par-a';rjãó ^ m a i s em dúvida, 
se fez este assento, que assignou o dito Senhor Chancelkf £ôrn os Desembarga
dores dos Aggrávos^a 'Corno Regedor £iràldêsSPã •'&&''; 

Prdtèstü do Procurador da ^Cstroá? 
••••[• ' ^ Xihz^i ..; r 

134 l i ^ U i presente, e protesto usar dos meios competentes contra a Resolução 
•-"*• r-jtx"deste Asse^nfô, ópposto á liberdade, -e fràhbúéza àoCommercio destes 

KeinOs. " ' r ,J 3 í l '-*•": 'X ••- w , t '•"•-• ••" r r' • 'v™> '• 
1 Gõfh "à Rífbríí&dò Procurador da Coroa, 

C A P I T U L O »IL 
t • 

Dos Consulesi 
,. ::.J. ' • ". 

E M algumas Naç*Õès-os Tribúnaes , ou Câmaras de GòrtimerCio destinadas a 
conhecer das;causas Mercantis, e Marítimas se W&tn&oConsulados. Este ap-

pellido derivou-se dorfítüíò de Cônsules , cjué áe tem dado a certos Magistrados 
estrangeiros, estabelecidos em Praças de differenté Esiàdo por Privilegio concedi
do pelo Soberano do pàiz"aonde vão residir, para eÕn)iéceremr'privativamente das 
causas entre os Commerciantes Nacionaes, ejue"âhr vão~riegociàr, protegerem suas 
pessoas, direitos ,"é privilégios, e faem assim favorecerem, e promoverem o Com
mercio da respectiva Nação, prevenindo, eremovendo asvexações que possão so-
brevir. A intrbducçãodõs Cônsules foi originariarnente feita rios principaes portos 
dóLeváhtej e> Barbaria por Tratados da França, e de Inglaterra, feitos com o 
Grão Senhor, ePÓtencifis Barbarescas. 

Este titulo pomposo de Cônsules , que foi dc-tãó grande representação na 
Republica Romana, hê presentemente restricto áquelías funções relativas ao Com--
mercio: è a pessoa revestida daCommissão dè Cônsul aposto que tenha hum ób-
jecto muito attendivel, e respeitável, não tem,, nas Graduações Diplomáticas, o 
caracter, nem" a immunidade , e franquezas dè hum Embaixador , ou Ministra 
acreditado a tratar perante Potência Estrangeira sobre Negócios Políticos. Seguu-
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do as Convenções das. Potências, ' que envião-, ou-,recebem os Consyk? , asim a ju
risdicção, e privilégios destes são-mais-,, ou• ..roenqsuamplos. -«• -nri >• --"i;^,;^ rnâv 
r Ã instituição,. e commissao ójís Cônsules-, -enVice-Consules;Jie muita oppor-

tuna para extender-, as relaqÕt|si mercantes das*Nações , e-adquirirem-se conheci» 
mentos dos recursos, e avantagens locaes dos diversos pa izes , facílitando.Feitorias 
Mercantis , e Estabelecimentos • -̂âe ;.Çasas comrnissarias, de Comrneír.ciances í>Ia.qio-
naes , que tenlião immedjato: interes-se de.dareravboa conta das €pnsigíiaçõesV;:í$ue-
se lhes fizerem, ..& em conseqüência crescei em em credito, e fortuna , com todos 
os resultados políticos, e econômicos, que afinal revertem, c sè-refundem.-em.be-i 
neficio geral do Estado donde f&p priundosi--*»- rr^oh ••'• x?r-'~n\^^-X; -.-. ?--.',,,-; K 

s-Em r,igor de Direi to, os Cônsules, sendo Juizes para conhecer d e causas Mer 
cantis , e Maritimas^dos-subditòs de. sua N a ç ã o , que•.vem aç paiz onde.residem 
os. mesmos. Cônsules, n | o se devem ingerir directa , ou indkepnamente em espe
culações de .Commercio , e Navegação, e muito menos do ; mesmo pa iz , a fim de 
administrarem justiça;iimparcaí»'.-Porém \em grassado o abuso era contrario até., em 
Inglaterra, .não;obstante, og.«Est%ffu5©s Nacionaes-, segundo observa , e com justa 
razão se indigna p Senhor Bg&iWg? # a $üa Lex Mercatoria Rediviva pag. 295-. 
Nada pois tanto importa aos interesses do Estado do que dar.aos Cônsules, hum 
salário competente ;para lhes íolher;ps pretextos, de procurarem a sua,decente man-

tcnça por meios, jllegaes.. -5-r.síl'J .„ ià ouu u -vt •»* --• •** *,'-*-•• ***« 
Antigamente em Ingkferra,-o&Gonsiules erão^ejeitos, -e estabelecidos pelo Cor

po dos Commerciantes Nacionaes: porém depois se fez isso privativo á nomeação 
do Soberano, segundo na. y*ççda£Í£ -|&-mai§r>decente, e político. Hoje em todas as 
Nações he isto justa prerogativa do Governo , que expede para isso Decre to , e 
Carta 'patente em -formador .<•-». cr* ?-v:>r>' zob *£,m -*;;"- <•*--, -r-rr VI {" 
, v _ O s deveres .dpjCônsul .sgpuIcqnlíecer3 as Leis Commerçlaes y e a Tarifa da 

impor tação, e exportação do seu paiz , e do lugar pára onde he enviado; a fim 
de prevenir os G o r ^ á b ^ n d o ^ g\^|$vinvolver ©s seus compatriotas, e menos a sua 
N a ç ã o , em dif iculdades, e desinteliigencias com os Subdi tos , e Governos estra
nhos , que tem interesse de conservar em boa harmonia. 

I I . Ser o Protector dos <ppmri(jeyciantes'2'e. Navegantes de sua Nação nos por
tos em que residem , para não soffrer, ou para prevenir insultos, damnos , e pre
juízos, que se lhes facão, ou se intentem fà^eri, apresentando sobre isso M e m ó 
ria , e Requerimento Official ás Pessoas Públicas , e Juizes competentes ao caso 
authorizados pelo Governo do. paiz , e lugar ; e , não obtendo desaggravor, re
correr immediatamente ao Embaixador , 011 Ministro de sua C o r t e , residente no 
districto do seu,Consulado, jpaj-a obter emend? , e reparação satisfatória,-,usando 
todavia de bom senso , discernimento, serenidade, / e circumspecção. 

IIL.|- Interpor seus bons .p^ficjps como arbitro entre as dinerenças , e questões, 
de interesses entre os Commerciantes., e Negociantes Nacionaes, para os compor, 
amigavelmente-, e,, não os podendo trazer á concórdia-, decidir os pleitos çom 
j u s t i ç a , e equidade, 7 5 ?D o D rt„ ';~y-A --

. I V . Conhecer os crimes , fraudes , e baratarias marítimas , não por simples, 
queixas , e informações, mas com exame a t t en to , na conformidade das Le i s , pa-« 
ra a exacta guarda da Disciplina Marítima , e credito do Commercio. 

V» Prover á arrecadação; necessária nos casos de(naufrágio , e avarias, e pro
mover os reparos das Embarcações, e,;sua& promptas expedições. 

( V I . Expedirmos passaportes convenientes , e punir aos que o não trouxerem 
dos portos-da Nação. m . r . ?r; 

VII . Examinar o progresso do Commercio Nacional , c e dos outros paizes , 
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para o advertir? ir sua Corte-pelo Secretario-doe Negócios Estrangeiros , a fim das 
providencias ulteriores a bem do Estado; '< TI 

VIII. Vigiar *.qüe os Nacionaes domiciKariòs no lugar, ou -vindos a elle , não 
insultem aos naturaes do paiz, e menos injttuieih, ou turbem o respectivo Gover
no;,, e Religião, não apoiando tramas, e pfogelismos, que eompromettão o mu
tuo socego, e decoro de hum , e outro Estado.:•'. 

IX. Corresponder oficialmente com o Embaixador , ou Ministro Publico da 
sua-. Nação; em rodos os negoQiôS' importantes *. e , era todas as circunstancias, vi
vendo em intelligencia amigável com o mesmo, para de commutn acordo consi
derarem o que for útil aos interesses do respectivo Soberano, e paiz. 
.r Ainda»qüe o caracter diplomático dò Gensulnão emparelhe com olde Em
baixador, é Ministro munido de Oèdenciâes: Políticas , com tudo a elle são an-
nexos muitos privilégios segundo-a estipiiláçãó dos Tratados. Os princi pães, mais 
eommuns, e^geraes-, são: L* rer livre entrádaride seus moreis, -.trastes, e baga
gem', quando vem tomar posse do Emprego 2II. ter isencle?; de direitos de lico
res , e outros artigos de consümmo para sua pessoa, e fàririilia:> III. ter assento a 
par dos Magistrados do paiz,-nqúaudo héomigado- a apparecer em suas Assem-
bléas a defender os.direitos dos Subditos de sué Nação: IV. Não ser citado ju
dicialmente para: taes actos, e só avisar»se-lhe,?por;.Qflàrio de honra da parte dos 
Jfogistrados locaes. -•V* Pcder-, e dever-se-Ihetdac iGuarda Militar para defeza de 
sua. Aothoridacie sobre os Subditos derseu próprio paiz : VI. Não ser obrigado 
a soíFrer que se alojem, e aboletem Soldados emísuaxasá^ &c. 4 m, m 
-r-ffjá no Tratado VI. Gap* 27. tratei dos .Consulado*; emi©utro sentido , em 
-quanto significãô os actos de declaração verbal, que tem abs Capitães , e Mes# 
três dos Navios , e Embarcações ide declararem dentro de-24 horas da chegada a 
qualquer porto do destino," escala, <ou arribada, as avarias p esuecessos principaes 
da-sua viagem.: Por isso nada aqui acerescentò-, a , v I>i.--?-»iía":*t -> 
se? r He yerdadeinamente digno efe lamentar,, que^eutre nós! íêôsetenhão frequen-» 
tado tão úteis Estabelecimentos, e que, contentando-nos de hum Ccmrnercio pasi 
sivò, deixemos aos. Estrangeiros desfrutar seni~ rivalidade as"ãvahtagens do Com
mercio Nacional. Se nas Praças , com as quaes-.temos hum Commercio-. constari* 
te.,, e grande:,: .houvessem CônsulesfPortuguezèsr,á hão seriamos as infausras , e 
continuas victimas das bancarrotas de Ccmmiçsariosifistrangêíros domiciliarios no 
Reino, ou residentes fora delle,^qàe:tanto paralysã*? a aetividade do Commercio 
^Nacional, e íbrção a dar huma confiançai perigosa a aventureiros, e pessoas que 
nerfhum receio tem do rigor das nossas ̂ Leis: contra as fraudes commettidas- no 
Commercio^ e não podem ter o estimulo do patriotismo \ e honra política para 
se interessareirtadevidamente na prosperidade' da nosso - pâiz.-

Alvará de 4 de Julho de 1646 sobre os üonsuüs estrangeiros, para preveni* 
, a emigração dos Nacionaes, que sabem para fóra^dú Reino sem Passapor-
< te; o qual vem dColkcção 1. da Ord» do Reino liv. y."tit. 107.N*° 6. 

E U ÈLREI Faço saber sos que este Alvará virem* qué-y por evitar o - grave 
prejuízo, que a meu serviço, e á conservação do Reino poderia resultar da 

fugida , qucdellè fazião alguns Naturaes rérn«.N*a^k)̂  Estrangeiros ; Houve por 
bem de encarregar aos Cônsules das Nações tenhão particular cuidado de o pre-
-vènir;: pbYigáridô aos Mestres dc¥-Navios^ a rda> segurança á não levãi-em-nélles 
pessoa'alguma para qualquer dos Portos Mátiíimos-do fiiesrnô Reino -i sem ei--
pressa Ordem Minha. Pelo que ,! !kM ando a tpdas minhas Justiçai ^ Offidaes', - è 
msoas dos ditos meus Reinos, -e Senhorios* éní-p^mcu^fíaosjdos Lugare^^ è 

Tom. Vil. C 
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Portos de Mar, delle, "que dem fbdar a ajuda, •'$ favor » que for tòeeèssario aos-odi**| 
tos Cônsules, para que na conformidade acima^eferida possao executar oq.ue.poff 
esta minha execução, ordeno, &c* Lisboa 4 de Julho de i ó ^ - ^ a Rei. ai-""1-*' 
»• Pela citada Ordenação , e Alvarás, que: vem á sua- Golleeção, os-quesaheni 
para fora do. Reino>semt Passa porte,tem penarrde desnaturalizamento, e confisco* 
O que ainda mais se ampliou pelo Alvará de 9 ide Janeiro de 1792. 

Alvará de 16 de Setembro de 1774 sobre devéresy e emolumentos-dos Cônsules. 
Portuguezes.. 

E3U EIRei Faço;«aber aos que este Alvará'de Declaração virem: Que'haven-
do favorecido *'O'Commercio Geral do TâbaCo-com a equidade dos Direitoá 

mencionados no Alvará de trinta.' de Abril deste, presente ànnò ,'*?;se tem movido 
algumas duvidas, sobre ^as circunistarieias;, que; sim necessárias para a validade, (das 
Certidões de descargas mencionadas no dito Alvar-á*- E obviando ás referidasrdu--
vidas : Sou servido • declarar o. sobredito Alvará -na maneira seguinte: . ,--tt 

<i Naquelles Portos dos Domínios Estrangeiros ,&nde houver Cônsules da Na
ção Partugueza nomeados por Mim,> ou por Minha Ordem, serão estes os-que 
deverão passar, eáuthorizãr, não *só>ás referidas Certidões , mas ainda outras quaes* 
quer, que necessárias forem para semelhantes uns?;, e iodos os mais Instrumentos^ 
e Papeis justificativos, namqsmk$fama', que nestes Reines o praticão os Cônsu
les das outras Nações Estrangeiras* mir, >•-! m-iVon -nc*v 'teaPs* v. 
Kl ( Naquelles* Porteis porém-, onde não houver, os referidos Cônsules , achan-
do-se nclles Embaixador, omt^üniétrb desta Minha Coroa , poderão estes desti
nar as Pessoas, :qúeJjem lhesnpáreEer,r que còm credito publico roborem com a 
legalidade necessária, os referidos Pécumentoss /participando ã Secretaria de Esta
do dos Negócios Estrangeiros, e da Guerrav a.-refemdai?Nomea*^o, para se expe-
dtrem ás Ordens ás^EstófÕea:*. quej tocar,, a fim; de nellas terem credito as ditas 
legalizações. ' • -nn--\ •-'•-• ?••*..-'•>>-»rs< ssr r",v..-, * K; •;->.. -X.tjd»'^ ,; oíí olx 
-IÍ-Ç j Nos outros Portos de Potehciasr, em qné, se não acharem. Ministros .desta 
Coroa; e que cora^tudo por elles se freqüenta a Navegação>íe o Commercro d e . 
Portugal ,'cOmmetferá a Junta do. Commercio destes Reinoss, e seus Domínios ̂ es
ta Incumbência ás)Pesseas, jque lhes parecerern mais idoneasv>b 

4 Todos Os referidos Cônsules, e,mais Propostos poderão levar o justo esti-
pendiodas Certidões, e Autos Justificativos^;que expedirem, conforme osmsós, 
e costumes dos respectivos Portos-, semi que com tudo os possão exceder: E Mana
do ç? que em todas as pastes j-onde competir, se não esteja por outros alguns .Do
cumentos, aue não sejãoiproduzidos-na forma acima.declarada ; e que a sesteis se 
dê inteira fe, e credito para as desobrigas das Fianças, assim no Erário Regio, 
como nas Alfândegas destes Reinosyé mais Reparações a que tocar. Vsv ' wfçv 

E este se cumprirá tão inteiramente /comonelle se contém , sem "dúvida, 
enbargo, inteíligençia, interpretação, ou modificação algumay:rqualquer que ella 
seja :. Pelo que: Mando, &c. Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em 
dezçseis de Setembro de mil setecentóé setenta e quatro.1 a Rei. =3 

Ateará de 16 dcMançç de 1.7̂ 9! sobre esta matíria. 

EU a Rainha Faço saber ; Qjie; hayendó-se, estipulado no Artigo Quarto, do 
Tratado de Amizade, Navegação,* Commercio ultimamente.concluído entre 

esta Corte, e a de Petersburgo , que os Cônsules , e Vice-Gomulès de ambas as 
Nações nunca poderiãoser esc-oHiioes. entre Pessoas , que nascessem Vásssrlios de 

http://oq.ue.poff
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qualquer das duas Potências, em cujos Estados houvessem de residir, sem huma 
expressa Licença , para poderem ser ;aCrled}rados; como taes nos seus respectivos 
Domínios: Sou servida de dar por cassadas, e abolidas todas as nomeações de Vi-
ce-Consules, e seus Feitores, passadas)a"StiMttOS-^ eu Vastallpj-JNdeus pelo Côn
sul Geral da Nação Russiana nestes Reinos; e que se tenhão por de nenhum ef-
feito,. as Cartas, ouJPaténtes , que em conseqüência.*éeJJas-> se.lhes Jicuverem"ex
pedido; nãô sendo da- Minha Real Intenção, permittir semelhaníès-exerçicios a al
gum, dosvMeus Vassallos , sem huma expressa Ücença, solicitada ipela Secretaria 
de Estado dos Negócios.,-Estrangeiros, erda. Guetíra,;. Xb.uXx •---.-» 

, >PeJo que: Mando, .&c. Dado nesta Cidade de Lisboa aos.dezpseis dias do 
mez de Março de, mil setecentos oitenta e nove annosi a Rainha, a 

C A P I X - U L O.â-rlIJ.1-

Do modo âe proceder nas*causas.., e Foro dos. Commerciantes. 

As Causas, e no Foro de Commerciantes devé-se prpceder summariamente;, 
de; plano, e pela > verdade sabida- -j 5 jaUí simples rrequerimento, sem ser necessá

rio Lífeello em forma, offerecendo-seílíígo 0-creditoy pu;-conta assigtiada da Par
te que se demanda, ou os docürrientos que* tegali^o ^ e jiJstifição.. a acção. Se.se 
trata de soldadas, fretes, e seguros, oiRéo rtão ,&&aámittido a contestar sem,de
positar a quantia demandada., /como diremos no Gap. XII. Se he'por Letras, 
Escrituras,, e. Credites exigiyeis, procede-se pela Assignação de dez dias, para a 
Parte dentro delles allegar, e provar cousa, que o releve , e desobrigue da. satis
fação, requerida, segundo as formalidades da Ord. Ljv. 3. tit. 15*. ,,«,.-

-.-,!-.Esta Ordenação- no §.. ultimo-parece não admittir tal processo summario nas 
Sessões dos Créditos,:., porque 96 quer o processo «xe-cutive entre as;próprias Par
tes, cpntrahentes, e não em nenhumas, outras pessoas \, posto que sejão seus her
deiros. Parece que tendo esta Ordenado* unicamente em-vista a's Sessões de quais
quer, particulares, e não, a dos Commerciaotes; j que tanto se frequerílão no Com
mercio nes Pertences de conhecimentos'-'de Mercadorias , e nas Negociações ., e 
Endossos de Letras, Apólices, Créditos^ e Assignaddsj Merçantís,; parece que 
também nestes, e entre ;taes pessoas deve ter lugar aquelle meio summario : aüàs 
seria necessário deduzir.o Corhmejcbhte em Juízo a.sua acção pela via de Libel-
lo, que he cheia de morosidades , contrarias ao espirito do Commercio. Porém 
sobre isso sreia necessário haver Declaração Aurnenstica. 

No Alvará de 16 -.,de Dezembro rde i7.7i>ise-esta*belece a regra que os Ne
gócios, e Causas Mercantes dependem muito mençsi das regras jurídicas , e opi
niões dos Jurisconsultos, do que dos usos, estilos, e:boa fé do Commercio. Esta 
pois, e a equidade, he a que se deve.ter sempre em vista, Mas não se deve pré* 
terir a ordem substancial do processo determinada na Lei, nas Acções Ordfna> 
rias, ou Summarias ;-e menos se devem dispensar as provas legitimas. Convém 
que o Juiz faça interrogatórios ás Partes , para decidir >de plano segundo as de
clarações sinceras de huma, e outra. Em questões de contas fie boa prática .man
dar rèvelías por calculadores peritos, e decidir por árbitros os pontos controver
tidos, e complicados. - . 

Sobre esta matéria se dirá mais circumstanciadamente no Cap. XIV. , e se 
deve ler o que emnsStraecka de-Mercatura nô  Tratado Quomodo in causis 
Mercatorum procedendum sit. 

http://Se.se
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C A P I T Ü - L - O 

í>aslAcçíes-' derivadas de: Contractos Mercantis. 

iHafflâ-sè -rf^õ o titulo-legitimo* de álgnmâ demandai, ou o meior- decon«e-
* gúir èna-̂ juizd' o-direito resultante a Qualquer de alguma obrigação j qüè ou

tro contrahiof de dar, eu fager^ alguma causa. Deixando aos Jurisconsultos, e aos 
que aprofundão as questões dofOfo', a ̂ genel-ica divisão das Acções emreaes, 
pessoaes,'e'míxtas, évii'} ècriminaes^dehafé, de direito estreito ^'arbi
trarias , perpétuas , têmpora es ± &c* ; aqui restringiremos a discussão ás causas 
mercantis , indicando as principaes que se movem entre Commerciantes, ou ou
tras pessoas, que com elleJíratárSò enrleús áe^bcios^ertencenres á mercancia. 

Nos Tratados antecedentes expuz as Acções de Seguro, Letras de Cambio, 
e Risco, Soldadas,'e-Fretes*:^à^br-a,ind34fBJfci?as mais f^ue«t'ís:,r^quetse derivão 
de Contractos de Commercio. Destas as principaes são de Compra , e Venda, 
áe Credito ^de Gpntàs", de MandatOy Gestão de Negócios* Preposição, oú Caí-
Xailai' Podeíflí^e também: enumerar -as Af|Õfs dé Mutuo;- e Comrcôdato";-'a Ti-
gnoraticiá, Hypotnecaria, Çe&íorfária ,̂ PdiMcrâ>b Depositaria % Seqüestraria, Tns* 
iitutéria', Tributoriá, ExeroiroriáV Social ij-Fidejüssoria ,'Recissoriá , -RevOcâto-
riá, Reivindicatoria , Condicticia Ç- de Ináebitoy de doío, de stellionato • ou bülrái 
.- •' Sendo, bilateral o Corjtíácfo da Compray39 Venda, e consequentemente obrí* 
gando a bumyé outro contrahente á reciproca' "prestação do que se comprornettê-
rão, nasce ao <Vêráâeílo-r a'Acção directa >ex<wndito,, para: haver do Comprador 
o preço justo no.tempo, e lu^ak.cbnvencibiéttí©; ei ao Comprador a Acção1^»-
Warittyex emfW, para^havÊfndo Vènd©óo*qao*swísa comprada. Em quanto-qual-
-quer do£ Contra herítês nãOssfisfêZTaoi-ajostaàe^ •não está livre, de persebução, - e 
compulsória jâdieial.^^Hàvendojd^ alguma; das^pártes mora".," são devidos os frui 
©tos," e interesses kgitihso^^a cousa ,'«; preçoi '- •-• * nh-f*? onp ÍO/IC4- •»•• -.*"&. 
-mX -A Acção;de Credito, quç»tamberimge^diaXlonstitutoria ', rege-se pelas re* 
gras jurídicas De-^etunia constituía fe "temi lugar em teda obrigação de"Èscri-
tura -pública;, - 4*a'.parrlcular ̂ -. procedida- der< qualquer-legitima transacção Mercan
til j qualquer que- fosse*&causa.«oréginaria ,dò debito, rpor-exemplo ,' de-Coinpra, 
é Venda, Empréstimo, èkte., reéúzijdaia mèt&obtigaçã&cMrographaria, -para!se 
pagar em dinheiro, oi?,-'<*'.wq'..-> <.-• •~~imiw:>~j r -.ihw. -.. r;n - .uri :a«-.», /UÍ 

A Acção de Contas nasce'de diversosHoriftsctosj e causas de debito entre o 
Credor,"e o Devedor, >èntreiSocios, entre «Mkndaritb,f e Mandatário ,A-TaHbres, 
Curadores , Administradores ,. eas pesroas; ,à sque toca."Se o Credor demanda £ 
salguem por Acção de Cordas, produzindo-estas em Juizo com acceitação,; liqui*-
dação, reconteciinénto , e assignatura>da parte 'contraria demandada, póde^e pror 
ceder por. Assignação de dez dias:pelo; saído-:liquido das Contas em favor do Àu-
lhor.f Fora destas círcumstancias:só por causa ordinária: de libello , e liquidação 
por Árbitros, se pôde demandar,re decidir.I <r «-*•-•; :, '-íj, SÜH 

->.T*A Acção do.Mandatoobe directa.', ouicontraria.,A directa compete aoCom-
mettente, Constituinte,.Mandante, e;Pix)poneiitéy^ 
rador, Mandatário, e Caixeiro, que não executou a CcmmissãcJ ^•Bcoeuraçló', 
Mandato',"e {ardem., depois de o haver aeceito,- ou excedeo os limites'píèfixos, 
a ;fiwude dar contas , e compor.; os :damnos"„ fructos , e interesses.*; A centraria 
compete do mesmo modo ao Commiísario, Procurador*.Mandatario,.e GAixeifó., 
contra o Commettente, Constituinte, Mandante, ePreponente, para ser indemni
zado do que desembolsou em boa fé per conta da Ordem, Procuração, e Mandato. 
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A Acção da Gestão dos Negócios he também directa ,*ou contraria. A di-
recta he a que se dá ao senhor da cousa, seus herdeiros , e a todos os interes
sados, contra o Gestor dos Negócios, que espontaneamente se encarregou, ou foi 
encarregado por legitima authoridade, de dependências, e administração de bens 
alheios, para dar contas, restituir o remanecente da sua administração, e respon
der pelos prejuizoã provenientes de sua culpa , ou dolo. A contraria he a que 
compete ao Gestor dos Negócios, e de Administração legal , para ser indemni
zado do que despendeo em boa fé, contra o principal, e interessados, e seus her
deiros a que o negocio toca. 3 

A Acção da Preposição, e Caixaria, he a que compete ao Preponente con
tra seus Prepostos, e Acreditados em negócios domésticos, terrestres , e Maríti
mos , para exigir contas dos ditos j e a estes para satisfação de seus salários, ejus
tas despezas. 

. A Acção do Mutuo he a que se propõe para reembolso de dinheiro empres
tado, ou outras mercadorias, para serem restituidas em gênero. A Acção do Com-
modato he para se restituir em espécie a cousa, com os legítimos fructos, e in-
teressees da mora. 

A Acçãó Pignoraticia he igualmente directa , e contraria. A directa he à 
que se dá ao devedor, quer fosse elle, ou não, o próprio dono do penhor, que 
pagou plenamente a divida (ou a offereceo, e consignou em Juizo , por falta do 
recebimento do Credor) contra o mesmo Credor, pára lhe restituir a cousa dada 
em.penhor, e resárêir-lhe os interesses, e damnos provenientes da mora, culpa, 
ou dolú, na falta da restituição, ou perda do mesmo penhor. A contraria dá-se-
ao Credor contra o devedor para obter o seu pagamento, e indemnidade, espe-r 

ciálmente pelos bens especificamente dados em penhor* ' 
A Acção Ilypothecaria , ou quasi serviana he de sernelhaute natureza ; e 

dá-se contra çual-quer terceiro possuidor, que retém a cousa:que foi obrigada ao 
penhor, para a restituir, ou pagar a divida com todos os legítimos interesses. 

~ A Acção Cessionária he a qüe compete a qualquer, èjüe negociou , -com
prou , herdou, ou adquirjo por titulo legitimo aigüm direítõ -,- e acção resultante 
de contracto, e causa de debito valido, contra o devedor originário, !ou contra 
o expromissor, que tomou sobre si a obrigação alheia por consentimento do Cre
dor , que traspassou ao Cessionário todo o seu direito, acção,^e pertenção, des-* 
obrigando ao mesmo originário devedor antes da Cessão. '*** r-

A Acção Ediliciahe de dous gêneros; a saber: Redhibit&ria, e Estimai o* 
ria. Huma', e outra são dirigidas para se enjeitar a cousa comprada, permutada, 
ou dada em pagamento, e que-tinha algum vicio occuho, e não manifestado pe
lo Vendedor, seja que o ignorasse , seja que maliciosamente o dissimulasse. A" 
Acção Redhibitoria compete ao Comprador, e a quaesquer interessados, contra 
0 Vendedor, para receber este a cou?a viciosa ,-rqué se comprou na boa fé -, sem 
sciencia do vicio, e restituir o seu preço com todos os interesses legítimos, è in-
demnizaç5ò^dástdespezas , siza, edireitos estabelecidos, com os encargos da Com-' 
missão, e Corretagem. A Acção Estimatoria , que também se diz quanto mi-
noris, he a que compete ao dito contra o Vendedor, para descontar do preço' 
a menor valia da COUsá vendida com vicio. A Ord-. 4. tit. 17. generaliza \ e fixà^ 
as regras a esse respeito, especificando os casos de compra de_anima.es , livros-1 

pomares, hortas, escravos', que tern doenças interiores, invisíveis * e vícios (de ani
mo, eu cujas habilidades forão"-enormemente exaggeradâs pelo Vendedor, pára"' 
enganar ao Comprador, e induzillo á compra.-' * -

Tendo o escravo o vicio de fugitivo, ainda que fuja depois de vindo a poder 
do Comprador, tem lugar a dita acção para b enjèite -i provando o Comprador 

Tom. VII. D 
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que este vicio já existia antes da venda; e pôde requerer p reembolso do-preço 
que deo, dando, fiança a buscallo , e fazendo para isso toda a diligencia para o 
entregar ao Vendedor. A citada Ord. no principio, e §. 7 limita o tempo da ac
ção , quanto aos escravos da terra, a 6 mezes, e os de Guiné , a hum mez, sen
do presente o Vendedor, ou depois que tornar a terra outro tanto tempo, protes
tando antes, e mostrando o escravo aos peritos para constar a existência da enfer
midade antes da venda. 

Á Acção Depositaria também he directa, e contraria. A directa he a que 
compete a quem fez o deposito contra o depositário, e seus herdeiros, para en
tregar a cousa depositada em espécie, cem todos os seus fructos , e inreresses legí
timos. A contraria he a que compete ao depositário contra o deponente para ob«. 
ter a indemnização d#s despezas da guajrda do deposito. Esta Acção em substan
cia também compete aos que entregarão mercadorias cm algum Armazém, ou as 
carregarão em alguma Embarcação» Em Direito Civil se diz, especialmente acção 
in fãctum. 
...... ArAçção Seqüestraria he da mesma natureza que a depositaria; apenas d if-
ferindo de ser neste o deposito estabelecido por Aurhoridade publica nos.seques-
tiros, e penhpras judiciaes. O Depositário, sendo requerido por Mandato do Juiz, 
deve trazer á Praça, ou entregar o deposito sem demora , nem pôde ser ouvido 
senão da cadêa. 

A Acção Institutoria he a que compete a qualquer, que tnuou com a pes
soa.publicamente preposta, e authprizada por quem o preppz para alguma nego
ciação, e mercancia terrestre em Praça , casa , loja, ou taverna. Ella também com
pele ao Preponente contra os que contrahírão com o seu preposto. 

A Acção Tributaria he da mesma natureza que a anteeedente;, e compete 
aos que tratarão com o escravo, ou filho authorizado a negociar em qualquer tra
fico pelo Senhor t e Pai, ou que commerciavão com sciencia, e consentimento, e 
licença deites. ,q 

A Acção Exerfitoria he a que compete a. qualquer, que fez contracto com 
o Mestre do Navio, ou Embarcação a beneficio rdp mesmo Navio , e Embarca
ção , contra ò respectivo Proprietário, para satisfação do mesmo contracto. 

A Acção Social Me a que compete aos Sócios para as contas reciprocas da 
Sociedade, e dividendo dos respectivos lucros líquidos, na conformidade das jus
tas condições do Acto Social. Se a questão he entre os Sócios, e o Caixa da So
ciedade, a acção he propriamente de Mandato, ou Preposição. 

A Acção Fidejussoria he a que competç ao Credor contra: o que abonou a 
divida, simplesmente, ou como principal pagador. Esta acção se diz em Direito 
acção ex stipulatu: elia igualmente compete ao. fiador contra o seu fiado, como 
cessionário do Credor- principal, cuja acção se dáz)rern Direito ex jure, cesso. 

„À Acção Resçissoria he a que compete ao Comprador, «?, Vendedor para. se, 
rescindir a venda, oiji compôr-se o.preço justo, np çasp de lesão tí ou do retracto 
convencional, isto he, quando:-houve ca compra,, e venda pp%cto de resgate t 
que se chama venda,a reto, ou de preferir o Vendedor ^ querendo o Comprador-
revender. Também,se chama em Direito Civil a-acção resçissoria, a que compe
te ao ausente por causa da Republica para. rescindir a prescripção decorrida na sua 
ausência.„-*<•:;.'•-." . - • - , [ r:::: - : .- • : 

A Açcao Revoçatoria, que também se chama em Direito ?Gvil Acção in fa~ 
ctum Pauliana, he a-que compete acs Credores .para desfazerem a venda- -. doa
ção, e aiheação feita em fraude, e.pjrejuizp !:dê'seus credito»,; anteriores , ou pri
vilegiados. ^ . 2 Í / ^. „j.(,...;. • ,. m , ' 
-nb A Acção Reivindicatoria;he a que compete ao Senhor da cousa para reivin-
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dicar a sua cousa, seja do poder de terceiro, onde foi parar sem fWfo próprio 
do mesmo Senhor trandativo da po*se, ou domínio, seja do poder do Compra
dor, a que foi vendida sem p ser Sob a fé'do preço, e que nío pdgô*u no tempo 
ajustado. Lsta Acção nasce do direito da propriedade, e se assemelha á -Acção da 
evicçao, de que se tratará no Capitulo seguinte. •• --* 

A Acção Condicticia compete ao qtie prestou , ou tra<*pâsj*ou alguma cousa 
a outro na esperança, e ajuste de prestação, óu cousa hones a, eequivalente, que 
ahàs se não verificou da parte desre. Chama-se em Direto a esta Acção Condi-
cito causa data causa non sequuta. 

A Acção do indébito compete áquelle, que em boa fé pagou o que realmen
te nãp devia , ou mais do que devia. Em ajuste de contas mercantes pôde isso 
freqüentemente acontecer. 

A Acção de dolo he em todo o caso concedida1, quando em qualquer contra-' 
cto alguma das partes procedeo com má fé, eengano, para tirar huma avamagern 
illicita, e contraria á intenção da parte sincera, que foi enganada, e prejudicada. 
Esta acção rem mais commummente lugar na co-npra', e venda, quando o Ven
dedor vende mercadorias diversas, inferiores, ou falsificadas. 

A Acção de Stellionato he semelhan*e á antecedente, e compete contra todo 
o que commttteo Com astucia, e contra os bons costumes, alguma impostura, e 
buli a prejudicial a outro. Porém mais espeealmente se dizem Stdlionàtos os se
guintes ca?os,\por exemplo: se alguém paga com fazenda alheia, que furtou, ou 
tinha em penhor, ou deposito: se dá em penhor oiro, ou prata falsa: se inrro-
duzio mercadorias diversas das vendidas, ou as corrompe©, e avariou: se pedio 
pagamento duas vezes, ou fez bulra vendendo o .que já tinha vendido , ou obri
gado a outro. Esta acção pode ser intentada civiimente contra o Vendedor para 
indemnizaqãp do preço, que maliciosamente recebeo, ou airida criminalmente, pa
ra pena do mesmo Vendedor, que na-Ord. do Reino he chamado bulrão, e illi-
çador, e que fez desse crime Caso de-cjuerehu Liv'. 4. tit. 74 §. 7. tit. j6 §.5-, 
e liv. 5- tit. 65-, A pena de tal deKeto pode ser ;até-<lé, morte inclusive, segundo 

C A P I T U L O 
..' ' 1 ' • .. ' 

V. 
;. : ; 

as cucumstancias. 

Do Direito da Evicçao, ou Auctoria. 

CHama-se Evicçao a recuperação com Authoridade do Juiz da cousa própria, 
que algueni havia adquirido por alienação feita pôr quem não tinha poder, 

eu titulo legitimo de traspassar â Outro, e transferir lhe o-domínio, ou posto1 o 
tivesse, com tudo não a possúia, e-dominava como'livre , por estar por seu fa-" 
cto, ou pela Lei, obrigada, ou hypófhecada a hum' terceiro, ou ter encargo de' 
vinculo, pensão, &c. Chama-se direitoy ou acção da Evieção , ou Auctoria o 
jus que tem o Comprador de boa fé para regressar contra o Vendedor, ou tras-
passador de alguma cousa alheia obrigada, OU sõbrè que se1 move disputa da pre*^ 
pr.edade, posse, ou liberdade, para que a venha defender, e segurar-lhe, ou pa
gar-lhe o valor recebido, com os prejüizo's, e interesses. J -

No contracto dá compra, e venda sé estipula;7f£8pressá ; ou tacitamente se 
subentende, que o Vendedor sé obriga á-pióestafa Evkçao ao Comprador, mo 
he, que, no caso de sobrevir questãode^oftilniçf, legitimidade do traspasso, ou 
outra duvida, e que seju'^gue,*ou*se mostre Ser á 'cousa' vend;da pertencente a Ou
tro, ou obrigada com algum encargoY^ôTninio, dm&1, hVpotheca, ou qualquer le
gitimo tiiulo, pVende-tío* seja compcília^,-â-é)ôittíJor*-i *e°restituir ao/Gomprador a 
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preço indevidamente recebido, ou a sua estimação verdadeira ao tempo da evic
çao , com os damnos que dahi tenhão resiiltado ao me<-mo Comprador. Nas ven
das de raiz por escritura publica sempre se insere a cláusula de pôr o Vendedor 
ao Comprador a paz, e a salvo, segurando-dhe a cousa vendida,, oti sua estima
ção total, ou parcial, no caso de lhe ser tirada, e evicta em todo.; ou em parte. 
,..., Todo o que vende, dá em pagamento, ou com titulo de contracto oneroso, 

transfere a outro o domínio da sua cousa em convenção particular, posto com en
trega delia, consignação, ou offerta, fique livre da primeira Obrigação, e acção. 
nascida de taes contractos, não fica todavia isento do outro encargo, que, pela 
natureza de semelhantes contractos, lhe incumbe de manter livre a cousa contracta-
da; pois, do contrario, se locupletaria com jactura alheia , recebendo o preço 
sem dar, e segurar o equivalente. Êm taes casos, se o possuidor por algum mo
tivo legai he privado dessa cousa, o Comprador de boa fé., é.que ignorava serem 
alheios, ou gravados com encargo, os bens vendidos, tem o chamado direito, e 
acção da evicçao, para exigir o seu reembolso , e reparação dos damnos, que 
soíFre com a privação do que recea na boa fé de ser do próprio Vendedor, livre, 
e desembargado. Nem se considera qualquer propriedade entre os bens de alguém, 
estando sujeita á evicçao. Liv. 100. Ê. de ras.Jus. 

Para o,Comprador poder recuperar a cousa, que se lhe disputa , e se per-
tende reivindicar por terceiro em Juizo , deve interpellar ao Vendedor , isto he j 
denunciar-lhe, ou intimar-lhe a demanda, logo que lhe for movida; pena de não 
poder ter regresso contra o mesmo Vendedor para a reparação dos damnos: pois 
pôde este ter vendido em boa fé , e ignorando o litígio não acudir em tempo a 
defender, a demanda , e ser isso causa de perder o direito-que talvez tivesse. 

Esta regra porém tem a ju$ta excepção no caso em que evidentemente se 
mostrasse o direito do terceiro, e que o Vendedor nenhum direito tinha á cousa, 
que vendep, e consequentemente nenhuma razão para impugnar a evicçao. 

As regras do Foro a este respeito se vem na Ord^Liv. 3. tit. 45". que sub
stancialmente adoptou as decisões do Direito Civil dos Romanos no Tit. do Di-
gesto de Evictionibus. A Ord. Liv. 5. tit. 60. §. 6. não admite.chamar á Au
ctoria , ou Evicçao o que comprou a cousa furtada, ou que verosimilmente o era. 

C A P I T U L O VI. 
,t\ -V. ' "• :V;H. ,•'•„ . l i 

Das ExcepçÕes, 

N O Foro chama-se Excepção a allegação de facto, ou de direiro. que se pp*--
põe á Acção de quem demanda a outro em Juizo, seja para destruir absolu

tamente a força da;mesma Accjo, seja para differilla para lugar, tempo, pessoa, 
e Juiz competente. Quando tende áquelie primeiro effeito, se diz Excepção pe
remptória ; e tal se considera a allegação de paga, compensação, presçripção, 
falsidade , indébito, dinheiro não contado, ou outra semelhante, que conclua não 
ter o Author direito algum; á cousa demandada, pela nullidade do trato , ou pe
la inexistência da,divida, e obrigação. Quando se dirige! ao segundo effeito,' diz-se 
Excepção dilataria ; e tal he, quando se allega illegitinjiçladé da pessoa, não ven
cimento da obrigação, incompetência do Juiz, ou Tribunal), &c. No nosso Foro 
nas causas sum.marias a contestação, ou excepção se derJOBtina Embargos. 
tr Nas Letras de Cambio não he no nosso Foro admissível Excepção, ou Em
bargos senãode paga, ou falsidade, para o effeito dé; impedir a cpndernnação, 
Q -execução : qualquer outra "matei ia de jjnpugnação , ainda a ser relevante, deve-se 
receber em papel separado, pondemnando»se sempre aoEUo sem appellação, nem, 
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aggravo. Assim acha-se determinado pela generalidade da Ord. Liv. 3 tit. 2$, e 
especialmente pelo Decreto de 6 de Abril de 1780, que transcrevi no meu Tra
tado IV. das Letras de Cambio pag. 15-2. Não ha cousa mais justa que, sendo 
verdadeiro hum titulo de obrigação tão sagrada, e que tem giro pelo mundo in
teiro, o não sofrer dilaçao no pagamento. 

Em geral, nas acções summarias dos Créditos -, e Contas Mercantis, líqui
das , è assignadas pela parte legitima, não são admissíveis excepções, ou embar
gos de matéria implicada , e difficíl de se deslindar, e provar, e que em Direito 
se diz altioris indaginis., e só em separado se deve receber, sem obstar á con-
demnação, e execução. 

A excepção de compensação he admissível, sendo de debito certo , puro, e 
vencido: pois então tem força1 de real pagamento de dividas de igual natureza, 
e não privilegiadas , ou de idêntico privilegio encontrando-se , e compensando-se 
o liquido com o liquido, o especifico com o especifico, na conformidade de Di
reito, e da Ord. Liv. 4. tit. 78 : sendo mais conforme á razão, e á equidade 
não pagar o Devedor do que demandar depois como Credor a somma já desem
bolsada. 1 / 

Havendo eu já indicado algumas doutrinas sobre a compensação no Tratado 
IV Cap. XXXV. a respeito dos que tem lugar nas Letras de Cambio, agora fa
remos outras reflexões applicaveis a quaesquer dividas de diverso titulo, e causa. 

Em conseqüência daquelle principio exposto, não tem lugar a compensação 
contra divida de alimentos, e deposito , que são muito privilegiadas.. Ord. Liv» 
4 tit. 78 §. 1 e 3 , e Liv. 3. tit. 33. 

A excepção de dinheiro não contado , de que trata a Ordenação do Reino 
Liv. IV. tit. 51 póde-se oppôr nas acções por Letras de Cambio, quando trazem 
cláusula de valor, ou somma cambiada, e entendida, pois então se dá a conhe
cer, que não houvera real de desembolso, e pagamento, mas simples promessa, 
e esperança de futura numeração. Sendo proposta a Acção pelo originário con-
trahente , o Author deve ser repelíido pelo Juiz por pedir com dolo o indébito. 
Aquella excepção porém não tem lugar a respeito dos Ramos Públicos, em" que 
se exclue a presumpção de fraude, salvo provando cumpridamente quem a allega, 
que realmente n^o se numerara o dinheiro; pois em Commercio sempre a verda
de do facto deve prevalecer a qualquer presumpção, e disposição legal, pela boa 
fé que se deve auribuir ás transacções mercantis. 

C A P I T U L O VII. 

Dos Arbitramentos. 

SE os homens não fossem afastados da razão, e tão propensos a contender, ç 
lirigar, nenhum meio seria mais òpportuno para se decidirem as controver? 

sias, maiormente entre Commerciantes, do que o remédio,.e o mitnVterio de Ár
bitros, ou Louvados , escolhidos a aprazimento das partes. Estes julgando com 

N equidade, e forcejando por trazer á concórdia os que muitas vezes forão sócios, 
amigos, e pessoas de toda honra, e verdade, prevenirião implacáveis animosida-
des, e rancorosos ódios, que se originão dos pleitos judiciacs, e que oceasionão 
escândalos nos Tribúnaes, e empates no Commercio. O Direito Civil no Tit. de 
receptís Arbitris firmou os princípios legítimos dos Arbitramentos, e a Ord. Liv. 
3. tit. 16, e 17 os adoptou. v< 

Por estas Leis se authorizão as Sentenças dadas por Árbitros em matérias de 
•Direito, e de factoy buando as partes acórdão,.e.se compromextem esponraneaí 

Tom. VII. E 
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mente em seus juízos, na persuasão de perícia , e probidade, que lhes reconhe-** 
çem. Taes acordos se chamão,por isso Laudos, ou Compromissos. Muitas vezes 
o Juiz manda que as panes nomeem Árbitros, quando se trata de valores, pre
ços, contas, e outras cousas, x]ue consistem em feito, e dependem de matérias 
de prática, c usos da terra, ou negocio, sobre que versa a questão. No i .° caso 
cliamão-se Árbitros, e no 2. 0 Arbitradores., ou Estimadores. . 1. > 

Nos Compromissos de espontâneo lacordo das partes podem .este-- louvarem-» 
se, ou cOmprometterem-se a mutuo aprazimento em hum só Arbitro, ou em dous , 
três i * ou mais, com declaração, ou sem ella, de que cada hum destes possa ser 
Juiz in soliãum. 

•Nos.Contratos de Seguros .he estipulado sempre expressamente, que as par-
..tes, em caso de dúvida, se sujeitarão ao juizo de Árbitros: e podem ser nomea
dos até quatro, segundo os Artigos da Regulação da Casa dos Seguros de Lisboa. 

As Capitães regras sobre Compromissos , que também se dizem Juizes de 
bom varão, são as seguintes: i . ° Só.podem ser Árbitros os que não tem obs
táculo natural, e legal para exercerem officio civil, e emprego publico: 2 . 0 De
vem ser eleitos pelas partes a que toca o negocio, não só no Compromisso volun
tário, mas também'no'decretado pelo Juiz.': 3. ° Não se pôde obrigar a ninguém 
fazer as funções de Arbitro: 4 . 0 Huma vez.acceito o Compromisso extrajudicial, 
ou judicial, não he licito aos Árbitros recusarem dar o seu laudo , e podem ser 
compellidos a i?so por Authoridade publica com multa , e outros remédios coa-
ctivOs, anão allegarem causa relevante de excusa: $> ° Nos Compromissos volun
tários não he necessário juramento; he porém indispensável nosjudiciaes : 6.° Nes
tes tem lugar oppôr-se suspeição, yinda de novo, e ignorada da parte: 7.° Nos 
Compromissos voluntários, póde-se pôr pena convencional contra aparte, que não 
assentir ao Arbitramento, ou appellar delle, e he a mesma pena exigivel, e ven
cida só pelo facto da appellação, ainda que a parte repugnante tenha melhoramen-
to perante os Superiores: 8.° Nunca porém se pôde tolher o recurso de tal appelr 
lação: 9. ° Havendo discórdia dos Árbitros deve-se nomear 3 . B Arbitro, que desr 
empate, e sempre ao mais aprazimento das partes que ser possa; e não sequeren-? 
do acordar estes na escolha, o Juiz o deve fazer pela sua. revelia , e contumacia: 
10. ° O eleito para desempate deve concordar com algum dos que derão o seu 
laudo, Oue lhe parecer mais jusnr*--\e racionavel, ou menos iniquo, e desarrazoa-
do , não passando-se a quarto Arbitro, pois se faria hum processo in itçfinitum: 
11. ° Os Arbitos devem julgar por arbítrio de bom varão, isto he, com a equi
dade, sem todavia se apartar das Leis do paiz, regras do Direito, e boa razão; 
prescindindo deArestos, ou casos julgados, que talvez sejão injustos, arbitrários, 
e não accommodados ás circumstancias especificas da questão. 

Termina-se o Compromisso : i . ° pelo falecimento de alguma das partes: 
2.-° expirando1 o prazo prefixo para elle: 3 . 0 com mutuo dissentimento : 4,° por 
novo Compromisso: 5 . 0 por composição da contenda: 6.° por perda da causa» 
sobre que ousava a disputa: 7.° pela publicação da Sentença. 
. - ' • • 

C A P I T Ü L O VIII. 

Da Omologação em Causas de Compromisso, e arbitraes, 

C Hama-se Omologação'. a approvação , -sonfirmaçto, ou sancção judicial de alr 
gum acto, ou acordo convencional, que faz o Juiz, interpondo o seu nobre 

Officio, e declarando por conforme, e legal o mesmo acto, e acordo. Esta Orno -
logàção he necessária nos arbitramentos dos .Louvados^ nos Compromissos deCré-* 
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dores, e nas composições de quaesquer partes , para terem authenricidade , e a 
rorça de bentença , e Causa julgada, para o effeito de se poder pôr em execução 
judicial, e ficarem os bens daquelle , a quem toca , hvpothecados para o devido 
pagamento do compromettido, e ajustado, ou da pena convenciona], não obstan
te a appellação da parte, que se entende gravada. Esta Omologação he o que 
entre nós se chama julgar por Sentença o Compromisso, acordo, e transacção. 

Sem tal Omologação a parte, a quem compete o beneficio, ou pena do Com
promisso , e arbitramento, não pôde contranger a outra á satisfação do que foi 
condemnada, nem lhe compete o direito da hypotheca , que produz nos bens de 
raiz do devedor qualquer Sentença definitiva. Ord. Liv. 3. tit. 84 §. 14. 

A Omologação se produz a via executiva , mas não impede a appellação, 
por meio da qual se pôde revogar o Compromisso , e arbitramento , quando os 
Juizes Superiores , que mandarão fazer o arbitramento julgarem , que o Compro
misso, e acordo fora feito com manifesta iniqüidade, e de conluio, para prejudi
car , e fraudar o direito da parte que se queixa. "" 

C A P I T U L O IX. 

, Dos Livros Mercantis, e seu crédito em Juizo. 

A Legislação mercantil das principaes Nações Commerciantes modernas , e o 
estilo das Praças mais acreditadas, tem prescripto o numero, fôrma, e or

dem dos Livros dos Oommerciantes, ;para o effeito da regularidade, e crédito de 
sua escripturação; a fim de que, em qualquer oceasiãe, e oceurrencia, e todos 
que são interessados, ou implicados nos seus negócios, possão saber fácil, clara, 
e distinetamente; e , por assim dizer, em continente, e a hum golpe de vista, o 
estado do respectivo debito, e crédito, ordens, e execuções. O Público interessa 
nessa exacçáo; pois confia com franqueza grandeá cabedaes ás Casas de Commer
cio ; e esta exacçáo estabelece a boa consciência, e apurado ponto de honra entre 
Commerciantes, prevenindo, e impedindo as fraudes dos mal intencionados, e evi
tando o descrédito dos bem conceituados , quando acontece exhibirem-se os taeâ 
Livros em Juizo. ( * ) 

Todo o Commerciante , que não tem os Livros necessários; e , como se cos
tuma dizer , a sua escrituração essencial em dia, não pôde ter o verdadeiro , e ge
nuíno caracter de Homem de Negocio. Os principaes s-ão: i . ° O Borrador em 
que se tomão as memórias, lembranças, e copias das vendas, compras, etransac-
ções mercantis: 2. ° O Diário em que se põe em limpo essas minutas, memórias, 
e lembranças, com a especificação conveniente, declarando-se as Letras de Cam
bio, e Dividas activas, e passivas: 3 . 0 O Livro de Facturas: 4. ° O Livro Co-
piador de Cartas: c.° O Livro de Contas em partidas simples , ou dobradas: 
6. ° O Livro de Contas Correntes: 7. ° O de Letras de Cambio, de Risco, de 
Apólices de Seguro. 

O Livro Diário he o principal, e ornais necessário; delle depende a ordem} 
connexão, e exacção de todos os outros, e he a base, e fundamento dos negócios 
de qualquer Casa de Commercio. Deve ser> escrito em theor seguido, pela ordem 
dos tempos, tem borradura, entrelinha, branco, cotas, e acerescentamentos ámar-> 

f -em. Em-algumas Praças requer-se que os Livros dos Commerciantes , para terem 
e em Juizo, sejão em papel sellado, ou rubricados pelo primeiro Magistrado de 

. - J /U . 
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Commercio, onde se achão estabelecidas Jurisdicções Consulares. Os Estatutos lo-
caes são cs que decidem dessas solemnidades» --•' 
'-,< Ojnteresse dos Commerciantes de boa fé exige que a ercripturação de seus Li
vros, maiormente do Diário, eCpntas, seja feita na devida fôrma. Do contrario, 
não só não pôde ter o beneficio da Lei, mas -também em caso de fallimento, vem 
a attrahir contra si suspeita de má fé, e arrisca-se- a alguma sorpreza judicial, e 
a soíírer prejuízo, pagando o que realmente não deve. Pois havendo algum nego
ciante improbo com quem tenha tido contas , transigidas a dinheiro corrente , e 
sem testemunhas, se este o demanda por alguma somma, tendo-a previamente pos-* 
to com falsidade, e escriprurádo em seus Livros, constituindo-se nelles Credor, e. 
requerendo que sejão os Livros do supposto Devedor trazidos a Juizo, declaran
do querer estar pelo que delles constar, sob pena de que, não O fazendo, se es
teja pela conta de seus Livros que apresentar; pede a boa fé, e prática do Juizo 
dos Mercadores, que aquelle que exhibe em Juizo os seus Livros em devida fôr
ma , seja, por via de regra, mais crido do que o que recusa fazello; pois a re
pugnância dá presumpção de malícia, e arrisca-se aser condernnado. Ainda quan
do o Juiz não condemne pela simples,esCripturação dos Livros do Author, sem
pre fica o crédito do Réo em desar , suspeita, e menoscabo* 

Por Direito. Civil a simples escripturaq?.o em hum Livro , ou papel privado 
só faz prova contra quem escreve, mas não contra terceiro. He esta a capital de
cisão da L. 7 Cod. de ProbaiierXib. Exemplo perniciosúm est , ut ei scrlpturg 
credatur , qu£ unusquisque adnotatione própria sibi debitarem constituit. Em 
geral, toda a, escripta , e conta assignada faz prova contra o escrevente, e assi-
gnante. 

Porém em favor do Commercio se tem introduzido'nas Nações Commercian-* 
tes o privilegio de dar-se aos Livros mercantis escrípturados em devida fôrma, 
grande crédito, pela supppsta presumpção da boa fé, lisura, e exacção de seus 
tratos. Este crédito, e fé judicial não he todavia , nem deve ser indefinida, e se/ 
costuma restringir pela Legislação, positiva do paiz, e usos, ecostumes das Praças. 

Ordinariamente os Livros mercantis, estando em devida fôrma, fazem sómen-f 
te semiplena prova contra o Devedor, e sendo feita a demanda até hum tempo 
fixo pela Lei, ou Estatuto local. Passando esse prazo, incumbe ao Commercian-
te , que se diz Credor, o justificar, e provar o seu crédito em outra maneira le
gal, ir: 

Onde ha taes Estatutos , o privilegio dito só procede a respeito dos Livros 
mercantis escrípturados no lugar y e território, do Soberano , que fez os mesmos 
Estatutos. Porém deve em tal caso tal privilegio extender-se, e fazer prova ainda 
nós Tribúnaes estrangeiros', se perante elles he demandado o Devedor. E se por 
taes Estatutos he concedido ao Negociante o direito da hypotheca a respeito da 

'partida da divida escripturada, tem lugar,, o decidir-se , e executar-se de mesmo, 
modo nas Nações estranhas, onde são domiciliarios os Devedores. 

Em todo o caso apparecendo em Juizo os Livros mercantis com raspaduras, 
entrelinhas, cotas, e brancos, maiormente sendo em lugares substanciaes, que fa
cão suspeitar racionavelmente interpolação, ealteração (como, por exemplo, nas 
quantias, datas, mercadorias,. preços, &c.) não tem força alguma para o effeito, 
da prova* Assim o exige a lealdade, e crédito do Commercio. ti 

E quando se reconheça evidentemente t.ál alteração em prejuízo de tercei-o, 
então se manifesta haver falsidade no Livro do Commercio-, e, segundo for a falr 
sidade, e circunstancias do caso, assim deve ser castigado com mais, ou menos 
severidade. " 

Sendo requerida a exhibição, ou apresentação, de Livros mercantis , o escri-
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piorado rrelles faz prova a favor do Devedor, e de terceiros, contra o Commer
ciante a quem pertencem os mesmos Livros , ainda que aliás sejâo- escriptos por 
letra alheia. r r 

Os Livros, escri.pturados pelo Caixa de huma Sociedade, e Negocio , a cuja 
assignatura se costuma dar plena fé para o effeito de obrigar aos outros Sociaes 
nas rransacções de conta da Sociedade, tem força de provar contra os mesmos Só
cio* em matérias das transacções Spciaes,, como preponentes ,. e approvadores de 
sua pesfioâ  

C A P I T U L O X, 

Do Exhibendo dos Livros Mercantis. 

E M rigor de Direito nenhum Author pôde obrigar ao Réo demandado, que 
exhiba em Juizo. seus Livros, Estírrpturas , Clarezas, e Instrumentos, para 

com elles provar a acção que propôz, ou pertende propor: porque, por via de re
gra y cgda hum deve fundar, e provar a sua acção nos títulos1, e documentos pró
prios, e não nos alheios ; e parece intolerável que; a parte demandada forneça as 
armas contra si."*: 

Porém podem haver causas justas , e bem ponderadas no arbitrio do Juiz, 
porque deva esta soccorrer, ao Author obrigando ao Réo a exhibir em Juizo o ti
tulo, em que o mesmo A utjrcr pertende estabelecer a sua demanda: não parecen
do conforme á Justiça, e menos á equidade, que hum Cidadão deixe de conseguir 
JO direito , que tem pela ccntümacia de outro, que, por capricho, ou dolo, re-
pugna apresentar o titulo daquelíe direito,.para, á vista delle, aparte ceder, ou 
.contender.' ,, -..,;- ; 

Os Commerciantes não.podem ser isentos dçsta regra, quando se mostra ra-
cionavel motivo para serem compellidos á exhibiçao. de seus Liwos, e quaesquer 
papeis, e clarezas dos mesmos. Verdade he que, sendo o segredo aálma.doCom-
.mercio, he-lhes mais perigosor, e damnoso exhibjrem os seus Livros, e titules, 
pelas conseqüências de-se propalarem os seus negócios, que freqüentemente se far 
zem a crédito, e transacções confidenciaes contendo o segredo* de-roedidas, epro-
jectos de Commercio, que lhes são úteis,.jnnocentes, esem algema fraude, epre
juízo. ". ". .,'; ? : ,V.: " .. , j 

Attendo-se a isto a exhibiçao dos Livros Mercantis, e mais. escripturações 
de Cerrlmerçio deve ser decretada pelo Juiz com toda a circunspecção , e unica
mente na parte que pôde.pertencer a quem requer a mesma exhibiçao, e quanto 
á matéria directa do pleito, ifazerído-os primeiro vir á sua -presença, para reconhe
cer a necessidade , e equidade da; exhibiçao; e esta só-pode rconsiderar-se bavella, 
quando não se mostre requerida a exhibiçao por dolo, e para se fazer vexame ao 
Commerciante. 

Para ter lugar esta exhibiçao he necessário: que se prove : i . ° que existe o 
Livro, ou Documento requerido: 2 . 0 que a pessoa que a requer, tenha legitimo 
interesse á mesma exhibiçao : 3. ° que nao possa «absolutamente provar a sua ac
ção por eutro modo. .* - Í 

Tendo hum .Commerciante administrado algum negocio em certo lugar., on
de tinha os Livros respectivos a ta l negocio, e administração, sendo demandado 
em outro lugar, ainda do seu domicilio, não tendo ahi esses Livros, não poderá 
ser obrigado á exhibiçao delles s salvo se aparte que a requer, se obrigar a.fazel-
la á sua .custa , e risco. 

Não só não pôde. o Commerciante nos casos ditos recusar a exhibiçao de seus 
Tom. Vil. F 
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Livros, mas tambcm o >tí$& podem . es seus herdeiros, á instância de^quenV qta&r 
que tenha a isso IegitM»o< interesse, com irrito que tenhãocm seu poder taes-Li* 
vros, nem os deixassem de possuir por dolo. E sendo mais os herdeiros possüi-í-
dores conjuntamente dos- mes«rhcrs Livros y todos podem ser ajuizados para esse ef
feito ; e se hum só os possuir, este também somente pótde ser ccmpelíido a exhi-i-
biílos em Juizo. /s->b K^UX -.-.. .t/bs-bs .«. >.o s-.m •> -c -.i.v 
:.,J .. O nosso PraxiitaSiíva, conanentandoa Ord. L Í V Í J tit* 20 §. 12, custem 
ta com outros a necessidade de exhibir o Commerciante os seus Livros de Contas j 
chamados Livros de Razão , havendo outra Escriptura para prova. Si vero aclor 
fuerit mercator, & aliam rwn kaddit ícripturani., $enetur ojjerre librum com-
puto rum, vulgo Livro de Razão, cum habeat vim publica scriptura. Phab. 2. 
p. arest. 81. Surd. Cens, $60* x."0 Pf« Cárlésal de Jud.'Mb. 2. disp.4. n. ° 19. 

Sobre a fé que possão ter em Juizo os Livros, e EscripturaçÕes dos Com
merciantes, proporei a doutrina do' meu.-Meüre o Senhor Pascoal José deMclló, 
de illusr-re menucria, no sai Livro I. doiDufeito PublicofCapv VIII. &. 50. Elle 
em conformidade dos Antfeores mais acradirarios sobre questões mercantis ensina>, 
que taes Livros, e Escriptaraçõessó fazem prova scaripfena a reu íàvor. E ainda 
assim este privilegio heexctòiraTOissiroo do :Dkerto Càvjl dos.R.omanoá,* e dã ge
ral Jurisprudência das Nações, e do nosso Reino; e só he fundado no conceito 
da boa fé Mercantil, e práque rro Ccmmerck* se-tem imroduddo muitas «opera
ções de grande franqueza, e confiança, ícontrahiàdo-se xlebfcos-, e-conrimiafidô-̂ sfe 
contas., sem que se txijão Tittaíok, e clarezas ípara p w a . ' - m° oi. > 

Para se considerar feita aquelia prova 'sotr^km, -he neoefsârio que concerrão 
simultânfameiifg as circumètar-cias seguintes •. r.° que o-Comaíerciante seja de no
tória afeonaçãô, e inteiro crédito : 2. ° t$»e JO Livro, dende se extrahio a conta, 
que faz a matéria da acção, e prova judicial, não tenha suspeita de falsídkíè, es<-
tando sem nora, entteliiíls»^ íboríadura, iinrterpokcip,'« com -èscripturação Segui
da, e regular: g.'1? se tem data de cada partida,isem abfereviaturâ, esignaesia»-
BOlitos, ou desconhecidos :' 4»0 se he cDjierenfe ao Diário ; 5 . 0 se os-negócios 
deseriptos se fazem verosimeis pèias droornsaancias: 6.° se omcsmoCornmer-cian-
te era acostumado ã fiar sem exigir crédito j e clareza: 7 ; 0 seera matriculado na 
Re^l Junta do Cominercio, ainda sendo Mercador de retalho, na conformidade 
da Lei de 16 de Dezembro de 175-7 §'J 1 a •> 3 •> £ seguintes, e áe 30 de Agos
to de 1770 : 8.° se o Livro tiver sido rubricado por algum Deputado do Com-
mei^cio, segondo o Alvará de 13" de Novembro de 175-ê. §. 14. 

Faltando qiiíi-gsquer destas circumstaíicòis, diz o dito Professor de Direito Pá
trio , que se deve julgar pelo Direito Gommum, e regra geral * que os Livros do9 
Commerciantes, e Contas ppr elles produzidas (salvo os dc$ Püblicos Banqueiros) 
só provSo contra quem es produz, e não a favor> se a parte impugna a conta, e 
divida. MaS se esta he a que produz a conta, € não a contradiz, nem contra el-
la protestou, se presume reconhecer sua verdade, e approvalla. , • • > ' . - -J 

Como porém em Causas Mercantis única, e principalmente se procura, e se 
deve decidir pela verdade sabida, e regras da equidade, prescindindo-se dos rigo
res, e eicrupulüsidades do Foro, parece nãp haver duvida- de se julgarem os dé
bitos provenientes de Contas de Livros Mercantis por verdadeiros, é obrigatórios, 
quando assim*e mostra'por argumentos evidentes', èm modo que toda'a pessoa 
racSonavel não po«sa , sem tortura de entendimento, deixar de reconhecer a sua 
força, isto iKerrr)© se dedtô& das regras ÒÊ Direito Civil, que se vém no Livro V., 
je VI. Cod. de Probat. no que igivalineníe-concorda o citado Escripror. 
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Das Sentenças em Juizo, QwtKadhtorio. 

N AÕ podendo os Commerciantes arranjar suas Contas amigavelmente, nem acor
darem em terminallas por. arbitres, he forçoso recorrer-se ás Justiças , para. 

ha»er cada hum o que he seu, propondo Acçãe em Juizo competente. 
'-•-•.-rAOrd. Liv. 3, tit. 6$ roaada aosJulgadores, julgar pela verdade sabida dos 

autos-..não obs$ante o erro da Acção proposta , e as que se chamão nulüdades 
váv&,.e sem fpmentp/de justiça; com tanto .qi}e hajão os requisitos essenciaes das 
demandas, dèfezas dos Régs e provas legitima : e que , a se acha? provadi em 
todo, ou em parte a intenção, e direito dSoAut-hor, posto se reeo--iheça a inepti---
dão do Jibello, não se .constranjà a vir com ©utro -em distineto processo, mas §8 
faça deduzir o que substancialmente pertence a maBÍfestação de seu direito, « qy« 
por elle se julgue, e dd-se-lhe o que lhe pertence.. a. , .. . i o 

Esta saudável Legislação, que infelizmente não se vê observada noForo poç 
argúcia de sophistas, rábulas, e leguleios, para se renovarem letigios, egugmgfl* 
tar custas, deve ter toda a applicação, e cumprimento nas Causas Mercantis, e 
Foro dós Mercadores , para o ejfçifp de se julgar *x bono & étquo cpm a possí
vel brevidade, e simplicidade, sabida a verdade pelas provas legitimas , e decidin
do-se segundo os díctames da equidade» 

Esta equidade porém não deve ser arbitraria , e cerebrina , como dÍ7em os 
Jdfiscotísultos, mas segundo o preçcr^pto da Lei Pátria, onde a houver expressa 
ao* caso; e , em falta delia,, se deve recorrer em subsidio ás Leis das Nações mais 
jlluminadas dal&ropa , na conformidade da Lei de | 8 de Agosto de 1769, ou ás 
decisões de Direito Civil no que se conformão 3'boa razão. A. equidade, e arbi-c 
trio de-bom varão só pôde ter lugar onde as Leis escriptas $p -àleptes, ou amy 
Iriguas no caso dos processo.. Então 9 Juiz- deve decidir com -Certa Jiimianidade, * 
bcragaidiade., que-pareça mais conforme á honestidade natural. Quando porém a. 
IÍCÍ, Civil está em força, e he insiuseepriyçl de duvida em sua letra e espirito, 
não he perrmttido viojalla directa , ou indjrectamente, torcendo-a, e cavi|lando-a , 
com o pretexto de parecer dura: não devendo o Juiz considerar-se mais pruden
te , e clemente do que o Legis^or; e por isso he estabelecida a regra, que a 
consciência do hrnntm não deve vencer a consçimsia da Lei. 

x «Quando se àiz»q&&. nas causas deCpmmercip se deve principalmente olhar pa
ra a verdade dos factos, -e a equidade, só se deve entender de não se restringir 
o Juiz ás escrupuloridsdes, ápices jSubtilezas, splefnnidades^e rigores deDreito, 
e processos forenses, mas sim para decidir com e feypr compatível com a jíisfiç» 
da parte,, e .boa fé do CoBwercio, attendendo^iao complexo das circumstancias 
do negocio e pleito , e ao dicíame práticp dos maiores Juriscpnsultos, e Corda*» 
tos Magistrados s summum jus, summa injuria. Qgando casos de eqiúflade 
estão decididos por Leis , Arestos, ou honestos uspslMercaníis, convém proceder 
de semelhante a semelhante. Ord. Liv. 3 ídt. 25" §. -?, 

He do Officio do Juiz julgar o pedido pelo Author com todos os fru-etí»; 
e legítimos interesses acerescidos depois da contestação , ainda que estes não lhe 
sejão pedidos, e mandallos liquidar. Ord. Liv, j , tit. 66 §. I , e 2. 

Tendo o Author feito meia prova de testemunha não suspeita , ou com as 
contas de seus Livros Mercantis, -estando em devida fôrma , como se expôz no 
Cap. X., deve-se-lhe dar o juramento suppletorio, para se lhe julgar a acção; não 
searào em casos em que a Lei -roqueira jiecessariamente a prova presçripta, co/np 
nas Letras áe Cambio protestadas., ,&c. ...- : 
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Achandr>'o Juiz em dõlo ao Author , ou a o í l é o , deve ser inexorável em 
ptinillo com as custas em dobro, e tresdobro, conforme as circumstancias aggra-
vantes. Ord. Liv. 3 fit. Ó7. Todo' ôrigor • e severidade he-pouca ê n extermi
nar dó Commercio a malícia, fraude, e má fé nos Contratos 3 e defezas judiciaes. 

Pedindo" 0̂  Author duas vezes a mesma divida, deve ser condemriado no do
bro da qfiantia. demandada : se demandou mais do que lhe he devido, ou por obri
gação enganosamente feita*, depe ser co.ndemnado-no primeko casüiras custas--em 
tresdobro, e no segundo caso 'absolvidos até da parte que o Réo verdadeiramente 
devia : e se demandou' antes do-tempo do vencimento da obrigação , deve-se con* 
cordár ao Réo outro tanto tempo, quanto faltava. Ord. Liv. 3 tiT.jfâ.', 35"', e jó . 

Decahindo o Author, ou 0 Réo por condemnação do Juiz,/devem ser con-
demnados na dizima; aquelle, dás" Custas dá causa; eeste, da importância deman
dada. Não-basta para ser relevado da multa da dizima (que he imposta aos íiri--
gantes dolosos) que confesse a divida pedida com alguma coarctada, ou condi
ção. Pois para ser isento desta pena do;que faz• má demanda, hè necessário que 
vença, ou quê a süá confissão^seja pura, e absoluta , visto b Alvará dé '24 de 
Março de 1792. 

-Alvará de 24 de Março de ijfi-fara seremybrigados d Dízima* 
"C quê- não'fizerem confissões' púfàs das dividas , em que forei 

os Ré os, 
rem 

condemnadoí. 
i .. 

ü"A PxAINHA Faço saber aos que este Alvará virem : Que havendo-se-in-i 
!• troduzido o abuso dê se declararem de preceito as Sentenças çondemnatoriasx, 

depois que passão -pela Chanceliaria j ou r na riíiesma , ou na ulterior Instância, 
muitas vezes sem causa, ou fundamento justo, resultando prejuízo á-Minha'Real 
Fazenda, e tomando os> RéOs çecasião de fazerem más demandas, e as protela
rem na esperança de que a'qualquer tempo evitarão a Dizima pelas fraudulentas j 
cautelosas, e condicionadas Confissões, corií.qúèse previnem,.quando somente as 
Confissões puras, efeitas em tempo legitimo lhes devem ser,^para este effeito, at-
lendidas: Sou servida ordenar,' que todas as vezes que os Devedores deTJizimas 
pe-Ttenderem ser absolutos, pelas ditas declarações de preceito posterioies ás Sen
tenças j que os condemnárão'direirarnente, achando o Procurador da-Minha-Real 
Fazenda , qué as mesmas declarações contêm áfouso, e não são fundadas cm causa 
notoriamente justa, afazendo avocar os Autos^, os leve de seu Officio á Mezâ dos 
Aggravps, aonde na presença dó ̂ Regedor, ou de quem seu Cargo servir, se to
me lego Assento de cinco Juizes ;' e o que pela maioridade dos Votos for decidi
do , se assente no feito da execução da Dizima, e isso se execute- O que se enten
derá não só daqui em diante frrm também a respeito de todas as causas penden
tes, e cujas decisões não hajao ainda'passado em julgado. 

E este se cumprirá como nelle se contêm, não obstantes quaesquer Leis, ou 
Disposições, Assentos; ou Estilos de julgar em contrário. 

Pelo que: Mando, &c. Dado no Palácio de Lisboa em vinte e quatro de 
Março de mil setecentos e noventa e dous. •'•=; Príncipe, -=: 

C A P I T U L O XII. 

Da Execução aparelhada. 

R Igorosamente só se verifica, e se pôde ..dizer que alguém tem Execução apa
relhada , quando está munido de huraa-Sentença proferida em Juizo. contra-



D E D I R E I T O M E R C A N T I L . 2^ 

dictprio, onde se discutirão os direitos das partes, e se condcmnou a que foi ven
cida a certa satisfação, ou pena, e ainda quando o Réo confessou o pedido pelo 
Author, e foi em conseqüência condem nado pela própria confissão (a qual he 
havida , quanto as mesmas partes como prova liquida, e condemnação de si mes
ma) expedindo-se para o' effectivo .pagamento o que no nosso Foro se chama Man
dado de Preceito. 

Porém também se costuma dizer, ainda que em sentido mais lato, haver Exe
cução aparelhada, quando a divida demandada tem o privilegio de não seadmit-
tir contestação do Réo, sem que deposite em Juizo a importância da mesma divi
da. No nosso Reino só tem esse privilegio as dividas, e acções de soldadas, fre
tes, seguros, transacções impugnadas por lesão enorimssima , sejão, ou não os De
vedores nacionaes, ou estrangeiros, como he determinado na Ord. Liv. i .° tit. 
5:0, e yi . Lei de 30 de Maio de 1774, e Assento da Casa da Supplicação de 
23 de Março de 17ÍÍ6, e já quanto aos seguros, havia sido determinado pelo ou
tro Assento de 14 de Abril dé 1695", que se refere a antigas Leis, eque transcre
vi no meu Tratado dos Seguros no fim do Appendice. 

Fdra desses casos, a nossa prática , ainda nas Letras de Câmbio, e quaesquer 
créditos Mercantis , posto que líquidos , só tem a via executiva pelo processo 
summario de Assignação de dez dias, que a Ord. Liv. 3 tit. 25" estabeleceo para 
se terminarem com brevidade as demandas fundadas em Escripturas publicas, ou em 
escriptos particulares, que tem a força das mesmas Escripturas, como são os dos 
Homens de Negocio nas matérias da sua mercancia, como já se notou noCap.I. 

Para ter lugar a via executiva , ainda nas obrigações procedidas dos referidos 
débitos Mercantis , he necessário que ei Ias sejão puras, vencidas, e líquidas, isto 
h e , sem contestação de sua natureza. Os saldos de contas se consideréo quantias 
líquidas, e confissões do, Revedor, para o effeito de se poder por elle proceder á 
via executiva , ainda quando depois o que deo a, conja , pertenda mostrar que ò 
faído contêm erro em seu prejuízo, deve-se continuar na execução , e examina
rem-se em separado- as duvidas allegadas. ; ;.,, 

Como em negócios. Mercanti? muitas vezes he difrlçU a.liquidação de contas 
antigas, e todavia -corive-nkâ terminaieae-.se.os pleitos.*,- e sobre tudo as causas de 
Gommercio no modo possivei, são em Direito, e na prática do Foro, estabele
cidas as seguintes regras* *••• --. i . ífr-J-t 

Em matéria de liquidação basta qualquer prova , ainda leve, presumptiva, 
e conjectural, segundo o equitativo arbítrio , e prudência do Juiz, para que os 
Direitos, controvertidos se possão considerar certos, e difinirem-se decisivamente./ 

Nunca por huma divida , e conFa_.ilHquida tem lugar-a execução, e se pôde 
em todo o caso oppôr a excepção deilliquidação^qpe he muito privilegiada pa
ra suspender a penhora, e arremataçãp de bens. % ; 

Sendo as contas intrincadas, a liquidação se deve mandar fazer por árbitros 
peritos em Commercio, e contas, para calcularem o debito, e credito, e poder-se 
fazer a compensação do dado com o recebido. 

Posto seja odioso, e contra o Direito,natural, que os processos judiciaes prin
cipiem por execução, sem que a parte seja ouvida com-sua justiça, tpdavia ás ve
zes he racionavef prevenir as quebras fraudulentas dos Devedores , fazendo-lhes 
antes de tudo.seqüestro, ou obrigando-os zsatisdar em Juizo, para segurança 
da divida, e do julgado. A Lej do Reino, pelo respeito-que tem á liberdade dos 
Cidadãos,.e. aos Direitos Sagrados.da propriedade só admitte este procedimento, 
justificando-se prévia, e summariamente ainda sem citação da parte, que o Dever 
dor mudara de estado perdendo de credito, desbaratando bens, e sendo suspeito 
de fuga, e não tendo bens de raiz, que equivalhao as dividas porque sepertende 

Tom. Vil- G 
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demahdallo. Não concorrendo' eópuiativãmente estas circunstancias , e' requisitos 
lègáes, não terh lugar o seqüestro: aliás a parte tem direiío a pedir sua injúria, 
perdas, e damnos, Ord. Liv. 3 tit* 31. 

Lei de 30 de Maio de Í774 sobrei, a cláusula depositaria. . 

O M JOSÉ' por graça de t>eos Rei de Portugal, e dos Aígarves, d*aquem, 
e d*a!ém mar, em África Senhor de Guiné, e da Conquista , Navegação, 

Commercio da Ethiopia , Arábia, Persíá ,' e da índia , &c. Faço saber aos que es
ta Carta de Lei virem: Que sendo.-me presentes, em Consulta da Meza do Des-
embargo do Paço, os abusos^ qué se tem feito rio Foro das Cláusulas da nega
ção da Audiência sem deposito • È da outra da Citação do Distribuidor dos Ta* 
bèlliãês :• Tendo servido somente, o excesso da primeira de. sustentar convenções 
dolosas,, e de-impedir ás partes1 ilítídidas, e enganadas os recursos ás Minhas Jus
tiças ; não podendo usar dèilès-j destituídas de meios para deposites exorbitantes; 
e ficando assim sujeitas sem remédio aos ^perniciosos effeitos da iniqüidade, e da 
eubiça : E sendo a segunda contraria •*• todos os Direitos, e por isso diametral
mente opposta so espirito das duas Ordenações Livro terceiro , 1 itulo sessenta e 
três, Parágrafo quinto, e Livro quarto, Titulo sessenta e dous , qué declarâo 
nullas asSenrenças, eexecuções, que seápparelhão contra partes não citadas, nem 
euvidgs :Tin-ha subido o abuso de ambas às ditas Cláusulas ao ponto de se acha
rem relaxadas ao arbítrio" dos Tabelliãès,. "para4jyremente as escreverem nos ins
trumentos, que lanção nas suas Notas, como se fossem palavras triviaes, e de pou
co momento, sem que tenliãó sido bastantes a eohibir-lhes esta ilíimitada liberda-*-
de as declarações, que contra ell a fazem os Praxistas do Reino: Instando, esup-
plicandu-mé com elles a dita Meza, que Eu fosse servido j em publico Beneficio 
tios Meus Vassallos', reduzir o uso da primeira das ditas Cláusulas aos seus preci> 
sós; e verdadeiros limites, e abolir, e proscrever inteiramente o uso da segunda; 
E rende consideração a todo o referido, e cpnfor mando-me com o Parecer dadi-* 
ta Consulta: Soa servido Ordenar aos ditos respeitos O seguinte. 

Ordeno : Que a primeira' das sôbredkàs Cláusulas se^não,torne mais a pra
ticar ern outros alguns casos Ç-^úe-não sej&o: Primeiro:, o das Ordenações Livrd 
primeiro, Titulo cincoenta e hum, Parágrafo terceiro, e Livro primeiro. Titulo 
cincoenta e deus-, Parágrafo doze; e geralmente em todas as Causas sobre fretes : 
Segundo : Nas Apólices dós Seguros , na conformidade do Assento da Relação 
do anno dé mil seiscentos noventa e cinco Í Terceiro: O das transacções, em que 
os transigentes pertenderem impugnallas, e proseguir o-Negocio principal em to
do, ou em parte,, quando nellas se acharem lesos enormissimamente; com tanto 
que neste terceiro caso hajão de refuridir, antes de serem ouvidos, o que por et* 
feito das transgressões impugnadas houverem recebido. 

Item : Ordeno:- Que a segunda das referidas Cláusulas fique da publicação 
desta em djante prohibida, para mais senão escrever em algum Contracto; on 
seja celebrado por instrumentos pnblicós, ou por escritos-particulares entre as pes
soas, que os podem fãzér: Debaixo das penas de nullidáde dos Contractos, e de 
suspensão até Minha Mercê,'dos Tabeíliães, é Escrivães, que fora dos casos aci-v 
ma especificados, ou escreverem a primeira, ou derem qualquer uso á segunda \ & 
dos Juizes, que por ellas-julgarem. • 

E esta se cumprirá tão inteiramente, como nella se contêm, sem dúvida, 01* 
embargo algum. f 

J Pelo que: Mando, &c. Lisboa 30 de Maio de 1774. •=- Rei. t= 
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Em concurso de Credores contra ò comrrium Devedor executado devem i o 
dos ser pagos, em rateio, sehdo os créditos simples, e de igual natureza. Porém 
cs créditos privilegiados, e hypothecarioS, devem ser gradutdos, e preferidos se
cundo as Leis de cada Paiz. A Lei de 20 de Junho de 1774 §. 30 * e remi-nres 
frxou entre nós a Jurisprudência a esse respeito-, com as declarações que depois se 
nzerno nos Alvarás posteriores de 15 de Maio de 177Ó, e 24 de Julho de I-*QÍ 
que derão preferencia ás Soldadas das Gentes de' y a r , ainda aos Credores do Na* 
vio de hyporheca tácita, eu expressa, legal, Ou cbnvcncich.il, e que extendèrãd 
o privilegio das Escripturas publicas ás Letras de Cambio, é risco. 

He po^ém digno de observar-se, que nesta Legislação somente sé considérad 
os Credores rigorosamente taes, e não quando nó concurso "de preferencias entráo 
os que tem direito aos bens executados por titulo de' dominio, ou lnvo!vendo-se 
a causa de domínio; e por tanto taes casos parece que se devérti julgar por DU 
r e io Commum, tendo essa classe de Preferentes toda a acção para havererti ás suas 
propriedades, ou o seu preço , precipuamente • e sem algiirtia communicacão, é 
rateio aos mais Credores. " 

O Proprietário dos bens executados, pelo seu titulo de dominio • precederá 
todos os outros títulos de crédito : porque a eílè assiste o direito da reivindicação, 
para haver o que he seu de qualquer possuidor, segundo o vulgar proverbio^que 
a cousa chama por seu, dona : e per tanto deve preferir ã qualquer Credor, 
que tenha somente sua acção pessoal , ou hypòthecaria. 

O Credor por titulo de deposito: porque sendo 0 legitimo senhor, está no 
mesmo caso;: pois aquelle deposito não lhe pôde ser negado, ou detido ainda por 
reconvenção, e-eompensação. 

O Crédòr a titulo de arrendamento, penhor, eemprestimo sendo este dènté-* 
t o commodato, e não de verdadeiro mutuo: pois, etíi taes casos, o mesmo Cré* 
dor não transfere, nem perde O dominio. ..>. 
--• Igualmente, e pela mesma razão, dèdüz precipúarnehte â sua cousa o Ven
dedor , que não vendeo sobfe a fé dò preço, e se reservou o dominio até inteira 
satisfaçlo do mesmo preqo.; ' .' f ' »--o. '•--*? 

Veja-se sobre está rnaleria Oqüe já expuz no m^üTratado"VL-rioCápiXIV.; 
•em que trarei das Preferencias em execuções robre Navios. Aqui bastará accréífJ 
tentar a seguinte Legislação pátria , só notande-íse, que posto sejão muito exu
berantes os Privi'egios do Fisco, e d a Real Fazenda em mareria de Preferencia* 
e concurso de Credores, tedavia por Direito nos Governes regulara, onde se' erM 
tende que o Soberano legitimo sempre tem em Mente eIntenção a pura', eim
parcial justiça i nso tem prelação alguma senão nos casos expres-sos fia Lei , é nos1 ' 
mais deve ser considerado como simples particular,* em modo que os Credores 
atiterioresyem typothecà, -efcpresía, oü tácita , dèVeití p¥eferir-Ihe, tratando-se de 
debiros fiécaes posteriore?. L. 37.- &. de jüfe fiki. L< Urt; Còd. de pmis fiscãlibi 
Veja^e Azuni-Verb. Fisco. o • -&• ; ~x> -J -. 1 . 
-• Sobre as Execuções da Fazefida Réâí , e seus Privilégios, veja-se o SefúW 
Pascoal José de Mello' no Livro i . ° do Direito Publico Tir. 4. ° V que enume-í 
ra às seguintes principaes. Óèsèus bens não se podem hypethecar, ereceber obri* 
gação alguma.- Ord: Liv* 4 tit.̂ 5-5*. Parsãó perpétuamente com o seu encargo a 
qualquer possuidor. Ord. Liv. 2 tit. - r i §, 5 , e' Liv. 4 tit. 3 in pr. Contra eU 
•les não corre prescripçãò. Ord. Liv. 2-tit. 27. & 3 , è tir. :?&. in fin. príncipe 
tit. 34. §. I G , tit. 45?. §. 5"6« Os seus Devedores não são ouvidos, senso prezo*? 
ou seqüestrados. Ord. Liv. 2 tit. f$inpr., e LiV. 40 tit. 76. § . 4 . São obri
gados in solidunt, e eada-hum pócie ser executado. Liv. 2 tir. 5-2. §.5-* -As suas, 
'causas só rie Jutzo da Coroa, e Fazenda se podem tf»tar< Ord* Liv. 1 tit . 12 .$ , 
5 , c Liv. 2 tit. 1. §. i$. 
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ETJ ELREI Faço saber aos que este. meu Alvará cem forç» de Lei:-vtrern, 
que, sendo-me presente em Consulta da,Junta do Commercio destes Reino*;', 

e seus Dominós, que algumas vezes suecede íàzerem-se penhoras em Navios Por-, 
tuguezes, que tem recebido toda , ou maior parte da sua carga, impedindo por 
estes procedimentos as viagens com intolerável damno dos Carregadores, a quem, 
sendo os Navios da conserva de alguma das Frotas, se difficulra o transporte pa
ra outro, pela brevidade do tempo, que deve mediar até á. partida do Comboi; 
eu se faz impossível a passagem, por estarem todos os mais carregados; c sendo 
viagens livres, se lhes causa, ao menos, o prejuízo das baldeações, e demoras, 
de que se segue a grande , ou total ru:na dos gêneros : E querendo favorecer o 
Commercio dos meu** Domínios , e animar a Navegação em comrnum beneficio; 
dos meus Vassallos: Sou servido, que conservada aosAcrédOres a liberdade dere-* 
querer, e fazer penhorar os Navios, se suspenda iodo o -effeito da execução, em
bargo, ou outro,qualquer impedimento, büma vez que os Navios estiverem den-» 
tro do mez próximo ao dia do Edital, ou partida da respectiva Frota; ou, quan
do forem sobre Navios soltos, logo que tiverem a bordo vinte toneladas de qual? 
quer gênero, ou fazenda; e que, ficandosalva aos Acrêdores toda a preferencia, 
e direito adquirido pelos actos judiciaes, cuja execução se suspende , ppssão osPror 
prietarios dos mesmos Navios, ou os seus Procuradores , fazellos navegar de ida 
para; os portos dos meus Domínios, e dç volta para ps- portos do Reino, quando 
os referidos Acrêdores forem nglle assistentes, ou dos portos dos meus Domínios 
para este Reino, somente quando os A credores tiverem seu domicilio nas Conquis
tas , e de ida, e volta para qualquer porto dps Reinos Estrangeiros, e delles para. 
os da minha Coroa, procedendo-se então, em todos os referidos casos, á effectif 
va execução, como se fora concluído an:esdasspbreditas viagens: Para o que sou 
outro sim servido-annullar todos , e quaesquer outros actos Judiciaes, que possa©/ 
servir de embargo á execução, sendo feitos no tempo da suspensão referida: EJ 
para que o Navio se haja de navegar^ao porto, em que foi penliorado, no pri* 
metro caso, ou a algum dos portos do R-einch, no segundo, e terceiro caso, e os 
Acrêdores tenhão certeza , nesta parte," dó effeito das.suas execuções, devem as-
signar termo , assim os Capitães, como-o? Mestres-, e Pilotos dos mesmos Navios, 
de nfio lhes. desviarem as vjageyts , obrigando.,suas pessoas r e bens para este in
tento.. O perigo-assim das viagens, como qualquer ,outro, será por canta doPro? 
prietarioy e a commodp,;ç!esfre o produçco dos fretes, fazendo-se com tudo en-trer 
ga delles ao Acijédor exequeme ̂  ou a quem direito for, depois depagas asdespe-* 
zas necessárias, assim com»o mesmo Navio, ,e sua equipagem, como com a eo» 
branca dos fretes, a qual cobrança, aonde não estiver,presente o Acçédor, ser4 
pelos íf4estfes-dos Navios', oa seus Procuradores, >e.no referido termo fe obriT 
garãoá,entrega: Bem entendido, que esta. minha Real determinação cpmprehen-
de somente,os-Navios, que.forem, verdadeiramente próprios dos Yassallcst da mi-y 
nha Coroa, e que a sua execução deve comprehender todos os Navios, nos sobre-
ditos termos, que se acharem á carga !em qualquer dos portos dos meus Dorhi-
DÍOS, ainda que as penhoras, embargo,, ouo9trpshq.uaesq>uer impedimentos., fossem 
requeridos, e feitos ames da publicação JestÇrimeu Aiyariáj, • porque, tpdps hei ppp 
bem, que sejão comprebendidos na minha Real-de^rminação em publica utijidaclf 
do mesmo Commercio.. 

Pelo que mando, &c. Dado em Bqlém.y a quinze de Abril de mil setecentos 
cincoenta e sete. =; .K«V:=í ' 

E U ELREI Faço saber aos que este Alvará virem, tque, sendo-me presente 
que se tem movido^-algumas quessõel;-sobra a .iutelligencia do Meu Alvará 
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de quinze de Abril de mil setecentps cincoenta e sete, em que determinei a be
neficio do Commercio, e dos Acrêdores dos Proprietários dos Navios , que se achas
sem próximos a partir, que a navegação delles não podesse ser impedida por cau
sa de penhorá nos termos referidos no dito -Alvará, questionandò--se «obrei a intel-
ligencia delle , se entre as despezas necessárias , que manda deduzir precipuas o 
mesmo Alvará a beneficio daquelles, que as houvererfi-feito, secomprehertde tam* 
bem a dos Seguros: Sou servido declarar que esta despeza dos Seguros deve tam
bém sahir precipua a favor dos que a fizerem, ou houverom feito, "-"depois da pu
blicação do sobredito Ah/ará' Evitando-se assim a desigualdade de que os Segu
radores , fazendo hum negocio tão necessário , e usual na prática do Commercio , 
e tão útil aos Acrêdores pignoraticios, que sem elle se arriscarião a perder toda á 
importância dos Navios no caso de naufrágio, e nos mais precavidos pelas Apó
lices; sentissem sem o menor interesse todo o prejuízo Mo preço, <me pagassem 
para segurarem o cabedal alheio; e que os ditos Acrêdores interessados na conser
vação dos mesmos Navios percebessem todo o commodo da segurança delles com 
a jactura alheia. 

E este se cumprirá tão inteiramente, como nelle se contêm. Pelo que mando, 
&c. Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda aos vinte e quatro de Maio 
de mil setecentos sessenta e cinco, zs, Rei. « 

•x 

EU ELREI Faço saber aos que este Alvará, de declaração virem , que poí 
quanto no Capitulo vinte e dous do outro Alvará de treze de Novembro dò> 

anno próximo passado, ordenei, que no concurso dos Credores aos bens dos Mer
cadores fallidos entrem sem distincção os que o forem a salários, e soldadas : E 
attendendo á indispensável necessidade, que o Commercio tem do trabalho doa. 
Marinheiros, e mais homens do mar, e á fadiga corporal, e risco de vida, com 
que o prestão: Sou servido declarar, que não foi da minha Real intenção com-
prehender no concurso, de que se trata no sobredito Capitulo , as Ecjuipàgenâ 
dos Navios Mercantes, que forem próprios dos meus Vassallos, as quaes ordeno, 
que sejão preferidas para o pagamento das suas soldadas, assim as que vencerem, 
como as que tiverem vencido até o tempo desta minha Real Determinação; e que 
lhes sejão em todo o caso pagas precipuamente do monte maior dos bens, de cu
ja arrecadação se trata, sem quebra, duvida, ou embargo algum, qualquer que 
elle seja. 

Pelo que mando, &c. Dado em Belém aos dez dias do mez de Junho de mil 
setecentos e cincoenta e sete. 

Aviso da Secretaria de Estado dos Negócios ãô Reino. 

T Endo entendido, que, em concurso de Credores, que perteridãõ pagamento, 
e preferencia, pôde questíoriar-se, se a Real Fabrica da Seda tem Privilegio 

Fiscal para preferir em concurso aos bens de hum Devedor , a quem confiou á 
crédito Eazendas de seus Teares: Sou servida declarar, que a dita Real Fabrica 
deve ter a preferencia devida a qualquer Credor, segundo a antigüidade, e qu*a*-
,dade da divida; sem que se possa'entender, que a Real Fabrica he Fisco, oaque 
tem Privilegio Fiscal para preferir; com o fundamento desta Consideração. A Real 
Junta do Commercio, Fabricas, &c. o tenha assim entendido, e o faça executar. 
Palácio de N. Senhora da Ajuda 12 de Junho de 1794. 

-; Com a Rubrica do Príncipe N. Senhor. 
Veja-se o Alvará sobre a preferencia dos Credores dos Vendedores fallidos 

do Terreiro do Trigo de o de Maio de 1708. 
Tom. Vil. H 



3© ^ P R I N C Í P I O S 

O 

C A P I T U L O XIII. 

Dos;, Administradores, seus devéres, e obrigação de dar conta. 
\Xi '' r; -7" 'MÍo , " •• "•*•' :' 

S Administradores , ou ;são constituídos „pelâs partes , ou determinados pela 
Lei, e Aüthpridade publica ,(Jpara regerem, e administrarem os bens dos outros* 
Os primeiros s|o os Procuradores, Mordomos, Commissarios , Economos, 

Caixeires, e quaesquer A gentes, a que se dá crédito, e que alguém estabelece por 
sua Procuraçãor, Authoridade,- e ordem: os Xestamenteiros constituídos em Testa
mentos: os Caixas das Sociedades: os que espontaneamente se encarrega© dos ne
gócios do ausente por presumido mandato, e râcionavel esperança de ratificação, 
qflÇipm. Direito se chamão Negotiorum gestores. \Q$ segundos, são os Testamen* 
teiros Dativos, istOj he, os dados $ubsidiariamente pôr Juizes competentes/, quan-
dovnãa.ba, Testamento, ou quando fies este/nullò, edestituía., isto he, sem Her
deiro, ou Testarrienteiro acceitante da herança jacente : os Tutores, Curadores, 
Syndicos, &c. Quando acontece algum faUimento em Casa de; Commercio ha es
tilo de se porem os .bens em administração deíàlgum dos Credores da massa gera li 

Toda a administração voluntária , oupreseripta por Lei impõe ao Administra
dor a obrigação: de primeiro administrar, ou dirigir os bens, negócios, e depen-
4encia§ da pessoa, ê Casa administrada com toda a diligencia, é fidelidade, a fim 
def/que pela sua negligencia j ou improbidade o proprietário, e todos osinteressa-
dosina boa administração, e arrecadação não venhão a sentir damno; daí huma 
conta exacta, e verídica da sua administtação, L. 30. §f 3. ff. leg. Aquil. L. 1. 
ff. de negoiiis gentis. L. 1. mpr.%. 9 ff. de tut •&* ration. distrahendis. Con
sequentemente he obrigado a exhibir, remei ter, e entregar ao seu principal, ou 
sendo requerido por Authoridade publica , todos os, Livros escriptos , e clarezas 
pertencentes ao negocio administrado, pois só assim >se podem examinar, e confe
rir as parlidas-,lançadas em conta. E sem essa exhibiçao, remessa, e entrega ne
nhuma conta,se pôde ter por perfeita, e valiosa, nem a administração por disso-
luta, e desobrigada, §. 1 Inst. de obligat. qu& ex contract* L. 1. e 45. ff. ^de 
vegofi gest. L. 1. in pr. ff. de reddi rat. L. 18. Cod. de,negot. gest. L.8i.ff. 
dt' fonáht & dem*,L. 44. §. $.ff.Ae edenS.. ? ua* , t •• -, .• *>* 

A administração não he titulo sufficiente para transferir o dominio ,: o qual 
permanece sempre radicado naquelle , em cujo nome, ou per conta de quem a 
mesma se exerce; de sorte que o Administrador não importa outra cousa7 nem 
eqüivale mais do que hum simples Procurador, e Economo, proposto por Autho
ridade particular, ou publica, para bem dirigir,,, e administrar bens, e negócios 
alheios. L. 23 & to*- tit. ff. de rei vindiact. 

-,•} O Admiffiltrador fica sempre obrigado, nos actos, contractos, eoperações fèi-
ÍOS;libera, e ppr conta do seu administrado'* ainda que só o faça pelos agentes, 
a qü^m authpríza ,,e dá crédito,,- L. 88., ff. de soíut & deliberai. 

Como todas ; as acções se prescrevem por trinta annos, também a acção de 
dar-cpn-tas por via de regra se prescreve decorrendo este longo espaço. L. 3. £W. 
d*? pytfswip. 30. velam, Mas pr.ovando-»se má fé, maiormeníe em administração 
Mercantil, não aproveita a excepção de prescripção, e menos em,Tribúnaes de 
Qpmmiprcje, em que se tem, e deve ter a maior attenção á boa fé, e equidade. 
A má fé se prova podendo-se mostrar que o Administrador cobrara consideráveis 
sommas de dinheiro dos Devedores da administração sem as creditar em conta da 
cagaj ou que commettêra outros abusos manifestos na niesroa administração. 

O Administrador, que devia a hum verdadeiro Credor, e que hão pagou se-
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nao por Sentença judicial, não tem direito de exigir as despezas rio processo; pois 
devia pagar logo em boa fé, reconhecida a Verdade da divida por prova legitima. 
L. lo.ff. de adm< & per. tut. & curat. L. 70. ff. de legat, 2. 

Todo o negocio, que o Administrador ordenou com prudência, e boa fé a 
bem de seu constituinte, principal, e administrado, será válido, ainda que oeven-í 
t o , ou êxito por accidente, e contra a sua intenção, fosse infeliz, não sortindo 
o destinado effeito. Sufficit utiliter gestum, licet diversus sit exitus. L. 12. in 
fin. L. 22. ff. de negot. gestis. L. 17. in.pr.ff. in rem. vers. Lio.ff.mandati. 

A diligencia , e prudência, qUe cbnvénf ter o Administrador^ deve ser a mes
ma , que incumbe a qualquer Procurador, que se comporta como bom Ifai de fa
mílias. Porém sobre isto também se deve proceder em boa fé, e não por cavilla-̂  
ção. Ordinariamente os homens são injustos a respeito dos que adminibtrão seus 
negócios, requerendo delles huma diligencia muito extremada , e de que muitas 
vezes os mesmos constituintes não são capazes nos seus negócios. Já no Tratado 
V. no fim do.Cap. V. da Commissão indicámos esta matéria , e o que alli ficou 
dito , he também aqui âpplicavel. A não ser a negligencia supina, e de evidente 
má fé, ou que induza culpa lata •, que se equipara ao dolo ( o que só pelas cir-
cumstancias do caso se pôde conhecer , e decidir a arbítrio equitativo do Juiz) 
deve cada qual nas administrações particulares ínspêçtar a si a imprudência de au-
thorizar, e dar crédito a Administradores menos circunspectos, pois os escblheo, 
e propôz. 

O Administrador, ainda que- não munido de mandato, ordem, ou procuração 
bastante, pôde estipular a bem de seu principal algum contracto , com tanto que 
seja manifesíamente útil, e lucrativo. O que maiormente procede nas administra
ções legaes, e em que o Administrador tem a administração livre. L. 6$. ff. de 
fflocUr. L. ío> Cód. Qwod cum eol '•> • 
- - ' A acção-para, conta de'administração compete não só contra o Administra* 
dor, mas também contra seu herdeiro. L. 3. §. j.ff. de negot. gest. Cod. eod. 

Em quanto não estão definitivamente saldadas, e liquidadas as contas entre o 
Administrador, e seu principal, eCasa administrada, podem-se emendar, e refor» 
mar as contas por erro, e omissão, excluida a presumpção de fraude; visto que 
sempre em administrações, como acima se indicou, se deve attender ao animo, 
e intenção, e não ao êxito, e fâcto. L. 3. §-. i..ff. de jure. 

Qualquer declaração feita pelo principal em favor da boa fé, e contas do Ad
ministrador prova que estas forão entre ambos liqüidadas, e saldadas. 

' O Administrador não deve converter para seus usos os fundos da adminis
tração: aliás he-responsável i s perdas, e damnos. Mas não se pôde exigir pena, 
nem sobre isso excitar duvidas, depois de serem dadas, e abonadas as contas da 
mesma administração. L. 82. ff. de Cond. e dém. 

Sendo o Administrador Credor de seu principal, pôde compensar o liquido 
do respectivo debito, è crédito; pois a compensação de liquido a liquido he le
gitimo modo de Solução.. Ord. Liv. 4̂  tit. 78. 

O Administrador he obrigado coma possível diligencia fazer as cobranças 
necessárias a bem da administração em tempo, é fôrma mercantil, em modo qué 
por sua culpa, negligencia, e mora, o seu prificipalnão venha a soffrer prejuízo 
por fallimento do Devedor da Administração: aliás he responsável pelos próprios 
bens aos damnos, e interesses. L. 2 , ejf.jf. de Adm. & per tutor. L.iiCodí 
arb. tut. L. z$.ff- de reb. Cred. t . ir.-CódXde ann. & trik Salvo'o não ter 
podido exigir por ju$to. impedimento, ou outras causas justificadas, que será obri
gado a éxpôr; em cujo caso, sendo a escusa reletante se deve presumir diligem-i, 
e não responsável. 

http://in.pr.ff
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Ainda que em geral por Direito o dolo não se presuma, todavia presumir-
se-ha este no Administrador, mostrando-se, ou que não registara em Livro com
petente as mercadorias, e partidas pertencentes á administração, ou que appare-
cêra alguma diminuição, ou damno do fundo sem se assignar, e provar a causa; 
ou que fizera a administração sem ter algum Livro. 

O que se tem dito a respeito de quaesquer Administradores , procede igual
mente a respeito dos Testamenteiros, quer Testamentarios , quer dativos, não 
podendo, por via;de regra, ser desobrigados de dar comas, ainda que o Testador 
assim o tenha determinado. L. 5% §-. 7. de adm, tut. L. 32. ff. de pactis. L. 15. 
ff. ad Leg. Falcid. Salvo nas heranças fidudarias;, em que não ha Herdeiro for
çado, nem Credores, e o Testador confia da probidade doTestamenteiro o cum
primento de suas disposições secretas. Também pôde o Testamenteiro ser dispen
sado de conta regular, e circumstanciada, se o Testador neste ultimo caso deter
minou em Juizo se estivesse pelo juramento do Testamenteiro,. e se haja a conta 
por tomada, prestando elle o mesmo juramento. 

He regra geral que as contas se devem, dar no próprio lugar da Administra
ção do Negocio sem attenção áo domicilio do Administrador, e somente no foro 
em que estão sitos, ou existem os bens administrados; e nelle he que deve ser ajui
zado o Administrador, ou seus Herdeiros, pois que assim he que se pôde, facil
mente, indagar o modo praticado na administração. L. 19. §. 1. ff.- de judiciis. 
L. 1 , e ult. Cod. e ubi de ratiocin. ag. oportet. 

Depois de dar o Administrador suas contas , e estas havidas por boas em Jui
zo , ou por ajuste das partes, não he admissível reclamação, e renovação deilas., 
senão no caso em que se demonstre -depois, e logo concludentemente ter nejlas ha
vido erro substancial, doío, ou lesão ; pois estes motivos justificão a revisão, e 
emenda, ainda que o Administrador já esteja munido de quitação geral, e amplís
sima. L. 8. ff. de adm, rer. ad civit. pat. L. 134. §. 7. 4e reg. júris. h.i*Co£ 
de error, e calcul., e. L. 2. Cod de apoch.puh. 

Porém se antes de se dar a conta, os Livros de algum negocio, principalmen
te de Commerciantes, estiverão cm casa do Contador para serem examinados, e 
em lugar com modo, e tempo suffieiénte para se extrahir, e formalizar a mesma 
conta, sendo esta saldada, e assignada pela pai te a que toca, e hajão escriptos, 
e clarezas donde se convença, >que" a mesma parte acquicscêra ao saldo, eu o ra
tificara com a declaração de pagaílo; se depois.disto decorrer cpnsideravel espaço 
de tempo, insurgindo-se extemporaneamente com allegação de erros, e contra es
tes se opponha alguma inverosimilhança, não deve ter lugar a revisão. Alias) nun
ca haveria termo a contas, maiormente de negócios grandes, e complicados. 

Para a validaçle de huma conta, e para ser ò Administrador, que tem obri
gação de dalla , exonerado do encargo de revelia, emendalla, e renovalia, não he 
absolutamente necessário, que seja dada a vista de Liv:ros, e menos por exhibiçao 
delles judicialmente, se aliás por clarezas exteriores se pôde ella ajustar; maior
mente entre Commerciantes, os quaes costumão assim reciprocamente dar, remet-
ter, acceitar, ajustar, e approvar contas em boa fé, acquiesçendo a ellas cpm a 
simples apresentação dos-correspectivos balanços. Como tudo entre elles se deve 
praticar ex bono Ò" dquo, não se deve ter em vista senão, a lealdade, e verda
de, e por tanto ain.da depois de actos formaes;, e reiterados de approvação das 
contas, e seus saldos, tem lugar a revisão, e reforma, e procede a regra da lisu
ra Mercantil =3 havendo engano desfaz-se. 

E U ELREI Faço saber aos que este meu Ativará'de Declaração, e Ampliação 
virem, que sendo-me presente em Consulta da junta do Compercio destes 
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Reinos, e seus Domínios, o considerável detrimento, e grande prejuízo, que sen
tem-os meus Vassaüos moradores.no Estado doBrazil, por causa da arrecadação £ 
que pelo Juizo--dos Defuntos, e Ausentes, se fez* dos bens dos Sócios ifeHecidosy 
e dos Devedores, de .quaesquer Negociantes; precisando, assim as "ditas Socieda
des, como os Acrêdores dellas, a mandarem justificar, e requerer neste Reino os 
seus em bolsos, com empate dos seus pagamentos, e totaldestruição dos bens da 
Sociedade, ou do patrimônio dos Devedores fallecidos : Do que resulta perver
ter-se em grande- parte a ordem, e continuação do Commercio, e prejudicar-se os 
cabedaes com as excessivas demoras, edespezas, quando se pôde ajustar a boa ar
recadação de semelhantes bens com melhor commodidade dos Sócios, e dos Acrê
dores ; evitando-se assim o conhecido prejuízo coirtmum , e a occasião de se di
minuírem as Sociedades com o receio daquellas freqüentes desordens: E ouvindo 
a este respeito alguns Ministros do meu Conselho, e outras Pessoas de conhecida 
experiência i com cujo parecer me tenho-conformado: Seu-servido, que do dia da 
publicação deste Alvará em diante se observem a respeito dos casos nelle decla
rados as Providencias seguintes. 

i Fallecendo sem Testamento algum Negociante interessado em Sociedades, 
nas quaes não houvesse sido Caixa, ou Administrador, o Juizo dos Defuntos, e 
Ausentes não entrará na arrecadação dos bens ',* e herança deste Sócio fallecido, 
existentes em poder dos outros Sócios Caixas superviventes ; e isto , ou se ache 
disposto nas Escrituras de Sociedade,- que os Sócios continuem na mesma Socier-
dade depois da morte de algum delles; ou a Sociedade se haja por extincta pela 
falta do Sócio fallecido; mas antes o mesmo Sócio Caixa continuará na adminis
tração, para) effeito de qúè possa pagar aos Acrêdores da Sociedade, e concluir 
os Negócios pendentes. Semelhantemente sendo Caixa, da Sociedade o Sócio fal-
fècjdo , não. entrará na arrecadação o referido Juizo ; mas pela maior parte dos 
votos dos Sócios, e dos Acrêdores á Sociedade em commum , ou em particular 
aolSocio faUecidan», se!nomeará como Testamenteiro Dátivo outro Administrador 
entre os mesmos Sócios , hâvendo-o capaz , e digno desta• confiança ;~e na faltai 
delles, hum dos A credores -á Sociedade ; para que tomando entrega de todos os 
bens, e acções, os haja dé administrar,.pagando aos Acrédpres. E não sendo in
teressados, em Sociecjádes os fallecidos; mas tendo Acrêdores Negociantes,'e em 
quantias taes, que hajão de merecer esta Minha Real Attenção, o referido Juízo 
dos Defuntos , e .Ausentes, não entrará na.administraçãodoá bens dos mesmos fal
lecidos ; e em seu lugar se procederá á nomeação de hum dos Acrêdores na for
ma acima declarada-, para que administre os bens do defunto, e satisfaça as divi
das -, que legitimamente constarem. n ,n. ••«;!-,- ..-. .* • 

2 A n o m e a ç ã o dos Adminis t radores se fará *• na presença das M e z a s de I n s -
pecção onde as houver Le na falta dèílas será assistida pelos Provedores do refe
rido Juizo dos. Defuntos, e Ausentes, com'o voto decisivo do primeiro Inspector, 
e de cada-*hüm idos ditbfe Provedores nò caso de empatei E para as referidas ad
ministrações em qualquer dos casos, a que tenho dado providencia neste meu Al
vará , concedo-o> tempo de dous annos, contados desde o dia,; em que o nomea
do entrar na Administração; e durante este termo, não estarão os Administrado
res sujeitos ao Juizo dos>Defuntos, e Ausentes, mas sim tás referidas Mezas de 
Inspecção, ás quaes Ordeno, e Hei por muito recommendâdo, que tenhão toda 
a vigilância'.sobre a administração destes nomeados;, como também-, que lhes as-
sistão com! todas as providencias, que lhes parecerem necessárias para a conclusão 
desta dependência. Findo porém o tempo de dous annos, poderá ojuizo^ dos De
funtos , e Ausentes entrar na *administraçãò dos bens, e herança dos Sócios falle
cidos , e dos Devedores a Negociantes; tomando contas: ao Administrador nonaea-

Tom. Vil. I 
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do da sua administração; mas sem despézá de espórtulas. E por quanto Soü infor^ 
ipado de alguns escandalosos procedimentos, eom.que o Juizo dos Defuntos, e-
Ausentes de diversas Comarcas do Certão d© firazil , e Minas, se intròmette na 
arrecadação dos bens, que Jhe não compete, conforme a disposição do Parágrafo 
dezoito do Capitulo dezesete dos Estatutos da Junta do Commercio: Sou servido 
ordenar, que as referidas Mezas de Inspecção renhão o mais vigilante cuidado na 
sua observância, e na do que tenho determinado neste meu Alvará: Dando conta, 
no fim de cada hum anno á mesma Junta do Commercio destes Reinos , e seus 
Domínios ,assim dos acontecimentos, que sobrevierenr, como de qualquer contra
venção , que se intente fazer á inteira observância deste Alvará; para que sendo-' 
me presente pela mesma Junta, possa dar a tudo: as providencias necessárias, se
gundo a exigência dos casos occurrehtes. 

E este se cumprirá tão inteiramente como nelle se contêm. Pelo que mando, 
&c. Dado no Palácio de N. Senhora da Ajuda, aos .dezesete, de Junho de mil se
tecentos sessenta e seis. •****; Rei. -**-*! 

C A P I T U*L O XIV. 

Das Contas ye Balanços. ; 

H E freqüente em Juizo, e ainda fora delle ', em arranjamentos particulares," 
enviarem-se, ou apresentarem-se contas de debito, eu de crédito, ou de hu

ma. e outra cousa simultaneamente>)fseja-para se fazer conferência, e ajuste das 
mesmas contas entre cs interessados em qualidade de Devedor, ou Credor, Fia-i 
dor, Sócio, Commissario, Administrador, & c ; seja para se obrigar ao pagantes 
to do liquido a quem se mostra constituído em responsabilidade. Estas contas sãó 
mais communs entre Npgociantes, e cs que com eíles tratão. «í; 

Chama-se em geral Conta qualquer dèscripção, calculo;, otrextracto de De* 
ve, e ha de haver, em que se lanção as partidas das dividas activas, ou passi
vas de qualquer pessoa; e bem assim, a entrada, e sahida de dinheiro, ou effeito» 
vendidos /comprados , adquiridos, ou recebidos por algum modo, ou titulo. - u 

Toda a conta, ou calculo se deve formar com a descripção distinetá, e es*-
pecifica , e não confusa, e geral das partidas, artigos, ou parcellas, expressas na 
mesma conta : alias he de nenhum valor , e efiicacia em ajuste extrajudicial, è 

td ic ía l . S-J ;,- : -, i ••*>; 

Toda a conta offerecida, e apresentada ext*rajudiçialimente por alguma parte á 
outra, com que tem tido relações de empenhos, e interesses, seja solitariamente, 
seja reciprocamente^ em quanto não, está assignaday não tem força de reconheci
mento de. obrigação, e só designa a intenção de amigável ajuste, para ser confe
rida com os Livros, e clarezas que a legalizem; e , havendo duvida em parcellas\ 
ou ainda no total , se discutir em boa fé á face dos Livros, >titulos, e papeis 
cprrespectivos, e quaesquer. outros possíveis documentos-de prova;.'Sendo porém 
assignadá, tem, por via de regra , o vigor de confissão, e reconhecimento da 
verdade, e debito dó conteúdo na mesma conta. E se ella he assignadá por Com
merciante, tem execução aparelhada, devendo vater em Juizo como Escriptura 
publica. •• ;:•;; ,-i::'ry U p ^ . , :,«i 

Toda a conta assignadá prova sempre em prejuízo ; de quem I a assignou , e 
remetteo á parte; pois se presume que elle a havia examinado, e.deliberadamen-
te calculado em todas as suas partidas. Em quanto não he remettida á parte, pos* 
to que esteja assignadá , não tem aquelle effeito per se considerar, antes da trans
missão, e effectiva entrega á parte , como simples memória de quem formalizou 
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a conta, estando por conseqüência ainda em* tempo de ulteríor exame, e reforma 
da mesma. --, 

Dada huma conta geraf, sendo paga alguma somma de pareella, ou artigo, 
que nella se contêm ., não se pôde de tal pagamento deduzir que o Pagador ap-
provará toda a conta, composta aliás de mais parcellas, e artigos, que proceder 
rão de causa , principio, ou titulo differente: pois cada pareella, ou artigo, ain
da que se descreva na mesma conta geraf, constitue hum crédito distineto, e se
parado , e retém sempre a sua própria, e diversa natureza, e qualidade. 

Esta regra procede ainda que a somma, ou pareella, que foi approvada pe
la mesma conta, se ache ahi lançada com alguma dependência das outras som-
mas, pela relação que ella tem á qualidade dos negócios precedentes; visto que 
tal referencia , e correlação não importa em huma dependência substancial, mas 
somente accidental, que não he sufficiente para induzir a complicação, e confu
são de hum crédito com o outro. 

Ainda que a pessoa, a quem se dá huma conta de Deve, e ha de haver, a 
acceite, e reteflha , todavia não se induz, pelo simples acto da acceitaçãp.,. e re
tenção , que elle approvetudo o nellà conteúdo;, mas unicamenee prova que teni 
em desígnio fazer o exame, e conferência da mesma conta., combinando as par
cellas ahi descriptãs com os seus Livros, e clarezas; não fazendo aliás aet,o al
gum , posteriormente ao recebimento de tal conta, donde em boa fé se possa.ma
nifestamente deduzir a tácita approvação delia. ,.. '< 

Mas se o Devedor recebeo, reteve, e remetteo^a conta ao Credor sem alge
ma reclamação, se considera tal conta como approvada pelo mesmo Devedor, -

Os pagamentos feitos por hum Devedor com a cláusula por conta, sempre 
se entende conter a condição tácita de futuro exame; e liquidação da rresma con
ta , que haja entre elle, e o Credor; e por tanto não induz o absoluto reconheci
mento ~do debito, ou da somma expressa na:nesma conta; maiormente tratarjdo.-ser 
de,hum Sócio., que provavelmente saiba da quantidade, e qualidade do próprio 
d e b i t o . ••• xX . , - . - - • '[••• - . - . « . , , : . ' . .j 

Dada huma conta assignadá, sendo acceita pela .parte, examinada, e reçjpjftW 
.çarnente subscripta 4 e saldada contraponde-se o çorreipectivodebito , e crédito 
das partidas nella eonteudas , este acto induz pura confissão da.divida; e pode 
por tanto logo essa conta, como acima fica dito, ser, posta em execução judicial*, 
maiormente entre Commerciantes :-e em tal caso pôde o Devedor ser obrigado ao 
jntegral pagamento, ainda que venha com dúvida sobre algumas parcellas nãp es
pecificamente saldadas, ou a f legue erro desconta, que não possa, provar em con
tinente, requerendo algum justo, e necessário encontro: pois deve ser condemna-
do á effectiva* satisfação exeetitoriál; só com direito salvo para deduzir a duvida, 
e provar o erro em disrineta acção, e Juizo; e o Credor entretanto pôde receber 
o seu pagamento dando Caução. _-*-.*•-, .;••.• 1 

Não tem porém lugar aquelle rigor, quando, depois do saldo da conta, se 
reconhece entre as partes estar errôneo ; pois pntòpr não tem -tal t conta execução 
aparelhada, antes deve-se reformar, entrando nella, e gbjDnando«se a pareella omis
sa , se aliás não houve transacção sobre o erro que se reconhece» > ?,-;. 

Em geral do saldo, de huma conta approvada o Devedor he*responsável ao 
legal interesse, ou juro. da Lei, pela mora do pagamento. Mas antes de ser re-
-conhecido, e havido por bom, se a conta he incerta, e intrincada., não se pôde 
Considerar ao Devedor constituído em tal mora, nem por conseqüência responsá
vel áquelíe interesse , senão depois da liquidação3 e approvação ,da. mesma. 

Quando se liquidao contas em Juizo, as partidas, ou parcellas delia, que não 
se poderem provar, e legalizar competentemente com clarezas., ordens, recibos* 
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tscriptos, ou outras provas íégifíinas, e irrecusáveis, devem-se justificar com ju
ramento da parte, se são medicps, PU a arbítrio do Juiz, se são consideráveis, 
-mandândo-as levar em conta. " ' . . - ? ."'' . 

Acontece muitas vezes em contas de Casas deGommercio de negócios gran-' 
des, antigos, e complicados não se quererem as partes ajustar por arranjamentos 
particulares, ou o não poderem commodamente fazer. Entãp he costume recorre
rem á formalização de contas extrajudicial por alguma pessoa hábil em extrahiry 
e fazer exacto calculo de taes contas, ou determinar-se o mesmo calculo por Aü-
thôriâade do Juiz. 

Quando as partes elegem Calculadoies, ou Contadores, oü o Juiz os nómea 
em caso de contestação, devem estes ser havidos como Árbitros; e por tanto são 
obrigados a fazer o calculo em devida fôrma, e tempo, enchendo com a nlaior 
escrupulosidade, e boa fé o commettido ministério que acceitárão; ou se lhes in-
cumbio por Authoridade legitima; procedendo com a maior exacção, e diligen
cia possível, ficando responsáveis não só á fraude, que praticarem no mesmo cal
culo, mas até ao prejuízo'resultante da grande negligencia, com'que se compor
tarem, e que se chama em Direitoiculpa lata, a qual se equipara ao dolo. L. 
213. §. 2. L. 223, e ii&.ff. de verb. signif. L. 29. in pr. §. mandati. h.ulti 
ét* tot. lit. ff. si mensor fal. mod. L. 26. §. ult. ff. depositi. L. 82. ff'. deCond. 
{$* demotistr. . . '•' *1 

Por geral costume do Commercio fundado em Direito Commum, deve-se dar 
"inteira fé ao calculo formado em Juizo, maiormente depois" de se julgar por Sen
tença do Juiz que o ha por bom. »i / - . i , . 
-'q Qualquer iitiganter, quê se entenda gravado pelo calculo judicial.-,.; não tem 
•direito de interpor appellação dos Gakulàdòres-, ou do Juiz , que approveu a con-
-èá'; pois basta requerer revisão-, e reformar para':obter>reparação do-damho. L. r^ 
%-f 1. ff qUíS sir.e appellât; -visto que toda a •conta-caleiilada-v ainda: que approva-
«íiâ-,~ e seguida de ̂ Iganja tratísacção entrei «s-partes, se pó;de rever, de novo, e 
reformar-se, huma vez que se reconheça haver-se commettido sobre cila algum er
r e . L . un. Cod.' de erròre-caUuMxíx.^. Cod. "•de hrjnftks. iú" "d :-.'. £ : 

Em geral todo> o cakuío, ou conta admitte revisão-1, e reforma em boa fé a 
titulo de erro de conta, ;para o effeitoí'rdese reconhecer-', e Se ahonar a pareella 
do Debito*,1 e Crédito diminuta-, ou (sr-aíggerada, que se omittio -, ou erroneamen
t e se lançou wa descripçãò total : nem' o erro prescreve senão depois de 30 an
nos, bem como ã& àcções^para dar contas,iespecialmente a favor dos herdeiros', 
-que estão nà boa fé. LxS.ff. de admxrei-adeiv. pertz 

C A P I Í - U L , © XV. 

Do Fallimento. 

l[pAllimento he expressão contraria ao crédito, e abonação mercantil-, e sups-
J tT põe falta de fundos, mudança de estado, isto he,r alteração'na fortuna, e 
reputação do Commerciante, -constituindo-o no descrédito , e impossibilidade de 
satisfazer as suas obrigações- Distirtgüém-sé no Cornrnérdó quatro sortes de falli-
íríento, hum parcial, e outro total: e se diz£m Impontaalidade: Panto: Que
bra: Bancarrota*Os comprehendidos em qualquer sorte desses fallimontos per
dem immediatamente seu crédito. *«- »*'"i ' 

Impontualidade he a; èápecie de fallimento, que consiste ém faltar alguém á 
suâ palavra, e fé dada 'no termo prefixo; ê  qualquer transacção mercantil. Todo 
o Commerciante, que não»paga em dia9 isto he , no prazo do vencimento da 
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obrigação contrahida , ou que sem justa causa não cumpre qualquer ajuste deli-, 
berado, e de boa fé, he havido por impontual , e falto de honra, delicadeza, e 
primor; e soffre logo por isso dezar na sua reputação mercantil; de sorte que as 
pessoas de caracter devem necessariamente evitar o comprometterem-se com elle 
em transacções de importância; dictando a prudência , que ninguém trate , e se 
implique, em interesses consideráveis, com homem , que não cumpre o que pro--, 
mette, quando aliás, quem com elle transigio, também contou em suas operações, 
e empenhos com a esperada pontualidade , e firmeza de trato. Quando o Com-: 
mercíante, que assim procede, he notoriamente havido por pessoa de cabedaes, 
pôde talvez o seu nome , e crédito não soffrer absoluto descrédito mercantil no 
juizo do vulgo; mas se não tem fama de solidez , e abonação, não lhe he possí
vel commerciar com honra; pois manifesta que não tem fundos, nem amigos, a, 
quem recorra em suas urgências, ou que não tem probidade, nem sente, e apre-
cea a nobreza de sua profissão; ou que os seus negócios seachão em grandes em
baraços , e sobrecarrêgos, procedentes da imprudência de se aventurar em especu
lações superiores a seus capitães, e crédito. 

A opinião pública tem estabelecido notável differença entre o cumprimento de 
quaesquer obrigações mercantis, e das que resultão das Letras de Cambio. Nestas. 
requer-se hum rigor indispensável, em modo que, se óAcceitante, ou oPassador, 
e qualquer Endossador, em regresso em garantia não paga pontualmente a im
portância da Letra, repu:ão-se por fallidos no conceito geral da Praça. Naquellas -. 
porém he tolerável alguma latitude, e espaço ao Devedor em satisfazer o seu de
ver , maiormente se as sommas vencidas são grandes, e o Devedor satisfez parte, 
e obtém espera, ou faz algum outro equitativo arranjamento mercantil. Assim, se 
alguém vendeo huma parrda de effeitos a prazo, ou prazos, e , vencidos os ter
mos, mande a casa com recibo ao Comprador, posto este não possa com decên
cia recusar a satisfação immediata , todavia , se a não executa logo, nem integral
mente , não se considera por isso fallido. Com tudo o brio, e brazao da honra 
mercantil exige, que se previna o dia do vencimento, requerendo-se amigavelmen-v 
te alguma espera. 

Ponto he a psrada total de pagamento, que faz o Commerciante a quem so-
brevierão accidentes, que o constituirão na necessidade de ser impontual, e está 
consequentemente nas circumstancias de pedir a seus Credores algum respiro, ou 
espaço de tempo, fazendo com elles compromisso, ou concordata, ou alcançan-
do-o por Graça, ou Rescripto do Soberano. 

Distingue-se o Ponto da Quebra, em que, no Ponto, o Devedor mostra ter 
fundos para pagar a todos os seus Credores, e que só, o não pôde fazer nos ter
mos dos vencimentos de suas obrigações , por desencontro de suas combinações 
mercantis, infaustos suecessos, ou falta de pagamentos dos Devedores respectivos. 
A Quebra porém he o infortúnio, a que se acha o Commerciante reduzido por 
desgraças de seu Commercio de não poder pagar a seus Devedores em todo , ou 
em parte. 

No caso de Ponto, o recurso do Commerciante de boa fé he o convocar a 
seus Credores , e apresentar-lhes com toda a franqueza, e exacçãp os Livros, e 
clarezas de sua casa, que justifiquem os motivos de sua situação , e da suppliça 
para o compromisso. No caso de Quebra, a não poder extrajudicialmente alcan
çar favor de rebate de divida, e.npva protecção, abono, e concordata de espera j 
por tanto tempo quanto raçionavelmente com sua industria possa melhorar de for
tuna, e restabelecer o seu crédito, e fundos (do que tem havido exemplos) não 
tem outro regresso senão apresentar-se perante a Justiça pelos Tribúnaes, ou Ma* 

Tom. Vil. & -
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gistradps, que forem competentes, segundo a Lei, ou usos do Paiz, para rece-> 
ber, e examinar os negocies dos Commerciantes fallidos. 

Em qualquer dos casos de Ponto, ou Quebra, alcançando o Devedor cora*' 
promisso, ou concordata de seus Credores- com permissão de continuar no Com-* 
mereio, se considera rehabilitado para negociar, e exercer a profissão de Homem 
de Negocio, empenhando-se nas especulações que julga a propósito de seus inte
resses , e a bem da massa geral. A concessão de tal graça dos Credores se diz 
resurreição civil; pois reintegra ao Devedor nos direitos de Commerciante, e-isto 
na parte mais vital de sua profissão, para poder comparecer em Praça, e fazer as 
rransacçóes que entender, sem diminuição de seu crédito, em que principalmente 
consiste a vida, e essência de tal exercício, ou emprego da Sociedade nos Paizes 
Civilizados. 

Não alcançando porém o Devedor tal graça de seus Credores, elle não deve 
ingerir-se a fazer negocio algum novo, e só tratar de liquidar os seus fundos, ar
recadando, e cobrando o que lhe pertencer, e lhe for devido, segundo as condi
ções acordadas no compremi-.so, de que se não deve apartar hum ápice ; e , do 
contrario, fica comprehendido em má fé, incorrendo em deshonra mercantil, e 
em responsabilidade, e perigo legal; sendo então licito a qualquer dos Credores 
prejudicados dissolver por isso o mesmo compromisso, e proceder contra o Deve
dor, que faltou ao ajustado. Na verdade he de toda a justiça, que o fallido, ain
da da mais pura boa fé, não involva a seus Credores em noves riscos, e infortú
nios, continuando em commerciar não se lhe tendo isso permittido na concordata. 

Quando o Ponto, ou Quebra he de boa fé sem alguma intervenção de malí
cia, e só por infelicidade, ou quando muito, imprudência, e temeridade, que se 
mostre ter tido o Devedor em seus negócios, tal fallimento não he sujeito a im-
putação, e pena, e se diz ser o Commerciante , que soffre tal infortúnio, hum 
fallido de boa fé. Quando porém procedem de deliberado animo de fraudar aos 
Credores, não se mostrando as causas legitimas de semelhante acontecimento, se-*-
ja porque realmente não existão, seja porque o Devedor recuse mostrar aos Cre
dores seus Livros, e clarezas, ou os não mostre em devida fôrma , ou seja eonven-
cido de ter feito conluio com alguns dos Credores em prejuízo dos outros de maior 
quantia ; em todos esses casos se diz ser este fallimento huma formal Bancarrota, 
e o Commerciante comprehendido nelle se diz fallido de má fé, e levantado com 
fazenda alheia, maiormente se foge, ou se oceulta. 

C A P I T U L O XVI. 

Das Inducias; e Moratórias. 

CHamao-se Inducias, e Moratórias os -espaços de tempo concedido aos De
vedores para não pagarem as suas dividas, nem serem dentro do prazo vexa-

dos com execuções judiciaes. Dhsem-se Compromissos , ou Inducias Creditorias 
as que são concedidas pela maior parte dos Credores em número, e quantidade 
de divida, de que se tratou no Tratado V. Cap. XXI. desta Obra. Dizem-se pro
priamente Moratórias, quando taes Inducias, e Prazos se concedem por imrne-
-diata Graça do Soberano. O Dominio eminente , que he inseparável da Sobera
nia sobre os bens de toda a Communidade, quando a necessidade, e o bom es
tado o exige, também authoriza aos Príncipes, ainda os mais justos, a soecorrer 
por justos motivos aos seus subditos Devedores contra a dureza , e iniqüidade de 
seus Credores, que os pertencem vexar, e arruinar. ( *) 

( * ) Veja-se a nossa Ord. Liv. 3. tit» ^7 , e *S a respeito de taes Moratórias. 
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>j O effeito destas Moratórias he suspender-oprogresso de todas as causas, mo
vidas, e por mover, em beneficio do Devedor, que obteve o Induíto, em .quanto 
dura o espaço impetrado. Alguns Escriptores são de parecer que taes Moratórias 
não' suspendem; as execuções das Sentenças proferidas antes do Indulto, se na Gra
ça não he expressa a cláusula não obstante quaesquer Sentenças passadas em T 
julgado. 

C A P I T U L O XVII. 

Da Cessão dos Bens. 

SE hum Commerciante, por infortúnios., ou imprudência de seu Commercio, 
se constituiu fallido, e insoluvel, em modo que os seus bens não cheguem pa-

_i*a o pagamento^ de seus Credores , tem três recursos para restabelecer seu crédi
to, estado, e fortuna: i . ° obter Compromisso dos Credores: 2 . 0 alcançar Mo-' 
ratoria de Graça Soberana: 3. ° fazer cessão de bens. Havendo na Parte V. des*, 
ta Obra exposto os effeitos do Compromisso, ou. Concordata dos Credores; e no 
Capitulo antecedente do presente Tratado os effeitos da Moratória, apontarei as 
principaes. regras, pelas quaes se julga da legitimidade da cessão de bens, e apre
sentação do fallido, accrescentando o que ha de positivo na Legislação Pátria. 
vr Sobre esta matéria os Estatutos locaes de cada Nação- tem disposto de modo 
mais, ou menos rigoroso, para evitar as quebras, e fallimentos fraudulentos. Na 
veidade he este hum dos mais dignos objectos de severa Legislação. A boa fé do 
Commercio, e a confiança que se costuma, e he necessário dar aos Commercian
tes em vastas quantidades no manejo dos. fundos circulantes, que se lhes fião, ou 
eonsignão , exige o maior vigor contra os que abusão de tão sagrados vínculos 
da Sociedade para se enriquecerem á custa, prejuízo, e , ás vezes , irreparável 
damuo de muitos Credores, que pozerão em suas mãos grandes cabedaes , ou se 
acbão implicados nos negócios dp Devedor fallido. Pela impunida freguezia de 
dolosos fallimentos, e pela frouxa, ou irregular administração da justiça, passa 
em provérbio nos Paizes desacreditados, que os fallidos só fazem fortunas sólidas, 
depois de três quebras. \ , 

He regra geral, que o Negociante fallido , ou próximo a fallimento, não 
pôde fazer algum*acto deobrigação:onerosa ,"• alienação, penhor, hypotheca, ces
são, confissão de divida, e qualquer outro contracto, ou distracto, e menos do
te, doação, ou pagamento antecipado de debito convencional , e não vencido, 
em prejuízo de seus Credores; sob pena de nullidade , e de se presumirem taes 
actos simulados, e fraudulentos necessariamente feitos em prejuízo dos legítimos 
Credores. E da parte da pessoa que com elle contracta, se presume ser participan
te da fraude, se sabia, ou podia, edevia saber , o seu máo estado. Sendo porém 
feito ao fallido algum pagamento em boa fé de divida verdadeira, sem realmente 
saber do fallimento effectivo, ou imminencia , e proximidade do mesmo fàlli.menío» 

A existência, e sciencia do fallimento absoluto, ou pelo menos de mudança 
de estado, e perda de crédito manifesta se: i . ° pelo Acto extrajudicial de conr 
-vocação dos Credores para lhes patentear o Devedor a declinação de suas circum-
stancias, e. o Activo, e Passivo da Casa, a fim de implorar Compromisso , ou 
fazer-lhes cessão de bens : 2 . 0 Pelos Editaes da apresentação do Devedor peran
te o Tribunal do Commercio: 3 . 0 Pela publicação nas Gazetas: 4 . 0 Pela fuga 
do Devedor, maiormente para fora do Reino , ou ainda simples oceultação por 
pouco tempo, para não pagar nos dias do vencimento: 5 . 0 Pela notoriedade dos 
protestos de Letras, sequestros, penhoras, e execuções contra elle: t5.° Pelas ven-
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das, cessões, doações, hypoíhecàs, alienações, e composições, simuladas-,' ou 
verdadeiras s ou em fraude dòs Credores. 7. ° Pela vez, e fama de reter deposi-
tos, e não dar contas das consignações commettidas : 8. ° Pela proscripção legal 
de sua pessoa, e bens: 9.° Pela prizão, querela, e por dolos, e bulras manifes
tas : io .° Pela mudança de domicilio, e Praça sem -participação dos Credores, 
e sem deixar seu Caixeiro , e Agentes acreditados para pagar Letras pendentes, 
ajustar contas, e satisfazer dividas. 

Para prevenir futuras duvidas, e pretextos de fraudes, os Estatutos de cada 
Paiz tem fixado hum prazo, mais, ou menos longo, do chamado tempo próximo 
ao fallimento , á fim de se invalidarem os actos feitos dentro desse período. No 
nosso Reino he fixo para esse effeito o termo de 20 dias pelo Alvará adiante rrans-
cripto de 13 de Novembro de 17$ 6. §. 19. 

Declarado o fallimento do Commerciante, e não por meras provas presum* 
privas, mas por seqüestro, e cessão de bens, ou apresentação judicial-, elle perde 
logo todas as suas acções sobre o próprio patrimônio , passando todos os seus 
créditos, e direitos activos, e passivos para seus Credores, não podendo mais ad-: 
ministrar a Casa fallida ; antes os deve manifestar, e inventariar a bem de seus 
Credores, e sob authoridade do Magistrado competente , com todos os títulos, 
Livros , e clarezas relativas. O estilo he nomear-se hum, ou rr.ais Administrado
res á massa fallida, para a cobrança das dividas, liquidação, e dividendo em ra
teio. Se o fallido he de boa fé, consigna-se-lhe certa quota de bens, e créditos 
para alimentos. 

Alguns Authores são de parecer que o fallido pôde renunciar a herança, e 
legado, que se lhe devolva, e deixe, para que esta renuncia aproveite aos filhos, 
e não entre na massa da Casa fallida a beneficio dos Credores. A razão que dão 
he, que tal renuncia não he alienação , ou doação, que se possa revogar pelos 
Credores ; mas somente huma adquisição nova, ou mera faculdade , e potência 
de adquirir, que não ha obrigação de se traspassar para os mesmos Credores, que 
unicamente tem direito aos bens existentes no patrimônio actual do Devedor fal
lido. Mas outros Escriptores seguem a opinião contraria, no caso de que a he
rança seja devolvida depois do concurso judicial dos Credores; pois, não tendo 
o fallido jus a esse tempo á administração civil de seus bens , mas sim o Juiz, 
Credores, e O/Curador, e Administrador dado á Casa fallida, se deve o fallido 
considerar sem a faculdade de renunciar a herança, nem cedella aos próprios fi
lhos em prejuízo dos Credores. 

A Ord. do Reino Liv. 4 tit. 74 he muito restricta a respeito da cessão de 
bens, remédio aliás introduzido em Direito Romano a favor dos Devedores mise
ráveis. A mesma Lei, attendendo a se ter feito abuso desse beneficio juridico, 
fazendo os Devedores malicias, e enganos em prejuízo dos Credores, que se lhes 
não podião provar, determinou, que a cessão de qualquer Devedor seja de ne
nhum effeito, e invalida, salvo nos casos, i . ° que no tempo em que o Devedor 
contractou, tivesse tanta fazenda sua, que os Credores fossem seguros do seu pa-» 
gamento, ou então logo declarasse veridicamente o estado de sua fazenda, e ca
sa, e as obrigações a que os seus bens estavão sujeitos : 2 . 0 que sem culpa do 
mesmo Devedor sobreviesse a perda, e fallimento, que o constituísse na impossi-
biliaade de pagar. Nestas circumstancias lhes concede fazer cessão, e dá ao Juiz 
o arbítrio de regular a quantidade dos bens existentes, que lhe deva ser deixada 
para seus alimentos, com tanto que fielmente declare tudo que possue, e as divi
das activas, e que se proceda a Inventario assignado pelo Devedor , precedendo 
citação de todos os Credores: e, do contrario, não lhe aproveita a Cessão. 

He de notar que esta Legislação não teve por objecto as cessões feitas por 
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Commerciantes, que muitas vezes prirtcipião o seu Commercio com fundos alheios,-
e mero crédito; de sua probidade, e intelligencia. Pelo que a matéria das cessões, 
e fallimemos dos Homens de Negocio se devem regular pelas Leis adiante trans-
cnptas, que tem por base a Ord. Liv. 5- tit. 66. 

O Tribunal privativo para conhecer dos fallidos, he a Real Junta do Com
mercio pelo Assento da Casa da Supplicação de 29 de Março de 1770; e as Sen
tenças Interlocutorias se devem despachar pelo Juiz Relator sempre com Adjun
tos na conformidade de outro Assento de 18 dé Julho de 1770V' 

Eis-ahi a nossa actual Legislação sobre a matéria. A Ord. Liv. 3 tit. 91 já 
havia prevido na maneira seguinte sobre as preferencias em bens de fallido; 

Quando algum quebrar, queremos, que do dia, que quebrar demro.de hum 
mez inteiro, não aproveite diligencia alguma , que qualquer Credor fizer assim 
acerca de haver Sentença , como de fazer primeiro penhora, e execução no dito 
mez, para por isso poder preceder a outros ; somente se haverá respeito para a 
precedência , segundo for a qualidade da obrigação. E passado o dito mez então 
haverá lugar a disposição desta Leié 

E U ELREI Faço saber aos que este Alvará com força de Lei virem , que 
considerando, que as grandes ruinas de cabsdaes, e créditos, que a calami

dade do memorável dia primeiro de Novembro do anno próximo passado trouxe 
ao Commercio dos meus Vassallos; e que o cuidado de consolidar os mesmos 
créditos, e cabedaes, em beneficio dos Homens de Negocio , que commercêão 
nestes Reinos, constituião dous objectos dos mais instantes, e urgentes, entre os 
muitos, que depois daquelle funesto dia excitarão o meu Regio, e Paternal dese
jo de alliviar, e restabelecer os Povos, que Deos me confiou , de sorte que me
diante a Divina assisencia , os possa restituir ao estado de viverem á sombra do 
Throno em paz, e abundância ; contribuindo todos reciprocamente para o Bem 
commum, que resulta de cessarem no Commercio as fraudes, e de se animarem, 
e sustentarem os que nelle se empregão com boa fé, em geral beneficio : Deter
minei ouvir sobre esta matéria os Ministros do meu Conselho , e outras pessoas 
doutas , experimentadas, e zelosas do serviço de Deos , e meu, de cujos votos me 
pareceo, que mais podia confiar em hum Negocio de tão ponderosa importância* 
E conformando-me com o uniforme parecer, em que todos os sobreditos assenta
rão , tendo por certo, que este seria o meio mais próprio, e efficaz para os refe
ridos fins ; de consilidar ovcrédito publico das Praças deste Reino, e seus Domí
nios, e de remover do Commercio dellas as dilações, e os enganos, que, sendo 
em todo o tempo incompatíveis com o trato Mercantil , se fazem absolutamente 
intoleráveis em huma conjunctura tão critica: Sou servido excitar a disposição da 
Ordenação do Livro quinto, Titulo sessenta e seis abaixo copiada, para que da
qui em diante se observe literal, exacta, e inviolavelmente; e declarar, ampliar, 
e limitar o conteúdo nella, na maneira seguinte. > 

Titulo LXVl. da Ordenação do Livro V. em que trata: 
Dos Mercadores, que quebrão , e dos que se levantão 

com fazenda alheia.- , 
t 

»>T} Or quanto alguns Mercadores quebrão de seus tratos , levantando-se com 
« X mercadorias, que lhe fòrão fiadas, ou dinheiro, que tomarão a Cambio, e 
*>se auSentão, e escondem suas fazendas, de maneira que dellas se não pôde ter 
» noticia; e outros põe seus créditos em cabeça alheia; e para ai legarem perdas , fa-
»zem,carregações fingidas: querendo Nós prover, como os taes enganos, e rou-

Tom. Vil. L 



42 P R I N C Í P I O S 

>;bos, e outros semelhantes senão facão; ordenamos, e mandamos, que os Mer* 
« cadores, e Cambiadores, ou seus Feitores, que se levantarem com mercadorias 
« alheias, ou dinheiro, que tomarem a Cambio ausentando-se do lugar, onde fo-
«rem moradores, e esconderem seus Livros de Razão, levando comsigo o dinhei-
».ro, que tiverem, ou passandc-o por Letras a outras partes, e esconderem adi-
«ta fazenda em parte de que se não saiba, assim neste Reino, como fora delle, 
«ou por qualquer outro modo a encobrirem; sejão havidos por públicos ladrões, 
JJ rouba dores, e castigados com as, mesmas penas, que por nossas Ordenações, e 
» Direito Civil, os ladrões públicos se castigão, e percão a Nobreza, e íiberda-
•»des, que tiverem para não haverem pena vil. 

I. » E quando por falta de prova, ou por outro algum respeito Jurídico , nos 
«sobreditos se não puder executar a pena ordinária, serão condemnados em de-
«gredo para galés, e outras partes, segundo o engano, ou malícia, em que fb-
a» rem comprehendidos; e não poderão mais em sua vida usar o officio de Mer-
jjcador, para o qual os havemos por ínhabilitados. E usando delle , incorrerão 
« nas penas, que por nossas Ordenações incorrem os que usão de Officios publi-
«cos , sem para isso terem nossa licença. E nas mesmas penas incorrerão seus Fei-
« tores , que os ditos delictos tommetterem. 

II. » E bem assim não poderão fazer cessão de bens , nem gozar de quita 
»ou espera, que os Credores lhes derem , posto que por Escriptura publica lha 
« concedão: por quanto as havemos por nulias; sem embargo dequaesquet clau-
«sulas, e condições que nellas forem postas* E poderão os Credores, fazer execu-
•»> cão inteiramente por o que lhes deverem em sua» pessoas, e fazenda, que lhes 
«for achada, ou depois por qualquer titulo adquirirem. 

IIL »Item: Vindo á noticia dos Officiaes de Justiça , que alguns bens do» 
«ditos levantados estão em algumas Igrejas, Mosteiros, Lugares pios, Fortale-
« zas, Navios, ou em casas de pessoas poderosas , de quaíqn.er qualidade, e condi-
->> cão que sejão, as tirarão dellas , sem lhes ser posto dúvida, ou embargo aU 
«gum. E farão dellas inventario, e as depositarão para pagamento dos Credores. 
. IV. » E as pessoas, que em seu poder tiverem dividas , conhecimentos, es* 

«capturas, ou outra qualquer fazenda, que pertença aos ditos levantados, lha não 
a*, entregarão", posto que em deposito , ou guarda a tenhao recebido, nemlnes pa« 
» garâo dividas: mas sabendo por qualquer via , que algum Mercador se levan* 
« tou, o manifestarão dentro em quinze dias aos Officiaes de Justiça, a que oco-
»»nhecimento do- caso pertencer. E provando-se que lhe-entregárao alguma cousa , 
« ou pagarão, divida depois de serem levantados,. ou quebrados, a pagarão outra 
«vez. E os encobridores perderão outra tanta fazenda para os Credores,, quanta 
«foi a que encobrirão, 

V. « E mandamos , que pessoa alguma de qualquer condição que seja , não 
« receba, nem recolha em suas casas, Fortalezas, Náps, pessoa alguma, que se 
J>levantar, ou quebrar de seu crédito, nem fazenda sua : antes os entreguem á? 
«Justiças, quando para isso forem requeridos. E não os entregando, serão obri-
«gados a pagar de suas fazendas aos Credores tudo, p que. o dito levantado lhes 
«dever: e haverão. as mais. penas crimes, que por nossas Ordenações são postas 
« aos que recolherem furtos, e malfeitores. 

VI. » E os que derem conselho , ajuda , e favor para os ditos Mercadores 
«quebrarem, ou lhes ajudarem a encobrir , ou salvar suas pessoas , e fazenda, 
» pagarão as dividas , que elles deverem aos Credores: e serão castigados, como 
«partJcipantes no mesmo levantamento , conforme a culpa , que contra elles se 
«provar. 

-VH.^: j».E/as pessoas , que por sua culpa perderem siía fazenda jogando , ou 
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«gastando demasiadamente, incorrerão nas sobreditas penas: excepto que não se-
«rao havidos por públicos ladrões , nem serão condemnados em pena de morte 
« natural, mas em penas de degredo , segundo a qualidade da culpa , em que fo-
« rem comprehendidos, e quantidade das dividas, com que quebrarem, e se le-
«vantarem. 

VIII. J J E os que cahirem em pobreza sem culpa sua, por receberem grandes 
«perdas no mar, ou na terra, em seus tratos, e commercios lícitos, não cons-
«tando de algum dólo, ou malícia , não incorrerão em pena alguma crime. E 
«ne/te caso serão os Autos remettidos ao Prior, e Cônsules do Conulado, que os 
«procurarão concertar, e compor com seus Credores, conforme a seu Regimento. 

IX. » E mandamos aos Julgadores , a que o conhecimento pertencer , que 
«tanto que á sua noticia vier que algum Mercador se levantou, vão logo á sua 
« casa , e facão Auto, e Inventario do que nella acharem; e lhe tomem o Livro 
«de razão, e se informem de seus Credores da quantia do dinheiro, ou fazenda, 
«com que se levantou, e do tempo , em que lhe foi dada ; e tirem devassa de 
« modo, que se saiba a verdade, e a causa, que teve para quebrar: e procurem 
«de prender os culpados,- e procedão contra elles como for justiça. E sendo au-
«sentes, procederão por Editos, na fôrma de nossas Ordenações. 

X. «Qualquer pessoa, posto que Mercador não seja, nem seu Feitor, que 
«se levantar com dinheiro, ou divida, ou qualquer fazenda alheia , ou se pu-
«zer , cnde a parte não possa delle haver direito , (se a divida com que se 
«levantar foi* de cem cruzados, e dahi para cima) morra morte natural. E sen-
«do de cem cruzados para baixo não descendo de cincoenta cruzados, seja degra-
« dado por oito annos para o Brazil. E sendo de cinccenta cruzados para baixo , 
«será degradado por o tempo, epara onde aos Julgadores bem parecer. As quaes 
«penas assim da morte, como as outras, haverão logo, pcsto que pelas taes di-
« vidas, com que se levantarão, pudessem fa7er cessão. 

XI. A qual Ordenação estabeleço, que da publicação deste em diante faça a 
«regra certa, e fixa , para se julgarem todas as causas dos Mercadores, que que
brarem , ou se levantarem com fazendas alheias: praticando-se o conteúdo nella em 
indo, o que por este não for alterado, com as declarações, ampliações, e limita
ções , que abaixo ordeno. 

XII. Tendo mostrado a experiência os grandes prejuízos, que se seguern ao 
Commercio, e ás pessoas, que nelle se empregão, de se não terem observado as 
prohi bicões, que se estabelecerão no preâmbulo da mesma Lei; de esconderem os 
Homens de Negocio suas fazendas de maneira , que dellas se não possa ter noti
cia ; de porem os seus créditos em cabeça alheia, e de fazerem carregações fingi
das : E procurando restabelecer em beneficio do mesmo Commercio toda a boa 
fé, que nelle se faz indispensável: Estabeleço ? que toda a pessoa, que occuitar 
a sua fazenda em parte, que delia se não saiba ; que pelo mesmo modo furtivo 
puzer crédito em cabeça alheia; de sorte, que sendo na realidade seu , procure 
simular, que pertence a terceiro; ou que fizer carregação fingida, de modo, que 
sendo também na realidade sua, despacheT, ou avie em nome de terceiro, ou que 
faça empregos em nome de terceiras pessoas, ainda que conjunctas: Além das pe
nas corporaes , estabelecidas pela spbredita Lei, incorra na da confiscação da fa
zenda , que occuitar; do crédito, que puzer em cabeça alheia; e da carregação, 
que fizer, ou aviar em nome de terceira pessoa, ou da cousa, que se achar com
prada com o seu cabedal em nome alheio, ametade para o Denunciante , e outra 
ametade a favor dos Cativos. Nas mesmas penas incorrão cumulativamente as pes
soas , que intervierem nas sobreditas fraudes, ou em qualquer dellas, prestando o 
seu ncme -para ellas se fazerem. O que se estenderá aos Ássignantes das Abando» 
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gas, para que nellas não possa alguém assignar despachos de fazendas , que não 
sejão próprias, ou pelo menos da sua commissão* E para que as mesmas fraudes 
cessem por huma vez: Ordeno, que as denuncias dellas possão ser tomadas em 
segredo, com tanto que se justifiquem pela corporal apprehensão nas cousas mó
veis: Que nas immoveis se justifiquem por legitimas provas: Eque nos Autos del
las se proceda summariamente na fôrma abaixo declarada. 

XIII. Porque os Priores, e Cônsules, de que se tratou no Parágrafo oitavo 
da referida Lei, se achão actualmente extinctos : Sou servido substituir no lugar, 
delles (em quanto Eu não dispuzer o contrario) com jurisdicção privativa, c ex
clusiva de todas, equaesquer outras jurisdicções, o Provedor ,*e Deputados da Jun
ta, que solicita o Bem-commum do Commercio; creando para ella de novo hum 
Juiz Conservador, e hum Fiscal , que serão sempre ao menos Desembargadores 
da Casa da Supplicação com exercício nella , ou em qualquer dos Tribúnaes da 
minha Corte; Para que o primeiro dos referidos Ministros sirva de Relator, e o 
segundo de Promotor, conforme a natureza dos Negócios occotrentes na maneira-
abaixo declarada. 

XIV. Logo que qualquer Homem de Negocio faltar de crédito , se apresen
tará na referida.Junta perante o Provedor, e Deputados delia, ou no mesmo dia ^ 
em que á quebra succeder, ou ao mais tardar, no próximo seguinte : Jurando a 
verdadeira causa da fallencia, em que se achar, pelas perdas, ou empates totaes, 
ou parciaes, que houver padecido: Entregando.* com as chaves do seu Escritório, 
e dos Livros, e papeis que nelle se acharem, as dos Armazéns das Fazendas, que 
estiverem ainda em ser : E declarando debaixo do mesmo Juramento todos os 
bens -, com que se achar, assim móveis, e de raiz, como Acções, sem occuitar 
cousa alguma delles: E para os sobredifos serem admittidos a fazer o referido Ju
ramento , serão precisamente obrigados a exhibir pelo menos hum Livro com o ti
tulo de Diário, escrito pela ordem Chronologica dos tempos, e das datas, sem 
inversão dellas, e sem interrupção, claro, ou verba alguma posta nas suas mar
gens ; no qual se achem lançados todos os assentos de todas as mercadorias, e fa
zendas, que os mesmos fallidos de crédito houverem comprado, e vendido; e de 
todas as despezas , que houverem feito com a sua pessoa, e casa : Sendo o dito 
Livro numerado, rubricado, e encerrado por distribuição, por hum dos Depura
dos da Junta, que solicita o Bem-commum do Commercio : de tal sorte, queaquel4 

les Mercadores quebrados, que ou não se apresentarem na sobredira fôrma , ou não 
exhibirem pelo menos o referido Livro; ficarão incursos nas penas desta Lei, ha-
vendo-se desde logo por fraudulenta a quebra, que fizerem; amenos que não pro
vem logo em continente, querendo o referido Livro, pereceo por incêndio, ou 
outro semelhante caso fortuito, que notoriamente exclua toda a presumpção da re
ferida fraude. 

XV. Successivamente nomeará a sobredita Junta por hnma parte dous de entre 
os seus Depurados, que bem lhe parecer , para que com o Procurador delia , e 
com o.Escrivão do Juízo da Conservatória do Commercio, passem ás casas do 
fallido, e nella reduzão a hum exacto Inventario todos; os bens , que acharem 
existentes das sobreditas três espécies; acabando o dito Inventario no preciso ter
mo de dez dias contínuos, e successivos; e apresentando-o,, logo que se achar fin
do, na referida Junta com os Livros de contas, e mais, papeis a eílas- pertencen
tes, que puderem servir de clareza, e instrucção, para se concluir, assim o ver
dadeiro estado da casa, e cabedal do mesmo fallido, como as causas da fallencia, 
ém que estiver ao tempo, em que se declarar: Pela putra parte nomeará Mim Ho
mem de Negocio da Praça de Lisboa, que seja abonado, e de sã consciência, ao 
qual se entregarão por Deposito todos os bens do mesmo Inventario debaixo do 
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Termo de fiel Deposito de Juizo, e da obrigação de não dispor do sobredito De
posito cousa alguma, senão pelos Mandados, que lhe forem expedidos pela mes
ma Junra para este effeito: E pela outra parte fará publicar na primeira Gazeta, 
que se estampar, depois da quebra (com o nome expresso do Mercador, ou Ho
mem de Negocio, que se houver apresentado na referida fôrma),que elle he falli
do de crédito ; para que todas as pessoas , que tiverem que requerer sobre os 
bens do seqüestro, que se lhe houver feito, ou sobre as causas da quebra, possao 
recorrer á sobredita Junta, propondo nella as Acções, que tiverem, ou as denun
cias, que quizerem dar na forma abaixo declarada. 

XVI. Em quanto se proceder ao referido Inventario, receberá a mesma Junta 
todos os requerimentos, que se lhe fizerem, e as denuncias, que lhe forem dadas 
sobre a quebra, de que se tratar, e sobre as causas j que a manifestarem, ou jus
ta , ou dolosa: Para quando lhe for apresentado o mesmo Inventario, e papeis a 
elle concernentes, se ache preparada para proceder nos merecimentos da causa até 
á sua decisão, que será expedida, e determinada no preciso termo dos primeiros 
trinta dias, que contínua, e suecessivãmente se seguirem ao em que for apresen
tado o referido Inventario; procédendo-se verbalmente, e de plano em fôrma Mer
cantil , sem outra ordem Judicial, que não seja.a dos termos substanciaes , que 
por Direito natural, e das gentes, e pelo estilo das Praças mais bem reguladas da 
Europa, se costuma observar em semelhantes causas, e sem mais allegações, que 
as dos simples factos, que puderem relevar, oucondemnar o fallido, e as dos es
tilos, e regras do Commercio, prática, e inconcussamente recebidas, e observa
das entre os Negociantes nas referidas Praças. 
; XVII. Ao tempo, em que a mesma Junta entender, que os sobreditos proces

sos verhaes se adhão instruídos na referida fôrma, convocará por aviso do Secre
tario, ou o seu Juiz Conservador, sendo a causa tratada entre Vassallos meus, de 
qualquer qualidade, e condição que sejão, e posto que tenhão Privilégios incor
porados em Direito, ou o Juiz Conservador da respectiva Nação, a quem tocar, 
tratando-se de pessoas Estrangeiras, daquellas, que gozão deste Privilegio, e de 
caso, no qual elle costuma praticar-se: Para que com a assistência, edirecção de 
qualquer dos sobreditos Juizes, Letrados, a quem pertencer, vendo-se o negocio 
na referida Junta, ou em huma, ou nas mais conferências, que forem necessárias 
para se comprehenderem cabalmente as causas das quebras, de que se tratar, se 
julguem estas a final, segundo os seus merecimentos. E o que se vencer pela plu
ralidade dos votos, se escreverá pelo mesmo Secretario por determinação definiti
va, na qual assignarão não só Vogaes vencedores, mas também os que forem ven
cidos , para que assim se conserve melhor segredo da Justiça, com elle a liberda
de dos votos em matéria de tanta importância. .; > 

XVIII. No caso de se julgar pela dita determinação , que a; quebra foi frau
dulenta , e dolosa, se remetterá logo o processo verbal delia ao Juiz Conservador, 
do Commercio : O qual pronunciando,.e prendendo os culpados: Tomando por 
principio de devassa o mesmo processo^verbal: Perguntando sem limitação de nu
mero as mais testemunhas, que julgar necessárias : Fazendo todas as outras dili
gencias, que lhe parecerem úteis para melhor averiguação da verdade, e forma
lização das culpas, de que se tratar: Expondo tudo o referido com preferencia a 
quaesquer outros negócios nos primeiros trinta dias.,'que se seguirem ao em que 
lhe for relaxado o processo: E dando vista delle ao Fiscal do Commercio para 
allegar o que lhe parecer conveniente por: parte da Justiça, ainda nos casos de ha
ver secusadores: Levará os Autos áRelação, (onde Hei por bem, que sempre se 
conserve lugar para este effeito) e nella com Adjuntos, que o Regedor da Casa 

^Tom. VIL M . 
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da- Supplicação lhe nomear, os sentenciará summariamenté na mesma fôrma, que 
se praticou atégorã nos outros casos de summario. 

XIX. Porém Vencendo-se, que a quebra foi feita dé boa fé, e que o Nego-, 
crânte, que por ella fállir, se acha nos termos do favor contemplado no Parágra
fo oitavo da mesma Ordenação acima trasladada.: Ordeno, qjie, neste caso, não 
obstante a outra Ordenação do Livro terceiro, titulo noventa e hum, e as mais 
d-isposiçoes do Direito, que estabelecerão as preferencias) pela prioridade das pe
nhoras, ou das hypothecas ; e não obstantes quaesquer:cessões, que os mesmos 
fallidos hajão feito no espaço de vinte dias antes da quebra, em que forem acha-» 
dos i se observe daqui em diante o seguinte. 

XX. Todos os bens móveis pertencentes aos Mer-cadores quebrados na referi
da fôrma, serão vendidos dentro de trinta, dias contínuos,: e suecessivos,_ em pu-: 
blico leilão, que será feito dentro nas mesmas casas ,; onde a quebra isucceder: 
Publicando-se na Gazeta da Corte o dia , em que os taes leilões hão: de princi
piar: E prócedendo*se nelles em todas as tardes, que não forem de dias feriados 
em honra de Deos, ou dos seus Santos, com a assistência: de dous. Deputados da 
referida Junta, do Depositário da quebra, e do Escrivão'dos Autos. O que tudo-
se observará nas mercadorias, que forem achadas em ser , posto que fossem ven
didas com o pacto de ficarem servindo de especial hypotheca. Para a venda dos 
bens de raiz se fará a mesma publicação na referida Gazeta; e se expedirão Car
tas de diligencia pelo respectivo Juiz Conservador , que houver assistido á deter
minação , para serem vendidos em praça no preciso termo de sessenta dias contí
nuos, suecessivos, e contados daquelle, em que a mesma determinação, for publi--
cada. As acções, ou dividas activas, sendo procedidas de Letras de Cambio , ou 
seguras; de dinheiro de empréstimo de Mercador a Mercador; de fretes, segu-
rOs, ou mercadorias , tomadas sobre créditos; serão arrecadadas executivamente na 
mesma fôrma, que se cobrão as dividas do Fisco : Cujo -privilegio Mando, que 
neste caso se observe inteiramente a favor dos sobreditos Mercadores, que faltão 
de crédito por infelicidade} não só pela commiseração, de que se faz digna per si 
a inculpavel pobreza de semelhantes Homens ; mas também havendo; respeito ao 
beneficio commum, que dahi resultará ao Commercio geral das praças deste Reino., 

XXI. Todo o dinheiro, que forem produzindo as vendas, e arrecadações, que 
se fizerem na sobredita fôrma, se irá remettendo nosSabbados de cada semana ao 
Deposito geral da Corte, e Cidade, até que inteiramente, se achem reduzidos a 
dinheiro liquido os bens de cada hum dos seqüestrados* Logo que assim suece* 
der, serão obrigados os dous Deputados, que houverem sido encarregados do se
qüestro, a darem conta na referida Junta, para que nella com assistência do res1--
pectivo Juiz Conservador, se proceda também de plano , e sem outra figura da 
Juízo, que não seja a que fica estabelecida nos Parágrafos:treze, quatorze, quin
ze, dezeséis, dêzesete desta Lei á determinação, partilha, e entrega do sobredi
to dinheiro , na maneira abaixo declarada. , ; i 
- XXII. Sendo os escritos procedidos de assignaturas das, Alfândegas .dinheiro 
Hquido, que na conformidade do que se pratica nas outras Alfândegas bem regu
ladas da Europa-, deveria ser pago pelos Mercadores ao tempo, em que ps mes
mos escritos são passados; e que por hum effeito da minha Real Benignidade te
nho atégefa permáttido-, que fique em deposito na mão dos mesmos Mercadores 
em beneficio seu , o qual de nenhuma sorte deveria converter-se em prejuízo do 
Meu Real Erário : Estabeleço, que em quanto Eu houver por bem conservar o. 
referido beneficio, se deduzãb precipuas do monte maior do sobredito dinheiro as 
Quantias, de "que os Mercadores quebrados .-se acharem devedores ás Alfândegas 
por escritos precedides de direitos das fazendas, que nellas liouverenrdespacha-
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á<s; Do rem-mecente se-tefrnarão a deduzir jdez por cento, os quaes serãojer-tre--. 
gucs caritativiamente ao Mercador ,' de: cujo* seqüestra se tratar, para com elles 
soccorrer a, indigencía da sua casa, e família. O resto ,f que ficar no Deposito,-
se repartirá pelos Credores do seqüestrado , por hum justo rateio mercantil; \e-. 
vando cada ÍMHÉJ, delles o; que proporcionalmente lhe couber, segundo a quantia 
da divida a que for acrédor. Ordeno , que neste concurso entrem sem -distinção 
alguma os Credores, que o forem a fretes, soldadas, e salário , com todos os 
mais Credores privilegiados : E que nas dividas procedidas das assignaturas das 
Alfândegas se proceda da mesma sorte'executivamente, sem attençãóaos espaço!, 
concedidos pelos Foraes ; porque a tudo; deve preferir o Bem-commum, que ap. 
Commerci® resultará da observância desta Minha Paternal Providencia. E para as 
entregas das sommas, que a cada hum dos. Interessados pertencerem, expedirá a 
referida Junta-Precatórios de entrega á'Meza dos. Depósitos públicos da Corte, 
e Cidade, a qual dará aos mesmos Precatórios inteiro cumprimento. ;j k,** 

XXIII; E porque não seria conforme á boa razão, nem ao costume das Na
ções , que-.rmeíhor tem pezado as utilidades do Commercio, e do Estado, qüe a. 
infelicidade de semelhantes Homens, qae inculpavelmente vem a faltar de crédi
to , depois, de havereroexhaurido quanto fazer podião na sincera dimissão de to
dos os seus:bens, se perpetuasse ainda assim de sorte, que não tivesse outro ter
mo . que o do fim da vida natural , com grave damno não só das suas famílias,: 
mas do interesse publico ; ficando até á morte inhabilitados para. ganharem suas 
vidas em qualquer útil trafico, pela perturbação , que sem interesse próprio lhe 
fàrião seus Credores com prizões, e com pleitos, que contra os mesmos Homens, 
depois de haverem sido excutidos na maneira acima ordenada, não terião outros 
objectos, que não fossem a animosidade, e a vexsção: Estabeleço, que todo o 
Homem de Negocio, cujos bens forem! arrecadados, e repartidos nasobredita fôr
ma, pela determinação, do seqüestro, ordenada no Parágrafo vinte desta Lei, fique 
reputado por civilmente morto., e por jextinetas todas as acções, que contra elle 
podessem competir aos seus Credores até' o tempo da referida determinação : E 
que pela outra determinação de partillia-, • ordenada, no Parágrafo vinte e dous* 
seja também havido, como se civilmente resuscitasse, para livre, e desembaraça
damente traficar, e commereiar, como huma nova pessoa, que antes da dita re-
surreição civil não houvesse existido;no mundo. 
**•'• XXIV. Attendendo ao esquecimento-, em que os* Interessados no Commercio 
se achavão das disposições da Ordenação, incorporada nesta Lei: Determino que 
por el,las se não proceda criminalmenten-contra pessoa alguma por factos anterio
res á publicação deste Alvará, obserVando-se a respeito delles, em quanto ao pro
cedimento criminal, o mesmo que se praticou atégora. *t 

Pelo que: Mando &c Dado em Belém aos treze dias do mez de Novembro 
de mil setecentos e cincoenta e seis. •-=: Rei. t=: i»)83 '*: . » 

E U ELREI Faço saber aos que este Alvará com força de Lei virem:, quis 
sendo-me presente -, quê tem vindo em- duvida, se nos casos, em que osMerf 

esdores fallidos , e apresentados na Junta do'Commercio destes- Reinos:,:«-. seus 
Domínios , forem julgados de má fé, elevem ter lugar as deterabinaçôes do Para? 
grafo dezenove com os seguintes da Alvará de treze.'de Novembro* do./annoi pro* 
ximo passado de mil setecentos cincoenta e seis, que mandão arrematar, e repare 
tir os bens dos fallidos, extinetas as preferencias: Sou-servido declarar a benefi> 
cio do Commercio, que ainda julgando-se de má fé os Mercadores1 fallidos;, dei 
ve procedera sobredita junta, quanto á arrecadação, e adjudicação; dos bens.,-* 
acções., na «mesma fôrma, que se acha determinado no sobredito Parágrafo dezs* 
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nove, e seguintes: Exceptuando somente a separação.! dos dez por cento para os.*, 
q-üe forem julgados de boa fé; na fôrma declarada no Parágrafo vinte e dous do 
mesmo Alvará ; porque deste beneficio não "poderão gozar, os quebrados por dolo, 
emalícia. , , . ; , : . . , 

Pelo que: Mando, &c. Dado em Belém ao primeiro de Setembro de mil 
setecentos cincoenta e sete. t= Rei. =s 

i . . . 
- • - t 

EU ELREI Faço saber aos que este Alvará com força de Lei virem : Que 
tendo sido servido por outro Alvará de treze de.Nosvembro de mil setecentos 

é cincoenta - e seis , determinar tempo certo para se -fazerem os Inventários dos 
Mercadores fallidos ; ordenando rambem se procedesse logo ao pagamento dos? 
Credores por hum justo rateio: Porque a experiência mostra , que a multiplicida
de dos Apsesentados, a falta dos Lançadores nos bensjde raiz, a difficuJdade das 
cobranças, e demora dos mesmos Credores nas justificações das suas díyiçlas, cos
tuma embaraçar os ditos rateios: E por me;ser presente, ;que havendo-se expedi
do alguns de maior importância , se entrou na duvida-, se aos Credores, cujas, 
dividas vencião juros por estipulação, se dravião contar os mesmos juros até o dia 
sótnente da apresentação do fallido , ou se: os iicayão-.Kencendo até o dia do pa
gamento, e effectivo rateio: Hei por bem declarar, que s.uppo$to que, por via 
de regra , os juros convencionaes se não extingão sem o effectivo pagamento: 
com tudo, como pela.apresentação, e seqüestro dos.fallidos, ou seus,bens ficão: 
sendo communs dos Credores ; e como a minha Real; intenção foi introduzir a 
possível igualdade ente todos os ditos Credores, extinguindo para este fim as pre
feridas assim de Direito commum, como do particular.nestes Reinos : Estabele
ço, que se não possa contar juros, ainda estipulados, senão até o dia da apre
sentação dos fallidos, e seqüestro feito.nos seus bens.; sem embargo de qualquer 
Lei,! Disposição; ou costume contrario, que todos Hei ,por derogados para este 
effeito somente, ficando aliás sempre em seu vigor. m 

Pelo que: Mando &c. Dado no Palácio;de Nossa Senhora da Ajuda, aos 
dezesete de Maio de mil setecentos cincoenta e nove. a Rei. t= 

" ; ;- • D •::* : 

E U ELREI Eaço saber aos que este Alvará com força de Lei virem , que 
havendo-me representado a Junta do Commercio destes Reinos , e seus Do

mínios, que se faz necessário, em algumas circumstancj-as -, c.ofiheçer-se com ave
riguação, e exame maior; que o extrajudicial', do procedimento dos Homens de-
Negocio fallidos, e apresentados na mesma Junta , quanto á declaração dos seus 
bens, e acções, e os motivos para a sua áallencia, por quanto, havendo suspei
tas, ou presumpção de que algum dos. mesmos fallidos tinha sonegado çabedaes, 
ou obrigações activas, ou tenha sido doloso :por outrp-..qualquer modo; e sendo 
errado, mas estabelecido conceito entre os- Acrêdores -,K que lhes.he iijjurioso o 
denunciar desses seus Devedores; não se pôde chegar ao verdadeiro conhecimento 
dos factos, poü outro algummôdo., que não seja o-de devassas ; pelp*que lhe 
parecia necessário , . que Eu fosse servido permittir -,* que havendo duvida sobre o 
petúfaaeflta, e verdade de alguns dos ditos fallidos, se possa ordenar ao Solici-t 
tádo? da mesma Junta, que requeira devassa no Juizo da Conservatória geral do 
Commercio, > para. que, com certeza jurídica, -se .-posga- couhecer da boa, ou má 
fé. dos mesmos fallidos ; dando Eu a jurisdieção neç-jssatia ao ^Desembargador 
Conservador.Geral do Commercio para proceder a devassa nos referidos termos. 
E-CQnsidéráiido a importanciaade que he para o Commerpio dos meus Vassallos* 
remover-se delle toda a fraude, ainda presumida, e consolidar a boa fé, que deve 
sersempre inseparável dos:verdadeiros Commerciantes : Sou servidp ampliar a 
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jurisdicção dp Juiz Conservador geral do Commercio, assim existentes, como os 
que ao diante o forem, para que, a requerimento do Solicitador da Junta do 
Commercio destes Reinos, e seus Domínios, sendo elle para isso authorizado pela 
mesma Junta, possa devassar dos Homens de Negocio fallidos , e apresentados, 
quanto á declaração dos seus bens, e acções, e todos os mais procedimentos, em 
que se possa conhecer a boa, ou má fé , com que se tem havido nas suas apre
sentações ; procedendo contra os culpados na conformidade do Capitulo dezoito 
do Alvará de treze de Novembro de mil setecentos e cincoenta e seis, que deter
minou a forma de julgar , e proceder em semelhantes casos ; e mandando passar 
Certidões ao mesmo Solicitador, no caso de não haver obrigado a devassa, para 
que na referida Junta se possa julgar a quebra como for justiça. 

Pelo que: Mando &c. Dado em Nossa Senhora da Ajuda, a trinta de Maio 
de mil setecentos cincoenta e nove. s= Rei. ~ 

E U ELREI Faço saber aos que este Alvará de declaração virem, que haven
do feito o objecto essencial do outro Alvará, que mandei publicar em treze 

de Novembro de mil setecentos cincoenta e seis, o restabelecimento, e consolida
ção da boa fé, e a remossão de todas as fraudes no Commercio dos meus Vassal
los ; estabelecendo, por huma parte, as penas, que justamente merecem os dolo
sos, e, pela outra parte, o favor, dè que se fazem dignos aquelles Negociantes, 
que, sem culpa, chegão a fallir de crédito, por accidentes que não cabe na sua 
possibilidade obviar. E porque sendo o crédito publico do mesmo Commercio de 
tanta importância não pôde nunca haver providencia, que a respeito delle seja de-
maziada , e não foi, nem he da minha Real Intenção, que o beneficio dos dez 
por cento, que no mesmo Alvará estabeleci para soecorro dos Negociantes, que 
legitimamente commerceão, seextenda aos Particulares, que sem fundos próprios, 
e sem regras, se animão temerariamerite a encarregar-se dos bens alheios: Sou ser
vido declarar, que entre os fallidos , que se apresentarem na Junta do Commer
cio , e forem nella julgados de boa fé, somente devem gozar o sobredito prêmio 
de dez por cento, aquelles, que havendo exhibido os seus Livros escrípturados 
com clareza, na fôrma do Parágrafo quatorze do dito Alvará , provarem, que ao 
tempo , em que houverem principiado o Negocio Mercantil, em que fallirem, 
tínhão de fundo, e cabedal seu próprio, pelo menos, huma terça parte da total 
importância da somma com que quebrarem, ou faltarem de crédito; porque não 
o provando assim lhes não poderá ser contado o referido prêmio. 

Pelo que: Mando &c. Dado no Palácio de Nossa Seuhora da Ajuda, aos 
doze de Março de mil setecentos e sessenta. f= Rei. =s 

E U A RAINHA Faço saber aos que e=te Alvará virem : Que sendo-me pre
sentes dous Assentos tomados no Tribunal da Junta do Commercio, Agricul

tura , Fabricas, e Navegação destes Reinos, e seus Domínios no dia vinte e três 
de Maio deste anno, para fixar a Jurisprudência Sobre differentes pontos contesta
dos entre Partes, e sobre os quaes não erão conformes os sentimentos dos Juizes: 
Sou Servida Ordenar, na conformidade dos ditos Assentos, que se observe o se
guinte : 

Primeiro : Quanto aos Pontos da preferencia, que pertendem ter os Credores 
do Devedor fallido nos bens, em que temHypotheca especial, elegal, quaes são, 
as moradas de casas, e outras fazendas, para a compra, construcçao, ou repara
ção das quaes concorrerão com dinheiros, ou materiaes : Sou Servida declarar, 
que estas dividas não se entendem comprehendidas na generalidade do rateio es-* 
tabelecido no Parágrafo vinte e dous do Alvará de treze de Novembro de mil se-

Tom. Vil. , N 
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tecentos cincoenta e seis; mas que devem ser pagas prfcipnatnenre, e com prefe-* 
rencia pelo producto dos bens da sua especial Hypotheca , por serem tão privile
giadas , que pelo mesmo Parágrafo vinte e dous preferem á Minha Real Fazen
da , quanto mais aos outros Credores concorrentes. 

Segundo: Os Credores porém pelo aluguer das Casas Urbanas, os quaes por to
das as mais antigas Leis tem especial Hypotheca nos móveis , e trastes, que o 
Locador nellas introduz para commodidade, e uso da habitação, deverão somen
te a respeito do producto destes, e não de outros bens, e gêneros de Commercio, 
ter preferencia, para pagamento dos akgueres, a quaèsquer outros Credores do 
fallido. 

Terceiro: E quanto*á questão excitada , e discutida em outro Assento: Se o 
mutuário do dinheiro a risco, que carregou em o Navio de seu Cabedal próprio 
maior porção do que a somma mutuada, rendo descarregado, e vendido no cur-, 
so da viagem, e nas differentes Escalas parte dos effeitos da carregação, fica des
obrigado do pagamento da divida com perda do Navio. Sou Servida declarar, 
na conformidade do que me foi presente pelo Assento, e dos usos, e estilos do 
Commercio mais bem fundados: Que o mutuatario fica desobrigado com a perda 
do Navio, mostrando , e provando que tinha a bordo, ao tempo do naufrágio, 
porções equivalentes á somma mutuada; e que neste caso de ficarem a bordo essas 
pprções equivalentes, não tem o mutuante regresso ao producto do excesso, que 
se descarregou, e negociou no curso da viagem. 

Pelo que: Mando &c. Dado no Palácio de Queluz em vinte e quatro de Ju
lho de mil setecentos noventa e três. es Príncipe, ss 

C A P I T U L O XVIII. 

Dos Contrabandos, e Descaminhos. 

D Istingue-se o Contrabando do Descaminho. Por Contrabando em sentido Mer* 
cantil se entende qualquer Gênero de. Commercio, cuja importação, exporta-, 

çlo , e navegação, he prohibida pelo Soberano do Paiz, ou dos que exercem Au
thoridade em seu Nome. Descaminho, ou Extravio he o açto de subterfúgio, e 
operação clandestina, com que se deixão de pagar os estabelecidos Direitos, ou 
impostos de entrada, e sabida dos Navios, Embarcações, e Mercadorias. 

He incontestável que todo o Soberano tem direito para restringir , e dirigir 
a Industria , e Commercio dos Cidadãos do modo que entende mais convir aos 
interesses do Estado, e outrosim estabelecer as Imposições- directa?, ou indirectas, 
que julga necessárias á segurança , e esplendor Nacional. Todo o Vassallo de hon
ra , em quanto as Leis Econômicas, e Fiscaes estão em. vigor, deve submetter-se 
a eljas; e só tem o direito de representar, e supplicar ao Throuo contra as que 
na prática podem ser contrarias ao Bem Publico, posto o destino do Governo fos
se o mais benevolp, e bem intencionado. Tpdo o Estrangeiro residente no Paiz, 
não he isento das Leis Econômicas, e Fiscaes do mesmo,í^iz, e por tanto não 
pôde, directa, ou indirecramente, fazer Commercios de Contrabando. 

Não ha matéria mais melindrosa em Direito Mercantil , que a que diz res
peito a Contrabandos, e Descaminhos : pois não se pôde fixar em regras firmes; 
visto que o Soberano de qualquer Nação pôde restringir, e amplkr o trafico dos 
seus Vassallos a seu arbítrio , e bem assim allivíar, ou carregar os Gêneros de 
Direitos segundo as circumstancias. He por tanto diffieü saber-se em todas asépo-, 
oas quaes sejão os gêneros vedados, ou gravados. 

Proporei por taî tQ as_ principaes regras, Leis, e penas, que sobre este ob-
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jecto estão em força: i . ° O Contrabando, e Descaminho são crimes civis : 2 . 0 

Delle nao se concedem Cartas de Segure : 3 . õ Póde-se proceder por denuncia, 
mas he necessário o corpo de delicto directo , isto he, a effectiva corporal ap-
prehensão, ou tomadia da Fazenda de Contrabando, ou desencaminhada aos por
tos, para ter lugar a pena: 4 . 0 A jurisdicção dos Magistrados he cumulativa pa
ra o effeito da dita tomadia, e qualquer particular a pôde fazer: 5 . 0 O Contra
bandista em geral tem a pena do tresdobro, além de outras , segundo os obje-
ctos, e circumsrancias do «Contrabando. 

A Ordenação do Liv. *** no tit. 109 prohibe levar armas a terra de Mouros: 
a do mesmo tit. 112 prohibe levar ás Nações estrangeiras mantimentos, courama, 
pelks, gado vacum, e cavallar, e outros gêneros das producções, e Fabricas Na
cionaes: no tit. 113 prohibe a exportação de dinheiro, ouro, e prata para fora 
do Reino: no tit. 114 prohibe vender Embarcações aos Estrangeiros, ou mandai-
las construir nos seus paizes. O chamado Pão Brazil he Contrabando, por ser 
gênero estancado para o Soberano pelo Alvará de 1 de Agosto de i6oy. lambem 
o he a extracção, e o Commercio dos Diamantes pelo Alvará de 11 de Agosto 
de 175*3- ^ e w Alvará de 20 de Setembro de 1710 se prohíbio a entrada dos vi
nhos, agoas-ardentes , e cervejas estrangeiras. Accresce a Pragmática de 1677, 
que miiidamente legislou sobre as restricções do trafico, luxos, e lutos, com ás 
mais declarações de outros Alvarás que vem na i.a Collecção das Leis incorpo
radas á dita Ord. Liv. **• no tit. IOO , e seguintes. 

Depois desta antiga Legislação fez época nos Regulamentos Econômicos , e 
Fiscaes do Reino a Pragmática de 6, e 24 de Maio de 1749, que depois servio 
de base ao determinado no Cap. XVII. §. 4 , e seguintes dos Estatutos da Real 
Junta do Commercio, e mais Alvarás posteriores, para prevenção dos Contraban
dos , que ponho perante o Leitor, para ter em vista o que ha de mais importan
te sobre esta matéria , e para que os Commerciantes de probidade se acautelem, 
não fazendo especulações, nem expedições terrestres, e marítimas prohibidas. De
pois sobrevierão muitas Leis, que prohibírão certos Commercios, e fazendas par* 
ticulares. Para não avolumar muito este Tratado, farei huma Collecção, e darei 
por Appendíce. 

Em geral baste aqui observar, que todo o Commercio dos Estrangeiros, e dê 
seus Navios, he prohibido nas Colônias , e Domínios Ultramarinos ; e assim he 
convencionado por Tratados entre as Potências , que tem Colônias na America. 
A elles pois só se deve a hospitalidade, que he de Direito das Gentes, e da pra
tica das Nações cultas. 

Também he vedado o Commercio de levar escravos dos nossos Portos para 
cs dos Estrangeiros, pena do tresdobro do seu v&lor, e mais disposições do Al
vará de 14 de Outubro de 1751. 

SUa Magestade foi servido ordenar por Resolução de tfes do corrente , em. 
Consulta da Junta do Commercio destes Reinos, e seus Domínios, que as Fa

zendas , cuja entrada he prohibida , e que por affectada ignorância das Partes se 
jntroduzião nestes Reinos, sejão admittidas a despacho, dentro do limite j e de
terminado tempo de dous mezes, contados do dia dez, em que a mesma Reso
lução foi participada por hum Real Decreto ao Conselho da sua Réâl Fazenda: 
E para que a todos conste dos Gêneros, que, finalizado o referido termo , de
vem ser absolutamente prohibidos, e comprehendidos na» penas da Real Pragmá
tica de 6 de Maio de 1749 s e &z PUD^C0 ° seguinte: 
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M A P P A. 

A Lgibeiras, e saias acolxoadas. 
Anneís de vidro com figuras, ou com qualquer outra feição de pedras Chry-

- staes, e AJjofares. 
Bandejas de páo de magna, ou outro qualquer. 
Bacias, Jarros, Cafeteiras, Chocolateiras, e Candieiros. 
Baús de toda a sorte. 
Boldriés. 
Botas, e Çapatos. 
Barretes de costura com fita, ou sobreposto, qualquer que seja. 
-Cabeças para cabelleiras. 
Sellas, e Chaireis. 
Cambraias lavradas. 
Caixinhas de páo para apparelhos de chá. 
•Camizas, Calções, Vestias, Vestidos, Meias de linha, Lençóes , e qualquer al

faia do uso doméstico, que seja obra de Alfaiate. 
Chapéos para mulheres, de toda a qualidade. 
Chapéos de Sol, em que haja qualquer sobreposto, ou seja de seda, ou de cou

ro , ou de oleado. 
Cadarço de mais de huma cor. 
Estofos, qualquer que seja , de seda, matizada , ou lavrada, ainda que tenhão 

mistura de linho, ou cadarço. 
-Faqueiros. 
-Garça de matizes, e lavores, preta , e de cores. 
Luvas de seda com renda, e seda lavrada no alçapão. 
Manguitos, ou Regalos de seda, de pelles, de pennas, ou de qualquer sorte. 
Meias de seda com quadrados bordados á agulha. 
Molduras para Painéis, ainda que venhão nelies, ou Estampas. 
Paiatinas. 
Sedas para mantos. 
Tabuleiros para jogar. 

Lisboa 24 de Maio de 1757. 
João Luiz de Sousa Sayão. 

EU ELREI FaçO saber aos que este Alvará de declaração virem, que a Jun
ta do Commercio destes Rejnos, e seus Domínios, me representou: Que pe

lo Capitulo dezesete no Parágrafo quarto, e seguintes dos seus Estatutos; Fui ser
vido encarregar-lhe o cuidado de evitar Contrabandos , e de fazer executar rodas 
as Leis, Alvarás, ou Decretos, dirigidos a este mesmo objecto : E que sendo as 
Denuncias hum dos meios,, que o Foral da Alfândega , -conformando-se com as 
Leis de todos os Reinos, conheceo por mais efficaz para o descobrimento deste 
deiicto, pelo temor, que causão aos Contrabandistas: E tendo as mesmas Denun
cias o seu fundamento no particular interesse dos Denunciantes; duvidão estes de
nunciar pelo receio, que lhes, resulta do Parágrafo sete do dito Capitulo dezesete 
dos mesmos Estatutos, que geralmente determina, Que todas as fazendas appre-
-hendidas sejão publicamente queimadas; entendendo, que em consequer,cia desta 
Disposição se extinguia aos mesmos Denunciantes o Terço, que lhes toca. Eque
rendo desvanecer esta errada intelligencia: Sou servido declarar, quê as" fazendas 
compreliendidas na Disposição do dito Parágrafo quarto , que as manda publica-
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mente queimar, são só as de Contrabando , prohibidas na sua mesma entrada; 
e nao a s descammhadas, que devendo pagar direitos, se achão sem sello: E ou-
trosim que aos Denunciantes se ha de entregar sempre o seu Terço, na fôrma 
praticada antes da publicação dos Estatutos da Junta do Commercio, sem novi-
dade, ou alteração alguma, assim das fazendas; que são admittidas a despacho, 
como das de Contrabando, que devem ser queimadas em Praça. 

^E para que assim se execute daqui em diante: Hei por bem, que nos ca
sos de se apprehenderem as mercadorias pelos Officiaes da Junta, ou outros quaes-
quer, que não sejão os da Alfândega, sejão remettidas á Casa dos Depósitos pú
blicos , precedendo as diligencias ordenadas a este respeito somente nos Capítulos 
noventa e quatro, e noventa e seis do Foral, feitas pelo Escrivão da Receita da 
Junta v e assignadas. pelo Provedor delia. O Auto da Tomadia será feito pelo 
escrivão da Conservatória da mesma Junta , para se remetter ao Juiz Conserva
dor, na fôrma dos seus Estatutos. Todas as fazendas apprehendidas, ainda as de 
rigoroso Contrabando, se devem avaliar , a fim de se saber a estimação das per
mitidas parada sua venda ; e das prohibidas para o pagamento do Denunciante. 
As arrematações devem ser sempre assistidas de dous Deputados, e do Provedor 
da junta ; entregando estes o producto para se lançar em receita separada, e en
trar com a mesma separação no Cofre da dita Junta"; como também o producto 
dos Dobros, Tresdobros, e Anoveados, em que forem condemnadas as Partes. 

Deste Cofre se pagarão as despezas necessárias; os Terços dos Denunciantes; 
e todas as mais diligencias extraordinárias, que se mandarem fazer para o fim de 
evitar Contrabandos, ou segurar o cumprimento de outras quaesquer Ordens mi
nhas. 

Pelo que: Mando &c. Dado em Belém aos vinte e seis dias do mez de Ou
tubro de mil setecentos e cincoenta e sete. -***-; Rei. 1= 

E U ELREI Faço saber aos que este Alvará com força de Lei virem : Que 
sendo o delicto do Contrabando hum dos mais perniciosos entre os que infes-

tão, os • Estados; e dos que se fazem na Sociedade Civil mais odiosos; porque ten
do, a vüeza de furto, não só he commettido contra o Erário Regio, e contra o 
Publico do Reino, onde he perpetrado; mas também quando grassa em geral pre
juízo do Commercio, he a ruína do mesmo Commercio, e o descrédito dos Ho
mens honrados, e de bem, que nelle se empregão em commum beneficio; porque 
podendo os Contrabandistas, que fazem os referidos furtos, vender com huma di
minuição de preços, respectiva aos Direitos , que devião pagar; succede aos que 
cumprem com a obrigação de os satisfazerem, ficarem com as suas fazendas em
patadas nas lojas, sem haver quem lhas compre; e julgar-se nelles fraude, e am
bição sinistra, pela maior carestia, que comparativamente se encontra nos gêne
ros , que expõe para a venda: Por cujos aggravantes motivos são os mesmos Con
trabandistas a objecção, e o desprezo de todas as Nações civilizadas, como ini
migos communs, do Erário Real, da Pátria, e do Bem publico delia: Para obviar 
mais effícazmente tão detestável crime , encarreguei com jurisdicção cumulativa á 
Junta do Commercio destes Reinos, e seus Dominios, pelo Capitulo XVII. dos 
seus Estatutos, o cuidado de evitar os Contrabandos , e de fazer executar todas 
as Leis, Decretos, e mais disposições, até então estabelecidas , e que depois se 
estabelecessem, para evitar o referido delicto; accrescentando a este fim as provi
dencias expressas no sobredito Capitulo : E porque a experiência tem mostrado , 
que, sendo as ditas providencias mais amplas do que aquellas, que antes setinhao 
dado sobre esta matéria , ainda não bastarão até agora para extirpar tão prejudi-
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ciai crime: Sou servido ampliar, e declarar o sobredito Capitulo XVII. dos Esta
tutos da referida Junta do Commercio na maneira seguinte. 

Ampliando a Disposição do Parágrafo V. do sobredito Capitulo : Estabele
ço, que o Desembargador juiz Conservador Geral do Commercio, não só tire de
vassa deste caso, quando lhe for requerida pelo Procurador da Junta, mas que a 
tenha sempre continuamente aberta , sem limitação.de tempo , nem determinado 
numero de testemunhas : Recebendo as denuncias, que se lhe derem, em segre
do ; que reservará para a sua Pessoa , sem passar nem ainda á noticia do Escrivão 
óâ mesma devassa: Mandando escrever nella, como corpo de delicto , o facto , 
que lhe denunciarem, depois de haver mandado fazer seqüestro nos bens descami-
nhados , se delles houver deposto o Denunciante: -Perguntando no corpo da de
vassa as testemunhas, que elle lhe tiver apontado: E separando depois da prova 
feita, os depoimentos, que forem concernentes a cada hum dos Réos denuncia
dos , para por elles proceder , como se fosse pela própria devassa , rios termos 
Sümmarios, e de plano, que pelo sobredito Parágrafo tenho determinado. 

Ampliando da mesma sorte a Disposição do Parágrafo VI. do sobredito Ca
pitulo : Ordeno , que as mesmas penas nelle estabelecidas, sejão impostas a todas 
as pessoas, que depois de serem passados seis mezes, contados da publicação des
t e , usarem de vestidos feitos das fazendas, cuja enrrada he prohibida pelas minhas 
Pragmáticas, Leis, e Resoluções * expedidas para as minhas Alfândegas, estabe
lecendo , que todos os Ministros Criminaes das Cidades de Lisbca, do Peno, e 
mafi Cidades, eVillas destes Reinos, que encontrando alguma, ou algumas pes
soas • Gúm Vestidos feitos dos referidos gêneros prohibidcs, ?.snão prenderem, au
tuarem, e remetterem os Autos, que delia fizerem, ao mesmo Desembargador Juiz 
Conservador Geral do Comfnercio, péreão por este facto òs Lugares, e Officics, 
que tiverem, e fiquem inhabillfados para entrar em outros, até minha mercê, no 
caso de se mostrarem livres perante o mesmo Desembargador Juiz Conservador. 

Ampliando o Parágrafo VIL do mesmo Capitulo, sobre a certa informação, 
que tive, de qüe alguns Ecclesíãsticos^ e Religiosos, costumão recolher nas suas 
Casas, e Conventos, consideráveis Contrabandos; recebendo, e capiaudó os Con
trabandistas que nellest se oceupãô: Sou servido (não por via de jurisdicção, mas 
Sim de direcção-, de necessária defezã dos meus Vassallos > e de conservação do 
Bem commum dos meus Reinos) prohibir, qüe ms referidas Casas, e Conventos, 
se continue tão abominável crime: Tendo entendido os que o commetterem, e a 
elle derem favor , e ajuda, contra o estabelecido no mesmo Parágrafo VII., que 
j-Selâ primeira vez serão exterminados quarenta Jegoas do lugar , em que forem 
achados na desobediência desta Lei: Pela segunda, serão apartados oitenta legoas 
dos mesmos lugares : E que pela terceira os farei lançar fora dos meus Reinos, 
como prejüdiciaes ao Bem commum delles incorrigivelmente. 

E porque o dito fim se não poderia nunca conseguir , sem a elle se passar 
pelo necessário meio de se buscarem as sobreditas Casas, e Conventos: E nelles 
se não podem recolher furtos, ou Contrabandos, nem tão-ponco os criminosos, 
que os commettem, como pelos Senhores Reis, meus Predeeessofes, e por Mim 
se acha em repetidos actos declarado : Ordeno, que não só o Desembargador Juiz 
Conservador Geral do Commercio > mas também qualquer Ministro Criminal, pe
rante quem se denunciarem Contrabandos, ou Contrabandistas, recolhidos nos di
tos lugares isentos, entrem nelles logo a fazer apprenensão nas mercadorias des-
camirtnadas, e nas Pessoas dos Descâminhadores, na mesma fôrma, em que se acha 
estabelecido pelo Regimento do Tabaco , e pelas Ordens , que ampliarão á sua 
disposição ao dito respeito. O que tudo mando avisar aos Prelados Ecclesíãsticos, 
para que assim o facão observar pelo que lhes pôde pertencer. 



D E D Í R E Í T O M E R C A N T I L <5? 

Havendo sido igualmente informado de que os mesmos Gontrabaadós, eCon« 
trabandistas, se recolhem, e acoutão em algumas Casas de Pessoas > nas quaes 
pela distincção do seu riascirneAtO concorrem maiores obrigações de ap^rfarem de 
*i , e das suas Casas, e Famílias, tão infames delictos, e de darem rnãís louvá
veis exemplos á exacta observância das minhas Leis, e ao zelo do Bem cOmmum 
da sua Pátria : Ordeno, que nestes casos se imponha aos Transgressores deste >-
sendo Pessoas de maior qualidade , as mesmas penas , que pelo Regimefttô âê 
Tabaco se achão estabelecidas contra os Descaminhadores do referido generó : É 
que para das ditas se extrahirem as fazendas desCaminhadãs, e os Descaminhado
res , se possa entrar nellas a toda a hora de dià , ou de noite-, sem eícepçao al
guma , qualquer que ella seja: Tendo entendido 4 que no caso não esperado de ser 
comprehendida âlgurtla Pessoa de maior qualidade, eü nos sobreditos crimes, oii 
no de resistência ás justiças, que forem cohibilló; além do meu KeA de-èàgradb, 
em que deve consistir a mais sensivel pena para semelhante! Pessoas; ficarão logo 
escusas do meu Real serviço , para nelle mais não poderem entrar , ainda antes 
de preceder sentehça declaratoria, ficando esta supprida pela corporal apprehehsão 
dos Contrabandos, ou dos Contrabandistas. 

No caso de serem os criminosos Militares, ou por fazerem o Contrabando, 
ou pelo haverem recolhido nas Fortalezas, que lhes sãP cònfadas (0 que delles 
nSp espero) incorrerão, além da pena de perdimenfo de seus Postos, nas que se 
schão irrogadas contra os Descaminhadores de Tabaco. E para que nas suas Ca
sas, Quartéis, e Fortalezas, se possão dar as buscas necessárias: Estabeleço, que 
nellas não possa haver neste caso asilo , ou isenção alguma. E assim o mandei 
avisar aos Governadores das Armas dé todas as Províncias, é ás Pessoas por Mim 
dellas encarregadas. 

Por obviar á devassidão , com que algumas Pessoas pâssãò a bordo de Na
vios , que trazem fazendas para vender, a tirállàs delles por alto, sem distingui
rem se são prohibidas, e sem pagarem Os Direitos, que devem: Ordeno, què da 
publicação deste em diante riénhurr-a Pessoa, de qualquer estado, qualidade, ou 
condição que sejão, possa ir a bordo de Navios, ou de quáésquer outras Embar
cações, que vierem dé fora das Barras de Lisfeoâ, do Porto, ou de qualquer ou
tra dos Lugares marítimos destes Reinos, antes de terem descarregado inteiramen
te, nãô sendo Officiaí destinado para a arrecadação da fazenda transportada pelos 
mesmos Navios , sem expressa licença minha por escrito , emanada de Mim na 
sobredita fôrma: Sob pena de seis itiezes de cadêa, e de dous annos de degredo 
para a Praça de Mazagão. E sendo Fidalgo da minha Casa, ou dahi para cima, 
terá os mesmos seis mezes de prizão em huma das Fortalezas do Lugar , onde 
commetter o delicto; e ficará privado de vir á minha Real Presença por tempo 
de hum anrio. E os Ministros, e Officiaes, que, sabendo da transgressão desta 
Trtinha Real Disposição, hão procederem por ella pára a sua effectiva execução, 
como são obrigados, além do pefdimento dos seus Lugares, e Officios, incorre
rão flas mais penas , que reservo ao meu Real Arbítrio. 

Pela informação, que tive, das repetidas prevaricações, que se tem commet-í 
tido por alguns Officiaes, destinados pára'obviarem os mesmos descaminhos, sendo 
para isso vantajosamente pagos, pela minha Real FaZefida - e por isso mais reprehen' 
sivel nelles a infidelidade na arrecadação, de que são, ou Executores, ou Custo
diai1 • Ofdefio, "que todos os Officiaes das Aifandfrgaã destes ReinOs, que forem 
comprehendidos nós crimes de fazer, ou eitfobrir és ditos descaminhos* e frau
des -Sendo Nobres , perdo os Officios, qtiè> tiverem, a favor de quem os tienura 
dar se forem Proprietários; e a estimação delles, sendo Serventuários, alem da-
mais penas acima ordenadas : É sendo Pééi* , * # > pufciicáBientó acurados-, e 
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condemnadOs em dez annos de Galés: Executando-se todar as referidas penas ir-
remessivelmente. 

(Decorrendo ao reprehensivel abuso, com que com escândalo geral das Pes
soas, que despacha© na Alfândega desta Corte , chamada do Assucar, se toma 
por alguns Officiaes delia a liberdade de extrahir dos Caixões, Fardos, Pacotes, 
e mais Taras das Fazendas , que abrem , aquellas peças , que bem lhes pare
cem») a titulo de amostras., ou degalantarias, devendo considerar, que sendo Of
ficiaes de huma Casa de Despacho, que como publicamente destinada por Mim, 
debaixo da minha immediata Protecção , para a inteira segurança dos bens com-
muns dos Homens de Negocio, que nella mettem suas fazendas; tem, como De
positários públicos de tão.importantes cabedaes , a mais inviolável obrigação da 
exacta, e illibada fidelidade,, que quero se observe em geral beneficio: Ordeno, 
que todo, e qualquer Official da Abertura, e Pessoas, que a ella assistem, que 
extrahir qualquer gênero de mercadoria , que exceda o valor de hum tostão; além 
de perder qualquer Officio , de que for Proprietário ; 011 o valor delle , sendo 
Serventuário, a favor do Denunciante, havendo-o, e não o havendo, a favor do 
meu Fisco, e Câmara Real; perca também a Nobreza (se a, tiver) como com
prehendido no Crime de roubo : E sendo Peão, seja publicamente açoutado, e de
gradado por dez annos para o serviço de Galés. 

Prohibo debaixo das mesmas penas, que as sobreditas Pessoas, que tem Of
ficios , incumbências , ou quaesquer occupaçÕes nas Alfândegas , possão receber 
por titulo de gratificação, ou por qualquer outro , por niais appai-ente que seja, 
dinheiro, ou iazenda alguma das mãos dos Despachantes, ouseus Caixeíros, e 
Pessoas por elles constituídas: ou que dentro nas mesmas Alfândegas comprem pa
ra s i , ou para outrem quaesquer Fazendas seccas , ou molhadas , das que nellas 
cosrumão despachar-se : .Para que assim cessem de. huma vez as perniciosas frau
des , que debaixo (dos referidos pretextos se tem feito contra os mesmos Despa
chantes das ditas Casas ; além da indecência , em que incorre o commum dos 
bons, e honrados Officiaes dellas, vendo seu procedimento maculado pela particu
lar malícia dos que commettem as sobreditas fraudes. 

E para de todo extirpar estes delictos, tão prejudiciaes, e tão escandalosos: 
Ordeno , que além da devassa , que terá sempre aberta o Desembargador Juiz 
Conservador Geral.do Commercio, na sobredita forma; se abra logo outra pelo 
Administrador actual. da mesma Alfândega, e pelos que lhes suecederem ; a qual 
se conservará também sempre aberta , para nella se perguntar pelos Réos destes 
Crimes: e os remetter com as culpas, que lhes resultarem, separadas do corpo 
da dita devassa, ao mesmo Desembargador Juiz Conservador Geral do Commer
cio, para as sentenciar na sobredita fôrma. 

E não só dos referidos Crimes, mas também de todos os mais acima decla
rados, e das penas contra elles estabelecidas, será Juiz privativo o mesmo Desem
bargador Juiz Conservador Geral do Commercio, que por elles, e por.ellas, pro
cederá sempre summariamente, e de plano na conformidade do sobredito Capitu
lo XVII. Pragrafp V. dos Estatutos. 

Pelo que: Mando &c. Dado em Belém, aos quatorze dias do mez de No
vembro de mil setecentos cincoenta e sete. •*-**! Rei. -=-: 

E U ELREI Faço saber aos que este Alvará com força de^Lei virem : Que 
havendo sido da minha Real Intenção, que as disposições, e penas prescri-

ptas, e declaradas nos Parágrafos sexto, e sétimo dos Estatutos da Junta do Com
mercio destes Reinos , e seus Domínios, para se sentenciarem, e castigarem os 
descaminhos das fazendas , os Contrabandos, fossem igualmente observadas , e 
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executadas , assim nestes Reinos, como em todos os meus Domínios Ultramari
nos: JWe foi representado pela mesma Junta, que nas Provedorias da Fazenda Real 
00 tírazil s e sentenceão os referidos delictos, pelo modo, e com as penas somen
te , que se achavão determinadas antes da publicação dos sobreditos Estatutos; 
resultando desta desigualdade, que os Réos de hum mesmo crime sejão mais fa
vorecidos, ou menos castigados no Brazil, que no Reino; porque perdendo so
mente a fazenda apprehendida , ou sendo-lhes imposta a pena do tresdobro nos 
casos , em que ella se incqrre , não ficão inhabilitados para servirem Officios de 
Justiça, ou de Fazenda, e para mais negociarem por si, ou por interposta pes
soa; nem contra os mesmos Réos tem a minha Real Fazenda a sua intenção fun
dada, como, para arrancar as raízes de tão prejudicial delicto, foi por Mim de
terminado nos mesmos Estatutos. E porque a minha Real Providencia , á qual 
tem recorrido a mesma Junta por parte dos communs interesses do Commercio, 
nao deve permitir, que se continue o abuso, com que até agora se tem proce
dido em tão importante matéria: Sou servido, em confirmação, e declaração dos 
referidos Estatutos, e de todas as Leis, e Foraes, até agora promulgadas a este 
mesmo respeito, ordenar o seguinte. 

A Disposição do Capitulo dezesete, Parágrafo quinto dos Estatu!os da Jun
ta do Commerco, que concede a jurisdicção privativa ao Desembargador Conser
vador Geral da mesma Junta para se sentenciar os delictos dos descaminhos dos 
meus Reaes Direitos , e dos Contrabandos , promovendo nas mesmas causas o 
Desembargador Procurador Fiscal , se deve entender comprehensiva de todos , e 
quaesquer descaminhos, e Contrabandos, apprehendidos, ou denunciados, não só 
em Lisboa, e seu Termo, como por affectada, ou indesculpável ignorância, se 
tem algumas vezes entendido , mas também cm todas , e quaesquer jurisdicções 
deste Reino, com a distincção sómene, de que o processo verbal, que consiste 
no Auto da Tomadia, e da Denuncia, será ordenado em Lisboa pelo Desembar
gador Conservador Geral, excepto o caso de serem as apprehensões, ou denuncias 
feitas pelosi Officiaes da Alfândega , como se determina no referido Parágrafo; e 
em todas as mais Cidades, e Viílas, ou Lugares do Reino, serão os sobreditos 
processos ordenados pelos Ministros de Letras do lugar mais visinho, e remetti-
dos com as fazendas , e os Réos ao referido Desembargador Conservador Geral 
da Junta , para serem sentenciados na fôrma ordenada pelos Estatutos da mesma 
Junta , de cujo respectivo cofre serão pagas todas as despezas, que se houverem 
feito com as referidas remessas, como também os terces aos Denunciantes. 

E porque se não poderia observar a Disposição do referido Parágrafo, pelo 
que pertence ás denuncias , e apprehensões feitas nos meus Domínios Ultramari
nos : Sou servido, que nas Provedorias da minha Real Fazenda, ou em falta, 
perante os Ministros de Letras do lugar mais visinho sejao dadas r e recebidas as 
denuncias destes delictos, e nas mesmas Provedorias, ou Auditórios , se formem 
cs processos verbaes acima referidos, os quaes serão rernettidos ao Desembarga
dor Ouvidor Geral do Crime do respectivo districto pára que, como Juiz priva
tivo, os sentencêe em Relação com dous Adjuntos, procedendo em tudo na fôr
ma ordenada nos Parágrafos sexto, e sétimo dos referidos Estatutos, assim a res
peito dos Réos, como das Fazendas : Bem entendido , que somente devem ser 
queimadas as que forem de Contrabando , quaes são as que pelas minhas Leis, 
e-Pragmáticas estão prohibidas na sua entrada , .e não as que sendo admittidas a 
despacho se achão descaminhadas, como declarando-os mesmos Estatutos : Fui 
servido determinar por Alvará de vinte e seis de Outubro de mil setecentos cin
coenta e sete; e que as fazendas de Contrabando extrahidas de Navios Estrangei
ros , a que nos sobreditos meus Domínios Ultramarinos se houver concedido a 
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hospitalidade , não devem ser queimadas , mas remettidas ao Juiz Conservador 
Geral do Commercio , não obstante o que foi ordenado por Resolução de cinco 
de Outubro de mil setecentos e quinze. 

As fazendas apprehendidas serão em todos os casos entregues na Provedoria 
respectiva, a cujo cargo ficará a diligencia de mandar queimar na Praça do Com
mercio as que forem assim sentenciadas ; e nas mesmas Provedorias se estabelece
rão cofres com três chaves diversas, nos quaes se arrecadem os produetos das to-
madias, que não houverem de ser queimadas, como também os dobros, etresdo-
bros das mesmas tomadias , as quaes hão de ser arrematadas com assistência do 
Provedor, e do seu Escrivão, sem prejuízo dos seus emolumentos * c e m todos 
os annos ao tempo da partida da respectiva Frota, se farão exames nos mesmos 
cofres, dando-me os Provedores conta pela Junta do Commercio destes Reinos , 
e ŝ eus Domínios das importâncias, que nelles entrarão, e de como forão despen
didas , ou dò que se acha em deposito, para Eu determinar o que for servido. 

Deste cofre se pagarão as despezas necessárias, e rambem as extraordinárias, 
que se mandarem fazer para o fim de evirar os Contrabandos ; e se pagarão os 
terços aos Denunciantes , os quaes'sempre devem ser remunerados com o referido 
prêmio, ainda que as fazendas denunciadas, e apprehendidas hajão de ser quei
madas , ou remettidas para este Reino ; a cujo fim se fará avaliação de todas as 
tomadias, ou as fazendas sejão de descaminho, no qual caso a avaliação fica ser
vindo de governo para as arrematações , ou sejão de Contrabando, para se vir 
no conhecimento do terço , que pertence aos Denunciantes , como também foi 
por Mim declarado no referido Alvará de vinte e seis de Outubro de mil sete
centos cincoenta e sete. 

E por quanto me foi presente, que nos casos, em que cs Réos destes deli
ctos, sendo çondemnados em penas pecuniárias , se achão destituídos dos meios 
para as satisfazerem, não ha determinação de outra alguma pena, em que sejão 
commutadas as que lhes estão impostas : Sou outrosim servido , que na mesma 
sentença condemnatoria se declare, que passados seis mezes depois da publicação 
da sentença, e não estando paga a cpndemnação, sejão os Réos degradados por 
tempo determinado, e para es es , ou aquelles lugares, a arbítrio do Desembar
gador Conservador Geral, e dos Ministros Adjuntos em L^boa, e do Desembar
gador Ouvidor Geral do Crime , e Ministros Adjuntos na America ; regulando 
assim os tempos, como os lugares para os degredos, conforme a maior, ou me
nor gravidade do crime. 

Pelo que : Mando &c. Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, aos 
quinze de Outubro de mil setecentos e sessenta. *=: Rei. t= 

E U ELREI Faço saber aos que este Alvará virem, que, tendo consideração 
a me haver sido representado por parte da Meza do Bem Commum dos Mer

cadores das cinco Classes, em que se acha dividido o Commercio, que se faz-
por miúdo na Cidade de Lisboa, haver mostrado a experiência , que as minhas 
Reaes Providencias, dadas no Capitulo segundo dos Estatutos dos mesmos Mer
cadores, e nas mais Leis , e Determinações , que tenho ordenado a consolidar o 
crédito dos mesmos Mercadores, e evitar as quebras , e Contrabandos tão preju-
diciaes ao mesmo crédito, e giro do Commercio, se achavão fraudados por dif-
ferentes Caixeiros desencaminhados das casas de seus respectivos Patrões , e por 
outras Pessoas , que fingindo os cabedaes próprios, que não tem, conseguem Al
varás para abrirem Lojas, e as abrem affectivãmente para venderem fazendas alheias , 
ou fiadas ; sem conhecimento do seu verdadeiro valor , e sem fundo de cabedal 
para responderem ao pagamento dellas nos seus devido? tempos ; donde vem a 
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seguir-se os gravíssimos inconvenientes de barateamentos prejudíciaes ao commum 
do Commercio , e de quebras nocivas ao crédito dos homens bons das referidas 
Classes: E tendo attenção a se haverem -verificado na minha Real Presença as re
feridas fraudes, e os sobreditos inconvenientes, que dellas resultão, por Consulta 
da Junta do Commercio destes Reinos , e seus Domínios, e por outros pareceres; 
de Ministros prudentes, e experimentados, que houve por bem ouvir sobre essa-
matéria: Ordeno, que da publicação deste em diante as.penas estabelecidas noa 
Estatutos da Meza do Bem-Commum dos referidos Mercadores contra os que tem 
duas, ou mais lojas, ou vendem por miúdo , se impohhão contra todos os Pro
postos , que tiverem menos de ametade de todos os lucros nas vendas da loja, on
de fizerem as vendas; sendo além disto de nenhum vjgor, e effeito , não só os 
Contractos, pelos quaes se lhes derem a crédito as fazendas, que houverem de 
vender de outra sorte; mas também qualquer Escrito, ou Convenção particular, 
que for dirigida a diminuir a referida meia parte de todos os lucros respectivos 
em qualquer sociedade , para a qual entre sócio Mercador com a sua assistência 
na loja, que for aberta em seu nome ; sem que taes Contractos, ou Escritos, e 
Convenções particulares possão produzir algum effeto , ou prestar algum impe
dimento em Juízo, ou fora delle: Antes aquelles, qu,e os houverem feito, ficarão 
cumulativamente çondemnados de mais na outra pena de inhabilidade para mais 
não abrirem loja de alguma das referidas cinco Classes nestes Reinos, e todos os 
seus Domínios : Registando-se na Junta do Commercio , e na Meza do Bem-
Commum as Sentenças contra elles proferidas , para a todo o tempo constar a 
inhabilidade, em que forem incursos. 

Pelo que: Mando &c. Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda a quin
ze de Novembro de mil setecentos e sessenta. :=i Rei. r= ' 

E U ELREI Faço saber aos que este Alvará de declaração virem, que, haven-» 
do-me representado a Junta do Commerc/o destes Reinos, e seus Domínios,, 

que as penas estabelecidas pela disposição do Capitulo segundo , Parágrafo ter
ceiro dos Estatutos do Meza do Bem-Commum dos Mercadores, para cohibir as 
contravenções dos mesmos Estatutos, se achão sem applicação determinada; em 
cujos termos se devia seguir neste caso a disposição geral a respeito das Toma
dias, a qual he nesta matéria o Alvará ^ e vinte e seis de Outubro de 175-7, que, 
havia precedido aos Estatutos dos Mercadores, e tratando das mesmas Tomadias, 
ordena sem distineção alguma que; as arrematações devem ser sempre assistidas de 
dous Deputados da Junta, entregando estes o producto, para se lançar em Re
ceita separada, e entrar com a mesma separação, no cofre da Junta , como tam
bém o producto dos dobros, trçsdobros, e anpveados, em que forem condemna-
das as partes: E que, havendo, esta,, disposição clara, geral,.e não derqgada até 
agora, se devião fazer as applicaçoes do producto das Tomadias para o cofre da 
mesma Junta do Commercio destes Reinos, e seus Dpminios, do qual se fazem 
todas as despezas úteis ao bem commum do mesmo Commercio: E querendo que 
nesta matéria se proceda sobre princípios certos, e claros, que evitem toda a per
plexidade , e interpretação contraria : Sou servido declarar.que o producto das 
Tomadias, que tiverem origem na contravenção aos Estatutos da Meza do Bem-
Confmum dos Mercadores, se devem appliear ap cofre da Junta do Commercio 
destes Reinos, e seus Domínios, na mesma fôrma-determinada no Alvará de vin
te e seis de Outubro de 1757, sem a menor differença: E que assim se fique cib,--
servando daqui em diante. r 

Pelo que: Mando &c. Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda , a vin
te e nove de Julho de mil setecentps sessenta e hura. ^ Rei. ç; 
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EU ELREI Faço saber aos que este Alvará virem : Que, tendo mostrsdo a 
experiência as demoras , e embaraços, que ha, por occorrencia de outras de

pendências, na execução das penas impostas aos Contrabandos, que se denuncião 
na Alfândega do Assucar da Cidade de Lisboa, autuando-se nellas as denuncias, 
e formando-se os processos verbaes , na conformidade do Parágrafo quinto do 
Capitulo décimo sétimo dos Estatutos da Junta do Commercio destes Reinos, 
e seus Domínios : E querendo dar outra mais efficaz , e prompta providencia 
nesta matéria, tão importante ao meu Real serviço, e ao bem publico do Com
mercio : Piei por bem ordenar, que os Contrabandos descobertos, e apprehen-
didps na dita Alfândega, sejão logo immediatamente remettidos á Casa das to
madias da mesma Junta; e que perante o Juiz Conservador Geral do Commer
cio , e seus Officiaes , se fãção as diligencias preparatórias do*' processos ver-
baes , para serem depois sentenciados pelo referido Juiz Conservador Geral , co
mo for justiça; assim, e da mesma fôrma , que tenho ordenado , se pratique a 
respeito de todos os mais Contrabandos; não obstante a disposição dos sobredi
tos Estatutos, e quaesquer Leis, Regimentos, Foraes, Resoluções, ou Ordens 
em contrario. 

Pelo que : Mando &c. Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda , a 
treze de Setembro de mil setecentos sessenta e quatro. *=: Rei. •= 

17 U ELREI Faço saber, aos que este Alvará com força de Lei virem , que 
1À tende-se aceumuládo ás numerosas Causas dos livramentos dos Commissarios 

Volantes prpscriptos pelos meus Alvarás de seis de Dezembro de mil setecentos 
cilíecjeiita e cinco, e de sete de Março de mil setecentos e sessenta, não só as 
outras ainda mais numerosas' Causas vertentes sobre a legitimidade das apresenta
ções dos Mercadores fallidos , para serem julgadas conforme as Minhas Leis de 
treze de Novembro de mil setecentos cincoenta e seis, de três de Março de mil 
setecentos cincoenta e nove , e de doze de Março de mil setecentos e sessenta; 
ntas também os outros muitos Pleitos , que aos sobreditos fizerão acciescer os 
incorrigiveis Contrabandos , -e descaminhos perpetrados com as transgressões das 
Minhas Leis de dezeseis de Agosto de mil setecentos vinte e dous, de vinte e 
seis de Outubro, e quatorze de Novembro de mil setecentos cincoenta e sete, 
de dezesete de Outubro de mil setecentos-Sessenta e nove, e de todas as outras 
Leis , e Foraes , que por Mim' , e pe!os"Senhores Reis Meus Predecessores se 
estabelecerão em geral benefício do Commercio, da Navegação dos Meus Vas-
sallos, da Minha Real Fazenda , e dos filhos das Folhas das Minhas Alfânde
gas , que nellas tem os assentamentos dos seus respectivos Ordenados , Ordiná
rias ^ Juroá Reaes, é Ténças, de que vivem grande parte do anno: Veio a ma
nifestar-se por huma decisiva experiência , que na concorrência de tantos, e tão 
differentes negócios, como são os que se involvem na exacta vigilância sobre a 
execução das referidas Leis; e na expediçãO; dos Processos, que sobre a obser
vância dellas se devem por sua natureza preparar, e sentenciar breve, e summa-
riamente; se tinha feito impraticável, que hum só , e único Magistrado (qual 
he o Juiz Conservador creado pelo Meu Alvará de três de Novembro de mil 
setecentos cincoenta e seis ; ampliado no Capitulo IV. dos Estatutos da Junta 
do Commercio destes Reinos , e seus Domínios , e no Capitulo III. dos Esta
tutos dos Mercadores do Retalho) possa comprehender , e despachar tudo o 
que pertence ao seu Cargo com o pleno conhecimento de Causa, e com a prom
pta expedição , que os importantes objectos das referidas Leis , e a justiça das 
Partes fazem indispensáveis. E querendo não só oceorrer aos inconvenientes, que 
resultão da sobredita impossibilidade , mas também obviar no mesmo tempo a 
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devas-idão," em que o conhecimento delia tem precipitado muitos Homens da-
quelles dé animo corrompido , e de procedimento estragado , aos quaes só con
tem o temor do castigo , que vem imminente sobre os seus delictos ; tendo-se 
de alguns tempos a esta parte animado muitos delles a transgredir com maior 
freqüência todas as referidas Leis pela esperança de que tantos negócios accu-* 
mulados farião (como tem feito) taes delongas nas averiguações dos factos, 
e nos preparatórios dos seus processos ; que ou não chegarião a ser sentencia
dos; ou o serião sem os necessários exames das :uas perniciosas culpas: Sou ser* 
vido ordenar aos ditos respeitos o seguinte. r 

Ordeno , que o dito Cargo de Juiz Conservador Geral do Commercio pe-* 
Ia publicaçno deste Alvará fique extincto. E Hei por bem crear em lugar delle 
os Três novos Magistrados abaixo declarados. Os quaes Mando , que sejão , e 
fiquem sempre sendo distinctos huns dos outros , com incompatibilidade perpé
tua para nunca se poderem unir, nem ainda por serventia, em huma só Pessoa. 

O primeiro dos referidos Magistrados terá a denominação de Superinten* 
dente Gerai dos Contrabandos : Usará de Vara igual á de que usáo os dous* 
Corregedores dó Crime da Corte, da Casa da Supplicação, sendo sempre Des* 
embargador delia. E conhecerá com jurisdicção privativa , e exclusiva de todas 
as fraudes concernentes á intrcducção de gêneros , eu fazendas prohibidas por 
entrada, ou sabida; de todos os descaminhos contra os Meus Reaes Direitos; e 
de todas as denuncias respectivas a estas matérias j conhecendo dellas verbalmen
te , procesiando-as pela verdade sabida , guardados somente os termos de Direi
to Natural, e Divino ; e sentenciando-as na Relação bieve , e summariamentô 
em huma só instância : E vencendo quatrocentos mil réis de Ordenado annual, 
deduzidos dos seiscentos mil réis , que pelo Capitulo IV. dos Estatutos da Jun
ta do Commercio forão applicados ao Conservador Geral, que por esta Lei fica 
extincto. 

O segundo dos ditos Magistrados se denominará Juiz dos Fallidos. Será 
também sempre Desembargador da Casa da Supplicação. E conhecerá cOm ju* 
risdicção igualmente privativa, e exclusiva de todos os Negócios, e Causas con
cernentes aos mesmos Fallidos: Procedendo ás Devassas, e exames , que necessá
rios forem para a observância das Leisv, cuja execução commetto ao seu Cargo i 
Processando os culpados nos mesmos termos verbaes acima referidos: Sentencian-í 
do da mesma sorte sunimitriamente as Causas Crimes, oü Civeis , que subirem á 
mesma Casa, na Relação em huma só instância : E decidindo também do mes
mo modo verbal todos os pontos , que necessários forem para as promptas con
clusões das Contas, e dos bens dos Fallidos, observada em tudo o mais i fôr
ma, que a este respeito se acha pelas Minhas Leis estabelecida: ;Usando da mes
ma Vara , que deixo acima declarada : E vencendo o Ordenado annual de tre
zentos mil réis ; a saber , os duzentos mil réis restantes do Ordenado j qüê até 
agora pertenceo ao dito Conservador extincto; e cem mil réis deduzidos dos qua
trocentos mil réis, que pelos Estatutos dos Mercadores do Retalho pertencerão 
até agora ao mesmo Cargo abolido..- r 

O terceira dos ditos Magistrados será denominado Juiz Conservador dèí 
Privilegiados. Sempre sahirá também do Corpo dos Ministros da-Casa da Sup
plicação Conhecerá com a me?ma jurisdicção privativa, e exclusiva de todas aá 
Causas Cíveis , que correrem entre os Negociantes da Junta do Commercio , & 
da Meza dos Mercadores do Retalho ; e de tudo o que for concernente á ob-* 
servancia . dos seus respectivos Privilégios : Processando também nos mesmo&jert 
mos verbaes tudo o referido : Proferindo as sentenças na Relação summarlamen-
té em huma só instância: Usando da) mesma -Vara , que deixe) -saçabclâícida para 

Tom, VIL a 
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os outros dous Magistrados novamente creados: E vencendo o Ordensdo annual 
das trezentos mil :réis , dos quatrocentos, antes applicados-nos referidos Estatu
tos dos Mercadores do Retalho para o outro Conservador extincto. 

Atiendendo a que as decisões dos Negócios Mercantis eostumso ordinaria
mente depender muito menos da sciencia especulativa das Regras de Direito, e 
das Doutrinas dos jurisconsuítos, do que do conhecimento, pratico , das Máxi
mas, >Ut os, e Costumes, que o manejo do Commercio, a necessidade, que ha 
de.o livrar de embaraços, destructivos do seu contínuo giro ; e a mutua, e cor-* 
respectiva boa fé, que só tem por útil , e sólido fundamento dos seus interesses 
os verdadeiros , e bons Negociantes : E considerando , que os sobreditos Três 
Magistrados novamente creados pelo seu próprio estudo nos Livros Commer-
ciáes, que ficão sendo da sua profissão ; e pelos exercícios, e conferências., em 
que freqüentemente devem concorrer com os Commerciantes mais hábeis da Mi
nha Corte, e Cidade de Lisboa, para cumpriiem com a expedição dos negócios 
das suas CommissÕes , precisamente se hão de instruir muito nestas importantes 
noções: Ordeno, que nos que forem da jurisdicção privativa do Superintendente 
dos. Contrabandos , sejão stus Adjuntos nas Sentenças os dous Juizes, dos Privi* 
legiados , e dos Fallidos : Que nos que forem sentenciados pelo Juiz.Conservar 
dor dos Privilegiados, sejão Adjuntos o Superintendente dos Contrabandos,. e o 
Juiz dos Fallidos:: E que nos que forem da jurisdicção deste, sejão Adjuntos os 
outros dous Magistrados acima referidos ; para com Elles não só sentenciar em 
Relação as Causas, que a ella subirem ; mas também para^decidir na Junta do 
Comrriercio os Pomos de Direito , que néccsarios forem para a prompta con-* 
çíusão das Contas \, é dos Rateios dos bens. dos Mercadores fallidos. 
- < Porque ou pôde haver necessidade de maior" numero de Votos nas Causas 
criminaes , aLém dos sobreditos ; ou entre elles pôde haver discórdia .de, parece-
res nas outras Causas Civeis : Em qualquer destes Casos lhe nomeará o Rege* 
dor, ou quem seu Cargo servir, os mais Adjuntos, que necessários forem: No
meando sempre para estes Processos aquelles Ministros , que houverem feito ver 
maior appiicáção. aos negócios do Commercio Geral, e particular dos Meus Reir 
nos; e Domínios: E sendo sempre Juizes certos, ainda nas primeiras das sobre
ditas Causas, os referidos Três Magistrados da nova creação deste Alvará, posto 
que não sèjáoAggravistas; porque para esres casos confiro, e accumulo aos ditos 
Cargos, Votos, e Assentos na Meza dos Aggravos; Ordenando, que nella seja 
sempre Relator aquelle, a cuja privativa jurisdicção tocar o Processo, que houver 
de ser proposto/; ; • 
•iò' Pelo que:-Mando &c. Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda em dez
esete' de Dezembro de mil setecentos setenta e hum. •****! Rei. r=s 

EU ELREI Faço saber sos que este Alvará com força de Lei virem: Que 
á .Minha Real Presença chegou por informações certas, que alguns Soldados 

das Tropas•Regüiares das Guarnições da Corte, da Província de Estremadura, e 
dé outras destes Meus Reinos ; com huma estranha prevaricação das indispensar 
veis obrigações, que tem de auxiliarem os Magistrados, e Officiaes de Justiça, 
e;Fazenda por;Mim empregados na conservação da paz pública, e na arrecada
ção dos Direitos, e Impostos da Minha Coroa; e com grave injúria da honra , e 
áà reputação dos 'seus respectivos Regimentos ; se tem precipitado no temerá
rio absurdo de se fazerem transgressores das mesmas Leis , que devião fiel , e 
iTôju^damenté sustentar; principalmente dos Meus Alvarás de seis de Dezembro 
de mil setecentos cincoenta e cinco; de sete de Março de mil setecentos e sessen» 
fâ; da* Minhaç Leis de vinte e seis de Outubro, e quatorze de Novembro de 
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mil setecentos cincoenta e sete; de dezesete dé Outubro de mil setecentos sessen
ta e nove ; de dezeseis de Dezembro de mil setecentos setenta e hum ; e de to
das as outras Leis, e Foraes por Mim , e pelos Senhores Reis Meus Predeces-
sores estabelecidos em geral beneficio do Commercio dos Meus Vassallos ; da 
Minha Real Fazenda; da subsistência das Tropas do Meu Exercito; e dos Fi
lhos das Folhas das Minhas Alfândegas , e mais Casas Tributarias , que nellas 
tem as assignações , e assentamentos dos seus respectivos soldos Militares , Or
denados ^Ordinárias, Juros Reaes, e Tenças, de que huns vivem todo o anno, 
outros a maior parte delle : Fazendo-se os sobreditos Soldados ora traficantes de 
mercadorias ; ora Contrabandistas de Gêneros prohibidos ; • ora descaminhadores 
dos direitos , e despachos , desviando das Casas delles os Gêneros clandestina
mente introduzidos, como tem praticado mais freqüentemente com vendas de Sa
bão , e de Carnes ; e ora ( o que mais he) atrevendo-se a sustentar os sobredi
tos attentados com o outro ainda mais enorme, de se associarem juntos em. Par
tidas no numero de dez até; vinte armados : para assim poderem surprehertder, 
e resistir aos Officiaes de justiça , ie Fazenda, que rondão pelas ordens dos seus 
respectivos Superiores para vigiarem sobre as arrecadações dos referidos descami
nhos , e Contrabandos. E porque as sobreditas prevaricações , e os temerários? 
attentados com ellas còmmertidos•', requerem por sua natureza huma providencia 
tão prompta, tal, e tão efricaz, que cs faça cessar inteiramente com o publico 
escândalo, que delles se tem seguido aos Meus Fiéis Vassallos: Sou servido or
denar aos diios respeitos o seguinte. 

1 Mando : Que todas , e cada huma das Pessoas , que tem praça assentada 
nas Tropas pagas do Meu Exercito , contra as quaes se provar , que sem or
dem dos seus Superiores dirigidas a acções do Meu Real Serviço, forem acha
das, ou vistas fora dos seus Quartéis juntas em união no numero de três inclu-
sivamente, e dahi para cima com armas brancas, ou de fogo, publicas, ou oc-
cultas , sejSo irremissivelmente castigadas com a última pena , que pelo Artigo 
Décimo Quinto d0s? Regulamentos da Infantería , e da Cavalleria se acha estabe*-
lecido contra os Amotinadores, que como os sobreditos períurbão a paz, e Or
dem publica. 

2 Item Mando: Que todas', ecada huma das sobreditas Pessoas, contra as 
quaes se provar , que ou resistirão aos Officiaes da Minha Real Fazenda ; ou 
lhes impedirão com armas , páos, Ou pedras, as diligencias dirigidas a arreca
dação delia "; por essêtf mesmos factós fiquem comprehendidos na excepção do 
Parágrafo Segundo da Minha Lei de vinte e hum de Outubro de mil setecentos 
sessenta e três; fiquem sujeitos á disposição da outra Lei de vinte e quatro de 
Outubro de mil setecentos sessenta e'quatro; efiquem privados do*Foro Militar 
para serem castigados como Réos dó Crime de lesa Magestade* -

3 Item: Por quanto todas as Causas, em-que se trata dos interesses-da-Mi
nha Real Fazenda , pertencerão sempre aos Juizes , e Fiscaes da Minha Coroa 
pelas Leis destes Reinos ; sem quê nunca fosse visto , quef pelos Senhores Reis 
Meus Predecessores se tinha concedido Privilegio algum contra si* mesmos ; ou 
se poderia ter por Mim tolerado semelhante. Privilegio : Conciliando a Disposi
ção da dita Lei de vinte é hum :de Outubro de mil setecentos sessenta e três 
com a Ordenação do Livro Primeiro , Titulo Décimo ; e com as outras Dispo
sições- com ella concordantés ; pelas quaes se deveria sempre entender , e julgar 
conforme a sobredita, em que estabeleci o Foro Militar: Declaro, quef rio co
nhecimento' de todos os sobreditos attentados , e crimes provenientes de Contra-» 
bandos, e descaminhos de Diretos Reaes, não tem lugar a Disposição da re
ferida [Lei de vinte fc hum ' de'Outubro de mil setecentos sessenta e três ; mas 



f>\ P R I N C Í P I O S 

sim, e tão somente a referida Ordenação Livro Primeiro, Titulo Décimo, e as 
outras com ellã concordantés no que são applicaveís aos referidos casos. E Man* 
d o , que os transgressores de todas as Leis , e Foraes, que prohibem os Con
trabandos , e descaminhos indicadas , e indicados no Preâmbulo deste Alvará, 
sejão prezas, processados, e julgados na conformidade da Lei novíssima de deze-
seis de Dezembro do anno próximo pretérito ante o Superintendente Geral doá 
Contrabandos , e seus Adjuntos , que Fui servido subrogar para os mesmos ca
sos no lugar dos Juizes dos Feitos da Coroa, e Fazenda, a cujo privativo Juízo 
pertencem alias os sobreditos casos por sua natureza. 

Dado em Salvaterra de Magos em quatorze de Fevereiro de mil setecentos 
setenta e dous. -=! Rei. **•*: 

E U ELREI Faço saber aos que este Alvará de Ampliação , e Declaração 
virem: Que sendo-me presente, que depois que por Alvará de dezeseis de De

zembro de mil setecentos setenta e hum Fui servido subrogar nos lugares do 
Provedor, e Escrivães da Meza Grande da Alfândega o Superintendente Geral 
dos Contrabandos com a mesma Jurisdicção privativa , e executiva para conhe
cer de todas as fraudes concernentes á introducção de gêneros, ou fazendas pro
hibidas por entrada, ou sabida; de todos os descaminhos contra os Meus Reaes 
Direitos ; e de todas as Denuncias respectivas aos ditos Contrabandos , e desca
minhos: havendo ficado desnecessário o Juiz da Saca da Moeda, nomeado pelo 
Conselho da Minha Real Fazenda ; porque procurando o dito Superintendente 
Geral dos Contrabandos obviar as fraudes , e os referidos Contiabandos, e des
caminhos, devia ao mesmo tempo, e da mesma fôrma também conhecer dos que 
respeitavão ao dito Juízo da Saca da Moeda, c ás travessias, e outros descami
nhos de Ouro em pó, e Diamantes, e pertencer-lhe igualmente o conhecimento 
delles: Mando, que o mesmo Superintendente Geral dos Contrabandos seja Juiz 
da Saca da Moeda, com a mesma Jurisdicção privativa, e exclusiva para conhe
cer de todas as fraudes, concernentes á sobredita Saca da Moeda, na conformi
dade do referido Alvará: E outrosim para oceorrer aos extravies, e descaminhos 
do Ouro em pó, e Diamantes ; devassando, è tendo huma Devassa sempre , e 
continuamente aberta respectiva aos ditos extravios, travessias, e descaminhos do 
Ouro em pó, e dos Diamantes, para proceder contra os que os commetterem nos 
mesmos termos summarios, e de plano, na conformidade, do Foral da dita Al
fândega , e das Leis novíssimas com elles conformes: Dando conta no ultimo de 
Dezembro de cada hum anno ao Inspector Geral do Meu Real Erário como Pre
sidente da Junta da Extracção.dos Diamantes, de tudo o que da mesma Devassa 
resultar, e das mais diligencias, que a este respeito tiver feito. 

Pelo que: Mando &c. Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em 
treze-de Novembro de mil setecentos setenta e três. •=; Rei. *=: 

E U ELREI Faço saber aos que este Alvará virem: Que por quanto por ou
tro,Meu Alvará dado em dezeseis de Dezembro de mil setecentos setenta e 

.hum Hpuve. por bem crear hum, Superintendente Geral dos Contrabandos, e des-
caminhps da Minha, Real Fazenda , com os úteis fins de fazer cessar por huma 
parte os escandalosos abusos dos mesmos Contrabandos, estabelecendo, a igualda
de j e boa fé, com que se devem proteger;, e animar os bons , e verdadeiros 
Commerciantes; e de fazer evitar pela outra parte os descaminhos dos Direitos, 
que arruináo os ditos Commerciantes, em quanto não podem vender os seus Gê
neros por aquelles mesmos preços, perque os vendem os que não pagáo ps .Di
reitos devidos.: E por quanto a experiência tem feito manifestos os benefícios, 
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•que da execução do sobredito Alvará se têm seguido àòs ditoà respeitos : Para 
<jue estes mais se possão continuar em beneficio da utilidade publica : Sou ser
vido declarar, e ampliar a Jurisdicção* do referido Lugar-de Superintendente Ge-
íal , na maneira abaixo declarada. ; 

1 Estando sempre na Minha Real Pessoa todo o Poder,, e Jurisdicção ,' que 
delia emanão para os diversos Magistrados, em beneficio do Meu Real serviço, 
e^da utilidade publica dos Meus Vàssallos : E não devendo-,por, isso a Jurisdie-
:Ção .de alguns dos mesmos Magistrados entender-se privativa, é exclusiva odaís 
dos outros, em fôrma què lhes sirva de embaraço; quando' pelo.contrario devem; 
-tpdos cooperar em concorde harmonia para aquelles dpus fins; ou mandando os 
que são superiores, ou deprecandó os que são iguaés, e inferiores; sem que de-
oaixo dos pretextos de conflictos de Jurisdicções, e de ostentações de áüthorida-' 
*!çs PefSoaes, se ponhão impedimentos, que retardem, ou talvez, frustrem ás dve-
figuaç&es., e mais diligencias a bem.dos sobreditos dous fins: Sou servido decla
rar, e ordenar: Primo: Que a Jurisdicção de todos os Ministres encarregados dei 
-Arrecadações da Minha Real Fazenda , deve ser sempre cumulativa i nos casos 
decorrentes , para arrecadar a mesma Fazenda , e evitar os descaminhos delia 
aquelle, que se achar mais pròmpto, e for .primeiro informado : Secundo: Que 
quando o Superintendente Geral -dós Contrabandos, se achar nestas circumstancias 
nos casos, em que-houver perigo.na mora,, pôde, e deve mandar os Officiaes de 
todas as Estações ,• e de todas aá Casas Fiscaes ; e que -todos elles lhe devem 
•obedecei: , e ajudallo nas suas , diligencias-.,-, .depois das quaes poderão então dar 
conta aos seus respectivos Chefes: Tertiò: Que porém nos outros casos, em que 
a mora não contiver perigo , praticará cpfn os Mimstros de igual , òu superior 
iGraduação as urbanidades,.que por Direito sé achao estabelecidas. 

2 Na mesma conformidade,: Sou Servido ampliar a Jurisdicção do mesmo' 
Superintendente Geral dos Contrabandos a todas as Casas J-iscaes, em que se fa
zem arrecadações dos Meus Réaes Direitos; assim nestes Reinos, como nós Do-
ininios Ultramarinos delles;, para que a todas possa pedir as informações, e clare
zas, que lhe forem necessárias; as quaes promptamente lhe deverão remetter sem. 
-demora -lilgurna os respectivos Chefes; com a pena de suspensão dos seus-Officios 
até Minha Metcê. . , .,-. , , -.-v»*--

3 Item : Mando : Que o mesmo Superintendente possa .visitar píer si todas 
as Casas de Despacho, desta Corte , á excepção^ das Três Alfândegas denomina
das do Assacar, da Cà$a da índia,. e do Tabaco. Sendo-lhes porém necessárias 
tquaesquer clarezas dellas , as pedirá ao's seúis respectivos Chefes, que lhas farãp 
expedir promptamente, debaixo da pena acima declarada.,, Todas as outras Ca^ 
sas, e Mezas, de Despacho lhe ficarão inteiramente Subordinadas , para examinar 
ò que nellas houver digno de reformar-se; e me dar conta do que achar,J que re
quer o auxilio dé novas providencias. , , , ,\.u 

4 Item : Mando : Que da mesma fôrma lhe sejão sujeitos , a respeito das 
diligencias pertencentes ao seu Qffieio, os Superfintendentes Geraes das Alfânde
gas destes Reinos, e todos, os Juizes dellas ; assim como o são ao Administra
dor Geral da Alfândega de Lisboa•,,como Feitor Mór de todas as do Reino: 
E que p mesmo se entenda com as das Ilhas dos Açores, da Madeira, Ameri
ca •, e Ásia; para que promptamente cumprão todas as suas Ordens , e Manda
dos , que pôr Elle lhes forem expedidos , debaixo da mesma pena acima decla
rada. . . . . -o 

5 Item : .Attendèndo á certa informação , que tive j de não serem bastantes 
Os dez.Guardas do Numero, que ha na Alfândega da Casa4a Jndia; sendo por 
esta causa necessário em muitas ©ccasiões meqer por Guardas Homens, ou estr*-

TémiVll. R 
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nho*, òu abjetas*,' ou faltos .de verdade, e procedimento para aquelle exercício': 
Sou servido prohibir desde logo esta qualidade de Guardas , e crear de novo 
mais vinte ; ordenando , que pelo Conselho da Fazenda'sejão providos.até ao 
numero de vinte Guardas Supranumerários para o exercício íla Alfândega da so-
bresilitíi «Casa da índia; precedendo informação do Provedor delia , peta qual se 
qualifiquem beneméritos destes - lugares ; e passando-se-lhes Provimentos annuaes, 
cfué-náo -poderão->ser reformados-sèm nova informação do mesmo Provedor ; pai
ra-que sempre conste da constante capacidade dos referidos providos. Os quaes 
não viencendo Ordenado algum á custa 'da Minha Real Fazenda, serão por isso 
escueosj e izentos dô pagarem Novos Direitos destas serventias , pelas quaes la
varão ás Partes'os seis tostões por csda dia, que estiverem »a bordo dos Navios^ 
que se vencem de modo ordinário. E tanto nestes vinte Guardas novamente crea>-
dos, como nos dez,"que ha do Número, serão sempre os seus Officios reputados 
por meras serventias: pessoaes r^sem que em caso algum se lhes possão admittir 
Subsfilutos, ou Serventuários. 

6 Item : Mando: Que na distribuição dos sobreditos Guardas a bordo dos 
Navios se observe exactamenfe a mesma prática , que se observa na ^Alfândega 
do Assacar , como está determinado no Parágrafo Terceiro do Alvará de vinte 
e sete de Setembro dé mil setecentos sessenta e nove: Com a differença porém» 
de que a distribuição será sempre feita pelos dez Guardas, que presentemente tem 
a dita Casa , em quanto esies servirem per si mesmos, e se acharem presentes': 
E que só depois destes se acharem oecupados, he que pdssãoentrar á distribui^ 
ção os vinte Supranümerario-* novamente crèados. Quando suçceder irem-se des--
oecupando alguns "dos sobreditos dez Guardas no meio do giro; os que no prin<-
cipio delle estiverem oecupados irão logo entrando nos Navios, para que fbiein 
necessários; por deverem ter ioda a preferencia os referidos dez Guardas do Nú
mero ; ficando Os vinte Supránumerarios secundariamente attendidos na falta dos 
dó Número. E isto tão somente para as Guardas dos Navios , sem que nunca 
possão^ser oecupados nas coridücções das fazendas, em quanto Eu não mandar o 
contrario. - . 

7 Havendo mostrado a experiência, que não basta a Disposição do Parágrafo 
Terceiro do Capitulo Trinta e sete do Alvará de Regimento de vinte e nove 
de Dezembro dê mil setecentos cincoenta e três, para produzir todos os effeitos, 
a que foi ordenado ; em quanto determina , qne das denunciaçõès , que forem 
dadas por Partes, ou tomadias, que forem feitas por Officiaes dè"fora da Casa 
do Despacho do Consulado Geral da sabida , seja huma terça parte para a mi
nha Real Fazenda, outra para o Denunciante, oú Officiaes de fora, e a outra para 
se repartir por todos os sete Guardas do Número do mesmo Consulado : Sóii 
servido revogar nesta parte a sobredita Disposição; Ordenando, que as sobredi
tas tomadias, e a applicação dellas fiquem na regra geral dos seus respectivos He> 
gimentos. < 

8 Porque pela Repartição da Alfândega do Tabaco se còstumão também prr> 
ver os Navios respectivos de Guardas avulsos, sem conhecimento algum pessoal 
das suas qualidades para semelhantes Officios : Sou servido revogar a referida 
pratica : Ordenando , que sejão logo creados trinta Guardas do Número pela 
mesma fôrma, que acima Tenho determinado para a Casa da índia; com a mes*-
mâ  rigorosa distribuição ; e só com as differenças , de que os seus Provimentos 
serão passados pela Junta da Administração do Tabaco ; e de que vencerão tre
zentos réis de Ordenado por cada dia, que estiverem a fcórdo, na fôrma, e ma
neira, que lhes forão regulados pelo Regimento de dezoito de Outubro de mil 
setecentos e dous, pagos pela mesma Parte, por que até agora fbrão os referidos 
Guardas inúteis. 
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9 Para .b embarque das fazendas, e niais gêneros, que setransportão para 
Iodos os Navios j qüe estiverem á carga : Sou servido estabelecer o Cães Noto 
de Sâhtárenty o outro Cães Novo da Praça do Commercio; eem lugar da in-
cOmmocia Praia chamada da Areia , estabeleço o Novo Cães da Praça do Rema-
lates: Ordenando, quê em nenhuma outra parte se possão fazer carregações> de-# 
baixo das penas estabelecidas contra os" descaminhos. 

;io Porque a multiplicidade de Officiaes , étle Feitores , que há em muitas 
das Estações fiscáés., dá causa a que em algdmas.-occasiões se facão inúteis na-* 
quellâ rnesmà Estação^ à que pertencem ; ou porque os seus Rendimentos se 
âchão 'Contratados ; ou por outras causais > com que pretextão as suas omissões, 
chègàridò até o porito de supporem,"{ por exemplo ) que hum Feitor da Siza do-
Pescado nãpjie obrigado a apprehender hum descaminho das Sizas dos AzeitesJ

t 
dó Vinho, pú dás Carnes: Sou servido Ordenar?- por huma parte, que o Supe
rintendente Geral dos Contrabandos , e Descaminhos obrigue aós ditos Feitore* 
âo exame, e büscâ de todos os desçáríiinhds, de qualquer qualidade que sejão; 
é pela .outra parte se sirva iridisrihcta , e cumulativamente dé todos os referidos 
Feitores* para tudo o qüe for dirigido a evitar Contrabandos, e Descaminhos; 
pertençãô òs mesmos Feitores a huma , ou ourra Arrecadação: Comprehenden-
do-se ríéstà' generalidade Os que pertencem aos Direitos Administrados pela Junta 
dá Casa de Bragança. 

11 Porquê os Rendimentos, que andão Contratados,. são igualmente interes
sados em todas as providencias, com que Tenho precavido a total extinção dos 
Descaminhos1, e Contrabandos ; sèguindo-se destas providencias os úteis effeitos, 
que tem conhecido os mesmos Contratadores; assim no augmento do Rendimen
to dos Direitos; como na menos despeza de Feitores da sua confiança, ,de que 
Êé costurr/ávâo'servir, cjüando reputavão inúteis os que erão no Meu Real Nome 
í;omeadôs: Sou servido Ordenar, que á custa dââ Estações das Mezas do Despa
cho; dos Vinhos; dos Azeites; da Fruta; das Carnes; e da Porta gem, se con
serve huma Falúa de seis Remeiros com seu Patrão, que será escolhida, e no
meada pelo mesmo Superintendente Geral ao seu livre arbítrio ; repartindo-se a 
despeza da conservação delia pelas ditas cinco Estações. Estando Contratadas, 
pagarão Os Contratadores a parte, qüe pro rata lhes tocar -, e concorrerão tam
bém ás outras, qütí fiãõ estiverem contratadas. 

12 Porque se tem .feito ver por huma decisiva experiência., qiíe dos ajustesí 
clandestinos , que alguns Contratadores da Minha Real Fazenda tem feito Sobrei 
rebates de Direitos, ou composições de tomadias , se tem seguido ao Commer
cio Geral o grave prejuízo de não poderem vender os Negociantes , que taes 
ajustes não praticáo , ao mesmo preço, a que vendem aquelles, íjue tem a seu 
favor os sobreditos rebates , e composições : Sou servido prohibir absolutamente 
os mesmos perniciosos ajustes em hum, e outro dos referidos casos; Ordenando, 
que os Cdntrátadòres, que oSyfizercm, íheorrão nas penas;. de remoção dós seus 
respectivos Coritràctos ; c do tresdobro do valor dos Direitos, que perdoarem, 
é "da Composição, que fizerem, a saber: a terça parte para d Meu Fisco, é Câ
mara Real; a Outra terça pafte pára os Officiaes, que descobrirem a cõntravéh> 
çãó, e fízéreài á apprehénsão; e á ultima terça parte para o Denunciante, éntre-
gando-se-lhé esta nó mesmo segredo, em qüe sé lhe devem tomar estás dertunciasi 
Por alguns justos respeitos , exCèptuo por ora desta gèrâl Disposição os Contra
ctos das Chancellarias. 

Í3 Para rnaior clareza, e mais êxacra arrecadação dos Meus Reaes Direitos; 
e niais facií cohheciriiébtó das Mercadorias déscáminhadás:, Ordeno, que de to
das as AJfàndegás% e Casis'de Í7espacho desta Cidade dé Lisboa, è seu Térriópj 
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se-reraeítão ao -mesmo -Superintendente Geral nos primeiros dez. dias de caía meí 
todas as Listas f e Relações dos Despachos dellas pela fôrma , escolaridade, 
qye este ihas pedir. Ò mesmo-observarão ás outras Alfândegas de tp4a£ as Prpa 
vincias deites Reinos dentro dos dez 'cíias seguintes ao fim, de cada Quartel ; as 
das Ilhas j Americase Ásia, no primeiro'Navio, que partir nò fim de cada seis 
mezêsl Faltando os Magistrados, e Pessoas, a quem competir, á prompta exe
cução destas Ordens, e ao que nellas Deteniuno^ incorrerão pela certeza do facto 
nas penas; de suspénção dos seus Officios até Minha Mercê; de virem .responder 
a esta Corte, os que forem de fora delia, pelo motivo da inobservância; e dai 
mais penas, que Eu for servido impôr-lhes aò Meti RealArbítrio: Dando^me lo
go conta o referidp Superintendente Geral pelo Meu Real Erário, para Eu man
dar logo applíçar as providencias, que Mé parecerem justas.,, 
: 14 Pedindo também a mesma boa regularidade ,• que todos os Gêneros,.que 
se. exportâo da Cidade de Lisboa, sejão manifestados' nó Çopulado. da sahidav 
ainda no caso de serem izeiiros.de Direitos, como o são a sola, e outros Gê
neros fabricados, neste, Reinos : Ordeno, que nio tendo .sido despachados,, oá 
manifestados os dítos Gêneros em alguma das Casa» de Despacho desta Cortei, 
0 liajão de ser sempre no Consulado ueraí da sabida , onde. se lhes tomarão os 
ditos Manifestos, com toda a brevidade, e ;bpm expediente, sem prejuízo,ou des
peza alguma de emolumentos das Partes: Í£ que a respeito de todos, e quaesquer 
Gêneros , que se acharem-ssm este m.ínifi?sfq-, sejão as PespóaS, que ps.tiverem 
dlstfahidp, condemnádas a pagarem jffcla, primeira vez a décima parte dó seu va
lor , pela segunda o dobro; .e* pela terceira o tresdobro; é pelas maus reincidên
cias em ametade do dito valtír, c em trinta dias de cadeia. 

1 $ Todas as tomadias feitas nos Portos dó Rrazií, ppr se faltar à execução 
deste Alvará, e das Ordens> qué por effeito delle expedir ó Superintendente Ge-5-
rái dos Contrabandos; serão pertencentes ao Cofre Geral;das tornadias,. estabele
cido na junta dp Cpmmerçip destes Reinos.» e seus Domínios; salvas as partes, 
que tocarem aos Officiats , è aos Denunciantes. . , 

16 Semelhantemente pertencerão ao mesmo Cofre todas as tomadias de fazen
das, qus forem achadas iios respectivos Portos, a que sé destinarem, sem terem 
sido despachadas pelo Consulado da sáhida; visto que pela diligencia dó mesmo 
Consulado riãó forão apprehendidas da Barra desta Cidade para dentro,, até pite 
de lhe pertence a averiguação dos seus descaminhos. 

Pelo que: Mando ore. Dado no Palácio dé Npssá Senhora da Ajuda em 
vinte de Maio de mil setecenroê setenta e quatro. *=-*: Rei. 5= 

T Endo feito cessar pelo Meu Alvará de í-éi dé vinte é dous de Novembro 
próximo precedente as causas dos abusos., corrupteías, e prevaricações, que 

nas Alfândegas das Três Províncias doftôrtè animavão os É.éps dé Contraqancios, 
è Descaminhos , para os comtaefreferh com a grande devàssidão, cujo escanda? 
Io se tem feito em todas as referidas Províncias manifesto i Tendo certa infor
mação , de qüe nos sequestfõs feitos áos culpados nos sobreditos crimes se achãò 
envolvidos Bens de Terceiras Pessoas innoèentes , e de legítimos Credores ; os 
quaes em quanto se controvertessem perante os Magistrados , e Tribúnaes do 
Fisco , pararião nas fflãOs dos seqüestrados com grave detrimento do Commer
cio da Praça do Porto, fazendo no giro delle hum vácuo, c suspensão em nada 
ciámpátiVeis com a Minha Real Behignidade, é inalterável propensão a favorecer 
o mesmo Commercio , ainda com prejuízo da Minha Real Fazenda , em tudo 
que a possibilidade o pôde permittir : Sou servido , que todos os ditos seques-
trosaté á data destes feitos, fiquem levantados, e todos os Processos dèlle&pro* 
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lenientes fiquem "desde logo sem effeito algum, postos em perpetuo silêncio, co
mo se taes seqüestras; è autos, por conseqüência delles processados, nunca hou
vessem existido: Ficando âós sobreditos innocentes, e Credores livres, e expedi
tas as acções, qué ames tinhão para pedirem nos JuizOs, a que pertencer, a en
trega dos seus bens, e fazendas, e o pagamento dos seus legítimos, e verdadei
ros créditos. E por outro ainda mais distincto eíFeito da Minha Real Clemência : 
Hei por bem, è por Graça especial, qüe nunca poderá ser allegada por exemplo, 
fjerdoaf^aos mesmos seqüestrados todas as penas, em que pelos sobreditos crimes 
incorrerão, hão Obstantes ás Lôis,Foraes , Alvarás, e mais Disposições, qué es
tão ém contrario. O Conselho da Fazenda o tenha assim entendido, è faça execu
tar côm as Orderis necessárias. Palácio de Nossa Senhora da Ajüdá, em sete de 
Dezembro de mil setecentos setenta e quatro. 

Com a-Rubrica de Sua Màgestada , 
T ^ U ELREI Faço saber aos que este Alvará virem: Que havendo mostrado a 
JL/ experiência por huma continuada serie de fattos successivOs , qüe não terri 
sido bastantes as muitas providencias, com que os Senhores Reis Meus Predeces-
soreá procurárãó-cohibir a dèvássidão dos descaminhos dos Reaes Direitos , que 
de tempO immémórial havia introduzido nas Alfândegas de Vianna,- deVilla.dc 
Conde, de Aveiro, e de Caminha hum abuso tão incompatível com a boa arre
cadação dos meámos Direitos, e dps interesses do Commercio Geral como útil aos 
Negociantes de má fé, qüe mandavão ás sobreditas Alfândegas as suas fazendas, 
pára depois as transportarem até para a mesma Cidade do Porto, «ém embargo 
•das despezas, que fazião nos carretos por terra em grandes distancias, e por des
vairados, escabrosos, e ásperos caminhos: Foi coto estes justíssimos motivos pro-
hibido aos sobreditos dolosos Negociantes o Despacho das referidas Alfândegas; 
pelo Senhor Rei D. Manoel nP seu Alvará dè vinte e seis de Agosto de mil 
quinhentos e dezenove ; pelo Senhor Rei D. Jcãò Terceiro no outro Alvará de 
seis de Fevereiro de mil quinhentos e cincoenta; pelo Senhor Rei D. Sebastião 
nâ Apõstiilá de Vinte de Maio de míl quinhentos cincoenta e nove, e ultimamen
te pela Provisão do Conselho da Minha Real Fazenda , expedida em nove de 
Março de mil setecentos trinta e seis. E sendo-me presente, que com abusivas 
contravenções dos sobreditos Alvarás, e das mesmas Leis, eOrdens, que Tenho 
mandado promulgar para evitar os ditos descaminhos-, grassa ainda sgoràa mes
ma devassidão cem tanta animosidade dos referidos Negociantes, dolosos , como 
prevaricação dos pequenos Officiaes daquèllas ins;gnificíhtes Alfândegas ; passa
do, além do excesso dos' descaminhos dos Direitos, qne furtavão,. a conceber, c 
a effeituar com temerário atrevimento ò roubo dos Meus Reaes Sellôs em algu
mas das sobfeditâs Alfândegas, para sellarem fórà dellas as fazendas, que já ha* 
vião desencaminhadò aõs Meus Reaes Direitos ; com grave offensa da Fé publi
ca, que nos me;mos Reaes Scilos se contém; e com intolerável prejuízo do cré-£ 
dito, e do consumo dos bons, e verdadeiros Negociantes; infamando-os' de ca-
reiros; e impossibilitando-ps para venderem, pagando os Direitos, que me são) 
devidos ao mesmo diminuto preço, a que reduzião, as mercadorias aquelles, que 
dellas não pagâvao cousa alguma nas sobreditas Alfândegas: E querendo de nu
ma vez arrancar as occàsiões de tão perniciosos delictos : Sou servido Ordenai 
aòs sobreditos respeitos o'seguinte; • 

t Mando, que da publicação deste em diante.se hajão* por èxtinetas, e abo-, 
lidas as sobreditas Alfândegas de Vianna, de Villa de «Conde; de Aveiro, e de 
Caminha com as outras de Espozende, e da Figueira, pelo que pertence tão so
mente aos Despachos de fazendas seccas, ou de Marcaria, e de Se!Io, para que 
em nenhuma das sobreditas Alfândegas se possa mais fazer Despacho almtá;dás 
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referidas fazendas; ficando-lhes somente Competindo o Despacno , e arrecadação» 
das fazendas molhadas, de pezo, de estiva, ou de grosso volume, das quaes se 
cobrarão na Meza Grande das mesmas Alfândegas os devidos Direitos com huma 
mesma igualdade em todas ellas , não obstantes quaesquer Privilégios , ou abu
sos , que se alleguem em contrario; porque Tenho Ordenado á Junta das Con-
firmaçõesTTeraes rrios não Consulte, como contrários á utilidade publica, e bem 
commum do Commercio, com o qual se faz incompatível qualquer differença de 
Direitos : Observando-se em todas âs referidas Alfândegas a arrecadação , e o 
Regimento da Alfândega do Porto nas partes, em que não estiver derogadoy e 
o Alvará de Regulação de dez de Outubro de mil setecentos sessenta e oito no 
em que for applicavel; pelo que pertence aos gêneros molhados, e de estiva, a 
que nellas se pôde somente dar entrada com total exclusiva dos outros, que dei
xo prohibidos; e isto debaixo da pena do perdimento das fazendas nellas prohi
bidas, que forem achadas nas Embarcações, ou Navios, que entrarem nos Por
tos acima declarados, depois de seis mezes contados do dia da publicação deste 
Alvará. 

2 Exceptuo porém daquéíla geral prohibição acima estabelecida o caso de 
naufrágio. ou de necessidade extrema , que pelo Direito da Humanidade são ex* 
eeptuados em todas as Nações; para que cm qualquer delles se possa nas referi
das Alfândegas tomar a Conta , e arrecadação devida ainda daquellas fazendas, 
cujo Despacho por este Alvará lhes fica prohibido; enviando-se depois, no pri
meiro dos referidos casos , as fazendas , que se houverem salvado dos naufrá
gios , á Alfândega do Porto , debaixo de Guias , e competentes fianças, para 
nella se sellarem, e se arrecadarem os Diieitos, que se me deverem* 

3 E porque Sou informado da differença , çcm que nestes últimos tempos 
Se faz o Despacho do Ferro de Biscaia em barra nas referidas Alfândegas, e na 
do Porto, cobrando-se na de Vianna o Direito para a Dizima da Meza Gran
de pela avaliação de mil e quínhensos réis por cada quintal, e em todas as ou
tras para a Dizima dos Portos Seccos pela avaliação de três mil réis: Ordeno, 
que daqui em diante se faça em todas as Alfândegas o Despacho do referido Fer
ro para a Dizima da Meza Grande pela avaliação de mil e quinhentos réis somen
te , na fôrma praticada na Alfândega da Cidade de Lisboa i E que nas Alfân
degas dos Portes Seccos pague também por sahida o mesmo Direito somente to
do o Ferro, que sahir em barra de qualquer parte que seja , sem embargo da 
maior avaliação, que lhe dá a Pauta dos mesmos Portos Seccos. 

4 E por quanto depois de extincto das referidas Alfândegas o Despacho de 
fazendas seccas , de Marcaria , ou de Sello ; fica supérfluo o maior numero de 
Officiaes, com que algumas dellas se região com descommodo dos Despachan
tes , requerendo perante cada hum dos mesmos Officiaes , e pagando separada
mente a cada hum delles: E aos que devem ficar nas mesmas Alfândegas, se de
vem estabelecer Ordenados competentes para sua decente sustentação : Hei por 
bem, que aos ditos respeitos se observe o seguinte. 

5 Em cada huma das sobreditas Alfândegas da Figueira , de Aveiro , da 
Villa de Conde , de Espozende, de Vianna , e de Caminha , não haverá mais 
que hum só Recebedor, que o seja de todos os Direitos , Donativos , e Con
tribuições , que na mesma Alfândega se cobrarem ; o qual será juntamente Fei-» 
tor , e Procurador, na mesma forma , que se acha estabelecido nas Alfândegas 
dos Portos Seccos; e não terá na Alfândega outro algum Officio: Bem entendi
do, que sempre cada hum dos differentes Direitos se lançará em Receitas sepa
radas noŝ  Livros competentes, e que separadgmente se remetterão, e entregarão 
na Estação própria, a que tocarem. 
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o Semelhantemente os Escrivães, que o forem da Receita da Mezâ.ferándé 
das Alfândegas da Figueira , Villa de Conde , Espozende, e Caminha , e pé 
que o forem do Consulado nas duas Alfândegas de Aveiro, ê de Vianna, ser
virão juntamente de Escrivães do Donativo dos quatro por cento, pedindo para 
isso os Provimentos á Junta do Commercio destes Reinos , e seus Domínios: 
E além disto servirão mais os Escrivães do Consulado de todas as sobreditas Al
fândegas de Escrivães dos Feitos, que pelos Juizes dellas se processarem , e dé 
verem o pezo com dez réis de cada hum , pagos pelos cincoenta réis estabeleci
dos sobre cada pezo pelo Alvará da Regulação de dez de Outubro de mil sete? 
centos sessenta e oito. 
Í, 7 Nesta conformidade < ficarão somente nâ Alfândega da Figueira , o Juiaj 
e hum Escrivão da Receita com os mesmos Ordenados, que já veneijiò', accres-
cendo ao Escrivão o Ordenado dos cjuatro por cento pela Junta dd Corrjnercib: 
Hum Escrivão do Consulado com quarenta mil réis de Ordenado: Hum Feitor^ 
e Recebedor com sessenta mil réis , é o Ordenado de quarenta mil réis pelo* 
sobreditos quatro por cento : Hüm Pezador j e POrteirO , e hum Meirinho com 
os mesmos Ordenados, que actualmehte Vencem; 

8 E porque a separação, em qué se acha à Meza do Sal dentro dá Alfân
dega de Aveiro, só serve para fomentai" discórdias entre os Officiaes da mesma 
Alfândega, negando os da sobredita Mezâ. a devida subordinação ao Juiz, que 
preside na sobredita Casa , è Mezá como Cabeça delia : Sou servido abolir a 
referida Meza do Sal separada; Ordenando, qué na Me/a Grande da Alfândega 
se faça a mesma arrecadação do Sal com á distincçao competente ; e que nes
ta mesma Alfândega fique o juiz com os mesmos Ordenados , que actualmente 
vence : Dous Escrivães dè Receita j Guias, e Despacho do Sal com vinte mil 
réis de Ordenado para cada hüm * e com os dous réis ,, que até agora levava o 
extincto Escrivão do Sal por cada moio, qué sahe para fora do Reino, Os quaes 
por hum justo rateio se repartirão entre os sobreditos Escrivães daReeeita: Hum 
i^scrivão do Consulado coto 0 mesmo Ordenado , que já tinha, e com O de Es
crivão dos quatro por cento pela Junta do Cõmfberéio, que lhe accresce: Hum 
Feitor, e Recebedor coiii cento e quarenta mil réis , que se prefarão de vinte 
mil réis pela Alfândega, e dos mais Ordenados, qué até agora vehcião OsRece-í 
bedores separados do Sal, Consulado, e Donativo dos referidos quatro por cen
to : Hum Guarda Mór do Sal, que também sirva em toda a mais descarga da 
Alfândega , e Três Guardas de dentro com os mesmos Ordenados, que já ven-
cião pelo Rendimento do Sal: Hum Porteiro, e Pezador com o mesmo venci
mento , que já tinha: Huni Meirinho com quarenta mil réis : E os quatro Re
madores, que já havia com os mesmos Ordenados, que tinhãó até. agora. 

9 Na Alfândega da Villa dé Conde devera ficar o Juiz eom o Ordenado,' 
que actualmente vence : Hum Escrivão de Receita com trinta mil réis de Or
denado , inclusas as différéntes parcelas, qüe vencia pelos Portos Seccos ; e tam
bém com o Ordenado dos quatro por cento pela sobredita Junta : Hum Escri
vão do Consulado com trinta mil réis: Hum Feitor, Recebedor, e Procurador 
eom os noventa e seis mil réis , que até agora venciâo os differentes Recebedo«*. 
res, que havia na mesma Alfândega: Hum Pezador, e Porteiro com o Ordena-*? 
do do actual porteiro: E hum Meirinho com vinte mil réis de* Ordenado. 

ío E porque na Alfândega de Espozende não ha Officiaes sobejos, nem ne
cessidade de lhe augmentar o numero : Sou servido , que fique com os mesmos 
Officiaes, que actualmente tem; unindo-se somente aos da Meza, os do Dona
tivo dos quatro por cento, e contribuição na fôrma acima estabelecida. 

I I Pelo que pertence porém á Alfândega de Vianna , como o Despacho^ 



j% h m é i ? i o s 

, 3«e lhe .'fica permittido , he maior ?que o das outras Alfândegaâcirha referidas: 
Mando/, que fiquem nella : O Juiz com oitenta mil réis de Ordenado : Douà 
Escrivães da Receita Com trinta mil réiVde Ordenado pára cadalíum: Hum Es-, 
crivão do Consulado com o Ordenado, que actualmente tem, e com o outro dè 
Escrivão-dos q-uátro por cento pela Junta do Commercio, que lhe aecresce pela, 
exrincção cles.e desnecessário Officio : Hum Feitor * Recebedor , e Procurador 
Coto cem mil réis , "que se prefarlo pelos quarenta mil réis , que actualmente 
vence no Rendimento da dita Alfândega por outros quarenta mil. réis no Dona
tivo doè quatro por cento, e por vinte mil réis no Consulado: Os quatro Guar
das , que tem actualmente, com os Ordenados, que vencião: Hum Pezador, e 
Porteiro com o mesmo Ordenado , que tem : E finalmente hum Meirinho cora 
trinta mil réis cada. anno/ • > ; ' / > •- ,.., ;* <. 
- • i a Na Alfândega de Caminha ficará o Juiz com ó Ordenado, que até ago
ra vence : Hum Escrivão da Receita com trinta mil réis de Ordenado, além do) 
que lhe aecresce pelos quatro por cento da Junta do Commercio : Hum Escri*-
vão do Consulado com o mesmo Ordenado, c}ue actualmente tem :, Hum Feitor» 
Recebedor , e Procurador com oitenta é oito mil réis , que se .piffarão pelos 
Ordenados, que separadamente percebião os differentes Recebedores : Hum Por
teiro , e Pezador com o mesmo Ordenado , quê até agOra percebia o Guarda,, 
que fazia as «uas vezes : Hum Meirinho com vinte mil réis , que actualmente 
vence. Í 

13 E porque em nenhuma das referidas Alfândegas lia Guardas próprias pa
ra os Navios , e mais Embarcações, que vem aos Portos dellas : Sou servido 
crear para cada huma das mesmas Alfândegas seis Guardas do .Numero , para 
com elles se proverem as referidas Embarcações , que serão providos na confor
midade do que a este respeito Fui servido estabelecer pelo Meu Alvará de vin
te de Maio deste presente anno ; vencendo -somente os sobreditos Guardas nova* 
mente creados trezentos réis por dia , naquelíes , em que estiverem a bordo , á 
custa das Partes , conforme ao costume , sem outro algum salário , ou emolu
mento. 

14 Além dos Ordenados acima estabelecidos para os Ofíiciaes da& sobredi
tas Alfândegas : Hei outrosim por bem , que possão levar todos os maiâ salá
rios , e emolumentos , que forão por Mim concedidos , e approvados para os 
Officiaes da Alfândega do Porto pelo referido Alvará de dez de Outubro de 
mil setecentos sessenta e oito : O qual se observará muito exactámente , como 
nelle se contém i em tudo o que. fbr applícayel : E Hei por extinetos, e abo* 
lidos todos os outros Officios , e Officiaes , que havia nas referidas seis Alfân
degas, além dos que na Regulação acima estabelecida se achão contemplados. 

. *• 15 E porque depois de extincto o Despacho das fazendas de sello , e Mar
caria nas seis Alfândegas acima referidas * se não devêm conservar nellas os Sel-
los Reaes , que só servião para sellarem as sobreditas fazendas : Mando , qué 
os Juizes das sobreditas Alfândegas oâ enviem logo com toda a segurança á Al
fândega do Porto, para nella serem desgastados, e abolidos de sorte, que mais 
se não possa com elles cunhar por modo algum : De cuja execução mandará O 
Superintendente Geral respectivo formar os Autos necessários junto do Registo 
deste Alvará , para a todo o tempo constar do seu devido cumprimento nesta 
parte. 

16 Porque por huma parte Tenho informação, de que dentro na Alfande-* 
ga do Porto ha quotidianas disputas entre os Guardas de dentro com o Medi
dor , e Pezador , fomentadas pela ambição dos emolumentos do pezo, e,medi
da , que os ditos Guardas pertendem haver , quando servem pelo dito Medidor 
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impedido em hum , ou outro exercício ; accumulando requerimentos ," que não 
podem produzir outros effeitos , que não sejão os de perturbar a perfeita , e 
harmoniosa arrecadação, que deve fazer-se na dita Casa: E attendendo pela ou
tra parte ás.muitas experiéncas , que tem mostrado os geandes inconvenientes, 
que resultão de serem os Officiaes da Minha Real Fazenda dependentes das Par
tes , para dellas receberem os emolumentos, que somente devem haver da mesma 
Fazenda, a que servem: Mando , que assim os sobreditos Direitos de pezo, e 
medida , como todos os outros emolumentos , que os Guardas de dentro até 
agora percebião , se fiquem daqui em diante arrecadando para a Minha Real 
Fazenda , na mesma fôrma , e com a mesma applicação , que Fui servido dar 
ao Direito , e Emolumento dos Guindastes no Parágrafo Oitavo do Alvará de 
dez de Outubro de mil setecentos sessenta e oito. Estabelecendo em lugar del
les para o dito Pezador, e Medidor O Ordenado de oitocentos mil réis em cada 
anno ; e para cada hum dos referidos Guardas duzentos mil réis annuos : E in
cluindo-se nas sobreditas quantias os vencimentos, que já tinhão; para tudo lhes 
ser pago como os outros Ordenados da dita Alfândega pela referida applica
ção : Declarado nesta parte, e ampliado o sobredito Alvará de dez de Outubro 
de mil setecentos sessenta e oito. 

17 Por quanto com transgressão manifesta do Parágrafo Oitavo do sobre
dito Alvará de dez dé Outubro de mil setecentos sessenta e oito , que mandou 
arrecadar para a Minha Real Fazenda os Rendimentos dos desembarques das fa
zendas, que se costuma vão fazer por Guindastes, o qual, sendo concebido em 
termos geraes , e indistinetos , se não devia entender, e distinguir sem preceder 
especial Ordem Minha , pára se fa/erem arrecadar os mesmos Rendimentos de 
huns Gêneros para a Minha1 Real Fazenda, e de outros para o Porteiro da Al
fândega; reprovando as referidas transgres:Ões, e distineções : Mando, que to
dos os referidos Rendimentos dé todos, e quaesquer Gêneros , que desembarca
rem no Cães da Lingoeta , sejão arrecadados para a Minha Real Fazenda , na 
conformidade do sobredito Alvará, a fim de que o sobredito Porteiro da Alfânde
ga não possa mais pertender , nem perceber cousa alguma delles , por qualquer 
titulo que seja, porque todos Hei por cassados, abolidos, e por nenhuns ao dito 
respeito. Prevalecendo porém ainda neste caso a Minha Real Benignidade : Hei 
por bem , que em lugar de cem mil réis de Ordenado , que até agora venceo, 
fique vencendo desde o dia primeiro de Janeiro próximo futuro em diante oito
centos mil réis annuos, pagos aos Quartéis na fôrma estabelecida pelo.Parágrafo 
Oitavo do mesiuo Alvará de dez de Outubro de mil setecentos sessenta e oito, 
sem que além do dtto Ordenado possa receber mais cousa alguma da Minha Real 
Fazenda, ou das Partes. 

18 Considerando , que na Regulação do sobredito Alvará não forio com-
prehendidos o Escrivão, e Thesoureiro do Consulado da mesma Alfândega : E 
que o Ordenado de setenta mil réis nelle estabelecido'para o Escrivão das Sizas 
üa Meza Grande, he muito diminuto , e desigual ao que vencem os outros Es
crivães da mesma Meza , sendo igualmente obrigado com elles a muita parte do 
trabalho diário , que nella se faz ; e que agora lhes aceresceo pela execução do 
Meu Alvará de vinte de Maio deste presente anno; asrim como tambemne mui
to diminuto o Ordenado de cento e sessema mil réis dado a cada hum dos Feito
res da Abertura para sua decente sustentação : Sou servido acerescentar os Orde
nados aos sobreditos Officiaes; de fôrma, que daqui em diante fiquem vencendo: 
O Escrivão, e Thesoureiro cio Consulado cem mil réis cada hum : Os Feitores 
da Abertura trezentos mil réis cada hum : E o Escrivão das Sizas da Meza Gran
de duzentos mil réis; visto que não percebe emolumentos como os outros daRe-

Tom. VU. T 



cèitatda roesma Meza, incluídas nos referidos Ordenados as quantias,-qué já an: 

tes .vencião; e pagos pela applicaçáo destinada, para todos os Ordenados da refe
rida Alfândega. -; X ,-j ' r. 

E este se cumprirá tãp inteiramente, cpmo nelle se .contém, sem dúvida, ou 
embargo algum.. - ;.-

Pelo que: Mando &c, Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a vin
te e dous de Novembro de mil setecentos setenta e quatro. "=í Rei. *=: 

. : . ' - ' ;.*"; - o * •• 

*U ELREI Faço saber: aos que este Alvará virem : Que sendo-me pr.eseni 
é te em Consulta do Conselho.da Minha Real, Fazenda, ouvido o Procurador 

delia , que a Gamara, da Cidade dp Porto notoriamente se conserva intiusa na 
posse de perceber, e arrecadar, dentro da Alfândega* da sobredita Cidade, as Sizas 
das, ^Mercadorias , que entrao; pela Fóz', e Barra , pertencentes á Marcaria , e 
não só: daquellas, que por miúdas, e taes, que não podem ter Sello ; mas ain
da de. algumas , que com effeito são seíladasi Quando por huma parte pelos Ar
tigos da JMarçaria feitos pelo Senhor Rei D. Manoel em dezeseis de Dezembro 
de miljjuatroeéntos noventa e nove, e incorporados no Capitulo cincoenta e três 
dos Artigos das Sizas , está ordenado ; que desde o primeiro dia de Janeiro de 
miKjquiobentos em diante, de-toda a Siza derta Marcaria de todos estes Reinos 
se fizesse Cabeça , e andasse em arrendamento*-, e arrecadação na Casa da Siza 
da Marcaria da Cidade: de Lisboa , e Alfândega delia, pelos seus Officiaes, e 
Rendeiros, para. a poderem arrecadar , e arrendar pelo R.eino; e os Recebedo-
rgs a entregarem, e*dar conta a o Recebedor da dita Cidade de Lisboa ; nem em 
tempo algum depois se arrecadarão,as sobreditas Sizas ; nem pertencerão aos Ju-*-
garea, onde sé vendessem mais que pela Disposição- do Capitulo duzentos e trin
ta- e nove das Ordenações; da Fazenda (̂ acabadas cm dezesete de Outubro de mil 
quinhentos e diezeseis) as Sizas das .Mercadorias, que entrassem pelos Portos de 
terra, deciarando-se antes nelle., que de todas as Mercadorias, em que também se 
cpmprehendêrãó as sobreditas da; Marcaria, não só de Sello , mas também das 
que por serem de qualidade que o não podião;ter, .ficando de fora para pagarem 
Siza cada vez que se vendessem, a pagassem, de Janeiro de mil quinhentos e qua
torze em diante huma só .vez por entrada nas Alfândegas , e mais não ; assim 
como se pagava dos pannõs , e Mercadorias de Sello , por ser esta arrecadação 
boa, e de menos.oppressão, e fadiga aos Mercadores, assim Estrangeiros, co
mo Naturaes, e ao Povo ; porque pagando primeiro Siza por entrada, dahi era 
diante ficavão as;ditas Mercadorias livres ,1 e izentas : E pela outra parte a Ga
mara da sobredita Cidade do Porto,, sendo ouvida sobre a Conta do Superinten
dente Geral das Alfândegas das Províncias do Norte , não mostrara Titulo para 
a referida percepção, senão b contracto de Arrendamanto, e Encabeçamento fei
to posteriormente em o anno de mil quinhentos sessenta e quatro pelo tempo de 
seis annos dos Ramos de Vero Pezo , Carnes,--Pão , Vinhos, Herdades, Pesca
dos , e Hortaliças, pela quantia de quatro contos duzentos e oitenta e nove mil 
duzentos e noventa, réis, além de dous por cento , e-hum por milheiro; e oito 
arrobas , e sete- arrateis de Cera ; pela qual nesse tempo andavão todos arrenda
dos ; sem que em taes termos no sobredito Contracto a inienção fosse mais, que 
eompirehender somente as Sizas. dos fructos, ,e( cousas da Terra , e de nenhuma 
sorte das sobreditas Mercadorias, que vem de fora per Mar, e entrão pela Bar
ra na Alfândega; por quanto destas, assim daquellas, em que se põe o Sello, 
como das outras, em que pela sua qualidade se não pôde pôr , se não fez men
ção , ou declaração alguma , não sendo pertencentes aos ditos Ramos contracta-
«PS : E ainda que sendo o dito Contracto limitado a «certo tempo , tem subs.isíi-
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do por permissão dos Senhores Reis Meus Predecessores; nunca podia d3* á Câ
mara da sobredita Cidade do Porto mais algum Direito , que para arrecadar, e 
perceber as Sizas dos Ramos contractados; e menos lho podia dar a posse., em 
que sem Titulo, se introduzira na percepção das outras Sizas de Mercadorias não. 
comprehendidas no Contracto ; quando sem elle havido da Coroa para arrecada
rem os Direitos delia; e antes tendo já o referido Titulo registado, nos Livros da 
mesma Câmara ; com evidente má fé positiva, não se podia prescrever, nem he. 
manurenivel a posse dos Direitos da Coroa; c fora notoriamente nulla ipso jure, 
e de nenhum effeito a Sentença proferida sobre el'a no juízo da Coroa em mil 
seiscentos cincoenta e cinco, e outras quaesquer : Assim mesmo ficava sem poder 
produzir effeito algum a Disposiç.ío do Capitulo oitenta e nove do Regimento 
da Alfândega da dita Cidade do Porto, feito em dous de Junho de mil setecen
tos e três, como fundada no referido Contracto, e Sentenças diametralmente con
trarias ás Disposições dos Artigos das Sizas, e das Ordenações da Fazenda; con
trarias á mesma natureza, e á mesma razão intrínseca dos tncibeçamentos, que 
es-encialmente.forão estabelecidos sobre as producções, e fructos naturaes, ou in-* 
dusrriaes das respectivas Terras; e nunca tiverão por objecto as Mercadorias, e 
Fazendas, que entrão peias Barras, e são por isso pertencentes ao Despacho das 
Alfândegas; e até contrarias ao mesmo Titulo doEncabeçamenio; e por isso fun
dadas em falsa causa, e falsa informação com tio grave piejuizo da Minha Real 
Fazenda. E tendo (mais bem informado) consideração a todo o referido: Sou 
servido declarar a Disposição sobredita do Capitulo oitenta e nove do Regimento 
da Alfândega da dita Cidade do Porto nesta parte por obrepticia, e subrepticia: 
e as sobreditas Sentenças, e outras quaesquer, que se hajão proferido sobre esta 
matéria a favor da referida Cataiara da Cidade do Porto por nullas ipso jure, 
e de nenhum effeito, como se nunca houvessem existido. E Mando, que de to
das as Fazendas, que na dita Cidade do Porto entrarem pela Fóz, e Barra delia; 
ou sejão Fazendas , a que se haja de pôr Sello, ou ainda das que por serem miur 
das, e de qualidade, que se não possa pôr o dito Sello, pertencentes á dita Mar
caria ; se arrecadem por entrada na dita Alfândega para o rendimento delia, as
sim os Direitos da Dizima, como da Siza, na conformidade do Capitulo duzen
tos e trinta e nove das Ordenações da Fazenda: Comprehendendo-:-e nesta arreca
dação os que forão com erro manifesto exceptuados no Parágrafo primeiro do Ca
pitulo oitenta e nove do sobredito Regimento de dous de Junho de mil setecentos 
e três: Observando-se só inviolavelmente o sobredito Contracto do Encabeçamenr 
tp feito em mil quinhentos sessenta e quatro, pelo que respeita aos Ramos por 
elle contratados, sem que mais se possa estender a outros , que nelle não forão 
compiebendidos; sem mais interpretação alguma , qualquer que ella seja. 

Pelo que : Mando &c. Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda em vin
te e seis de Novembro de mil setecentos setenta e quatro. *=-*; Rei. zz 

C A P I T U L O XIX. 

Das Doutrinas sobre o Commercio do celebrado Author do Espirito das Leis. 

Nome do Presidente de Montesquieu he tão respeitado em toda a Europa 
pela sua immorial Obra do Espirito das Leis, que nada*posso, ou devo 

acerescentar em elogio deste grande Homem, para tributo da veneração de que he 
credor a toda a Humanidade;rBaste dizer, que até o famoso Poeta da Henriada, 
que aliás foi hum dos seus mais encarniçados Críticos , -fez»jhe- o mais augusta 
Panegyrico, que. se possa fazer aos Bemfeitores da espécie. O-Gênero Humano 
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(diz elle, tinha perdido os seus títulos : Montesquieu os achou , e restifuio-
Ikos. (* ) A Nação Ingleza, que, melhor quê alguma outra., sabe avaliar ho
mens , e méritos, não obstante as rivalidades Mercantis , e animosidades políti
cas, distinguio-se em prestar homenagem áqueile sublime Gênio, nas honras fu-» 
neraes com que solemnizou sua memória , collocando sobre o mausolêo tão emi
nente monumento da Literatura da França, digna base dos Códigos dos Póvós 
civilizados. Bem em seu túmulo se lhe podia pór a Epigraphe 

Spiritus intus alit. 
Direi em honra de Luiz XV. Monarca Protector das Letras da Grande Na

ção. Sabendo da morte daquelle Thaumaturgo Literário, não obstante as CÊ ba
las dos idiotas, violentos, e invejosos, se enterneceo, e exclamou, não he pos
sível achar quem substitua a Montesquieu. Assim podia dizer, porque Smith 
ainda não tinha arraiado com o Sol das Riquezas das Nações. 

Montesquieu , como todos os Escriptores illustres , cahio em graves erros. 
He da humanidade o errar. Porém ainda he mais de admirar, como visse tanto, 
e acertasse tanto em hum Século , e Paiz tão atrazado em theorias econômicas, 
e mercantis. O que elle no Liv. 20 reflectio sobre o Commercio, tem verdades 
originaes, e doutrinas sensatas , e úteis , ainda que ás vezes ecJypsadas como pre
juízos vulgares, então correntes nas Praças, e nos Gabinetes. Eu não commette-
rei o sacrilégio de corrigir a tão ínsigne Mestre, Imbua-se o Leitor das suas má
ximas seguintes, e prepare-se depois para o estudo da Economia Política , com 
que remato , e pago a minha divida do trabalho offerecido dos Princípios de 
Direito Mercantil. Então compare , e emende , se poder , os pensamentos da
quelle Precursor de todos os mais avantajados Políticos, e Economistas, que tem 
apparecido até o presente. 
••» O Commercio (diz elle) cura os prejuízos destructores. He quasi huma re
gra geral , que por toda a parte em que ha costumes doces, ha Commercio, e 
onde ha Commercio , ha costumes doces. Por isso os nossos costumes são pre
sentemente menos , desde que o Commercio tem feito conhecer os costumes de 
todas as Nações, e feito grandes bens. 

O Commercio corrompe os costumes puros: era este o objecto das queixas 
de Platão: elle faz polir, e adoçar os costumes bárbaros, como nós o vemos to
dos os dias. César dizia dos Gallos, que a visinhança, e o Commercio de Mar
selha , os tinha corrompido de modo, que, havendo antigamente sempre vencido 
os Alemães, se reduzirão a lhes serem inferiores. 

O effeito natural , e espirito do Commercio he de trazer a paz. Duas Na
ções , que negoceão entre si , se constituem reciprocamente dependentes : se hu
ma tem interesse de comprar, a outra tem interesse de vender; e todas as uniões 
são fundadas sobre necessidades mutuas. 

Mas se o espirito do Commercio une as Nações, elle não une do mesmo mo
do os particulares. Nós vemos que nos paizes , onde não grassa geralmente o es
pirito do Commercio, trafica-se de todas as acções humanas, e de todas as vir
tudes moraes: as mais pequenas cousas, aquellas mesmas, que a humanidade exi
ge , se fazem, ou se dão por dinheiro. 

O espirito de Commercio produz nos homens hum certo sentimento de jus
tiça exacta, opposto de huma parte á ladroeira, e da outra parte a estas virtu
des moraes, que*fazem com que nem sempre se discutão com rigor os próprios 
interesses, e que até se podem desprezar pelos dos outros. 

A privação total do Commercio produz ao contrario a ladroeira, que Aris-

( " ) Le Gçnre humain avoit perdu ses títres; Montesquieu les a trouves, et les Jui a tendi*.. 
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toteles põe no numero dâs maneiras de adquirir. O espirito de tal vício não he 
sempre opposto a certas virtudes moraes ; por exemplo, a hospitalidade, muito 
rara nos Paizes do Commercio, se acha admiravelmente entre os povos aladroa-
dos. r 

Ha duas sortes de povos pobres: huns são os que a dureza do Governo tem 
feito taes: estes são incapazes de alguma virtude; pois a sua pobreza faz huma 
parte da sua escravidão. Os outros não são pobres , senão porque elles tem des
denhado , ou não conhecido os commodos da vida; e estes podem fazer grandes 
cousas, porque esta pobreza faz huma parte da sua liberdade. (* ) 

O Commercio tem relação com a constituição. No Governo de hum só, el
le he fundado sobre o luxo , e o seu único objecto he procurar á Nação tudo 
que pôde servir a seu ergulho , ás suas delicias, e ás suas fantasias. (**) No 
Governo de muitos he ordinariamente fundado sobre a economia. Os Negocian
tes , tendo o olho sobre iodas as Nações da terra, transportão a huma o que ti-
ráo da outra. 

Esta espécie de trafico he por sua natureza mais relativo ao Governo de 
muitos , e ao Monárquico por oceasilo. Pois como he fundado sobre a pratica 
de ganhar pouco, e até de ganhar menos do que qualquer outra Nação, tendo 
em vista indemn zar-se em ganhar continuadamente, não he possível que se faça 
por hum povo em que o luxo se acha estabeleedo , que depende muito, e que 
não vê senão os grandes objecto?. 

He segundo estas idéas que Cícero dizia também : Eu não desejo que hum 
povo seja ao mesmo tempo o Dominador , e o Feitor do Universo. Para isso 
acontecer, seria necessário suppôr hum contradictorío , a saber, que cada parti
cular neste Estado , e não o Estado metmo , tivesse sempre a cabeça cheia de 
grandes, e pequenos projectos. 

Isto não obsta a que nestes Estados, que subsistem pelo Commercio de eco
nomia, não se facão também as maiores emprezas , e que não se ache ahi huma 
altivez, e espirito de proeza, que não se acha nas Monarquias. Eis-ahi a razão. 

Hum Commercio conduz a outro, o pequeno ao medíocre, o medíocre ao 
grande; e o que tem a anciã de ganhar pouco, se põe em situação, em que não 
tem menos ardor para ganhar muito. 

Além de que as grandes emprezas dos Commerciantes são sempre necessa
riamente misturadas com os Negócios Públicos. Mas nas Monarquias os Negó
cios Públicos são tão suspeitos aos Commerciantes , como lhes parecem seguros 
nos Estados livres. Por tanto as grandes emprezas de Commercio não são para as 
Monarquias, nem para os Estados Republicanos. 

Em huma palavra. A maior certeza que tem cada hum de sua proprie
dade , he a que faz tudo emprehender. Quanto se está mais seguro do que se tem 
adquirido, tanto qualquer se expõe a adquirir mais. Então não se corre risco se
não nos meios de adquirir: ora os homens esperão muito da sua fortuna. 

Regra Geral. Em huma Nação , que está na escravidão , trabalha-se mais 
para conservar, do que para adquirir. Em huma Nação livre trabalha-se mais pa
ra adquirir, do que para conservar. 

A esterilidade do terreno de Marselha determinou os seus Concidadãos ao 
Commercio de economia desde a mais alta antigüidade. Era necessário que fos
sem laboriosos, para supprir a natureza, que os não favorecia; que fossem jus
tos , para viverem entre Nações barbaras , que devião fazer a sua prosperidade; 

Tom. Vil. V 
• 1 TI • — ~ — 

( * ) Capitulo III. (**) Capitulo IV. 
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jjué fossem moderados , para seu Governo ser sempre tranquillo ; que tivessem 
costumes frugaes, para poderem sempre viver de hum Commercio , que conser-
varião.tanto mais seguramente, quanto elle fosse menos avantajoso, contentando-
se dos menores possíveis ganhos. 

Tem-se visto por toda a parte a violência , e vexação dar nascimento ao 
Commercio de economia, quando os homens são obrigados a refugiar,em-&ç em lu
gares pantanosos, em Ilhas,, em bancos dç mar, e até sobre os mesmos roche
dos. Foi assim que se fundarão Tyro, Veneza, e as Cidades de típUanda: fugi
tivos acharão ahi a sua segurança. Era-lhes preciso subsistir: elles tirarão a sua 
subsistência de tudo o Universo, 

A Inglaterra não tem tarifa regulada com as outras Nações : a sua tarifa 
muda, por assim dizer a cada ParJamento pelos direitos particulares, que tira, ou 
impõe. Ella quiz sobre isso conservar a sua independência. Extremamente ciosa, de 
seu Commercio, ella liga,-se pouco por Tratados, e mo depende senão das suas 
Leis. 

Outras Nações tem feko ceder os interesses do .Commercio a interesses po
líticos : esta tem feito sempre ceder seus interesses políticos aos interesses de seu 
Commercio. 

He o único povo, que tem melhor sabido prevalecer-se ao mesmo tempo des
tas três, grandes cou$as, Religião, Commercio , e Liberdade., 

Tem-se feito em algumas Monarquias Leis próprias a abaixar os Estados., 
que fazem o Commercio de economia. Temrse-lhes prohibído importar mercado
rias , que não sejão de seu paiz, não. se lhes tem permittido vir traficar senão.em 
es Navios construídos nos paizes donde elles vem. 

He preciso que o Estado, que impõe estas Leis, possa facilmente fazer por 
si próprio este Commercio * aliás fará a si mesmo pelo menos, igual damno. He 
melhor tratar com huma Nação, que exige pouco, e que as neceisidades do Com
mercio a fazem em algum modo dependente a huma Nação 3 que, pela extensão 
de su3s vistas , ou de seus negócios, sabe onde, deva dispor tpdas as mercadorias 
supérfluas, que he rico, e se pôde encarregar de.muitas mercadorias, que pagará 
prompramente; que além disto tem, por assim dizer, necessidade de ser fiel, que 
he pacifico por principio; que procura ganhar, e não conquistar: he melhor ter 
negócios xom huma Nação, que tem outras sempre rivaes , ; as quaes não darião 
sempre estas avantagens. 

A verdadeira máxima , he não excluir Nação alguma de seu Commercio 
sem grandes razoes. Os Japonezes não convmerceao senão com duas Nações, a 
Chineza, e Hollandeza. Os Chinezes ganhao. mil por cento sobre o assucar, e 
algumas vezes outro tanto nas mercadorias . de. retorno. Os Hollandezes fazem lu« 
cros pouco mais ou menos, iguaes, Toda a Nação, que se conduzir sobre as má
ximas Japonesas, será necessariamente enganada. He a concorrência que põe hum 
preço justa ds mercadorias, e que estabelece as verdadeiras relações entre elfas, 

-Muito menos se deve hunruEstado sujeitar a não vender as suas mercadorias 
senão-a huma só .Nação., sob pretexto de as. tomar todas a hum preço fixo, Es
tas convenções não são próprias senão a huma Nação pobre, que se resolve a per
der a esperança de enriquecer se, com tànío que renha huma subsistência segura; 
ou á Nação cuja servidão consiste a renunciar ao uso das cousas, que a natureza 
lhe tinha dado, pu a fazer hum Commercio desvantajoso. 

Nos Estados, que fazem o Commercio de economia, tem-se felizmente esta
belecido Bancos , que pelo seu crédito tem firmado novos rinaes de valores. Se: 
ria erro transferiHes aos Estados , em que se faz o Commercio de luxo. Estabe-. 
lecellos em paiz governado por hum só, he suppôr o dinheiro de hum lado, e 
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do outro o poder, isto he, de hum lado a faculdade de ter tudo sem algum po
der, e de outro lado o poder sem ter tal faculdade. Em tal Governo só o Prín
cipe pode ter algum thesouro; e por tanto em qualquer parte em que houver hum 
nos seus Estados, elle vem logo a* ser o thesouro do Príncipe. 

Pela mesma razão as Companhias de Negociantes, que se associão para hum 
certo Commercio, não convém *io Governo de hum só. A natureza destas Compa
nhias he o dar ás riquezas particulares a força das riquezas publicas. Mas nes
tes Estados a força não se pôde achar senão nas mãos do Príncipe. Eu digo 
mais : ellas não convém sempre nos Estados , em que se faz o Commercio de 
economia. E se os negocies não são tão grandes , que sejão sobre as faculdades 
dos particulares, proceder-se-ha ainda melhor não opprimindo por privilégios ex
clusivos a liberdade do Commercio. 

Nos Estados, em que se faz o Commercio de economia, póde-se estabelecer 
hum Porto franco. A economia do Estado, qüe segue sempre a fugalidade dos 
particulares, dá, por assim dizer, a alma ao seu Commercio de economia. O 
que elle perde de tributos por tal estabelecimento, he compensado pelo que pôde 
tirar da riquiza industriosa do paiz. Mas no Governo Monarquxo taes estabele
cimentos são contra a razão: e não terião outro effeito do que allivíar o luxo do 
pezo dos impostos, e assim privar-se-hia do único bem, que o luxo pôde procu
rar, e do único fieio, que em tal constituição elle possa receber. 

A liberdade do Commercio não he huma faculdade concedida aos Negocian
tes para fazer o que quizerem; isso seria antes sua real servidão. O que incom-
moçla ao Commerciante , não grava por isso ao Commercio. He n< s paizes de 
maior liberdade que o Commerciante acha as maiores contradicções; em nenhuma 
parte he menos restricto pelas Leis senão nos paizes de maior servidão. 

A Inglaterra prohibe o fazer sahir as suas lãs : ella quer que o^carvão seja 
transportado por mar á Capi.tal. Ella não permitte a sahida de seus cavallos se
não cs casrtados; os Navios das Colônias, que commerceão a Europa, devem to
car a Inglaterra. Ella grava o Commerciante, mas em favor do Commercio, pe
lo seu famoso Acto de Navegação.' 

Onde ha Commercio, ha Alfândegas. O objecto do Commercio he a impor
tação , e exportação das mercadorias em favor do Estado: e o objecto das Al
fândegas he hum certo direito üobre esta mesma importação , e exportação a fa
vor do Estado. He preciso pois que o Estado seja neutro entre a sua Alfânde
ga , e o seu Commercio, e que elle proceda de sorte, que estas duas cousas não 
se ponháo em conflicto, e então he que se goza da liberdade de Commercio. 

A Finança destroe o Commercio por suas injustiças, pelas suas vexações, e 
pelo excesso dos impostos ; mas ainda independente disto , ella o destroe pelas 
difficuldades que faz nascer , e formalidades que exige. Em Inglaterra onde as 
Alfândegas estão em Administração , ha a maior facilidade de negociar. Huma 
palavra, hum escripto, faz os mais avultados negócios. Não he então preciso que 
o Commerciante perca hum tempo infinito, e que hajão agentes para fazer cessar 
as difficuldades dos Rendeiros, ou para se submetter a elles. 

A Magna Carta, ou o grande Fpral de Inglaterra prohibe seqüestrar, e con
fiscar em caso de guerra as mercadorias dos Negociantes estrangeiros, salvo poi? 
reprezalias. He cousa excellente, que a Nação Inglezà tenha feito disto hum ar-* 
tigo de sua liberdade. -

Na guerra que Hespanha teve contra os Inglezes em 1740 , ella feat huma 
Lei, que punia de morte aos que introduzissem nos Estados de Hespanha as mer
cadorias de Inglaterra : ella infligia a mesma pena aos que exportassem aos Es
tados de Inglaterra as mercadorias de Hespanha» Tal Estatuto não pôde achar 
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modelo senão nas Leis do Japão. Elle offende os nossos costumes, o espirito de 
Commercio, e a harmonia , que deve haver na proporção das penas, fazendo hum 
crime d' Estado o que não he senão huma violação de Policia. 

Solon ordenou em Athenas que não se prendessem por dividas civis. Elle ti
rou esta Lei do Egypto. Bcccoris a tinha feito, e Sesostris a tinha renovado. 

Esta Lei he muito boa para os negócios civis ordinários ; mas temos razão 
para não observalla nos do Commercio. Porque o Negociante sendo obrigado a 
confiar grandes sommas a termos freqüentemente muitos breves para sua entrega, 
ou reembolso, he necessário que o Devedor encha sempre seus empenhos no pra
zo fixo. Ora isto não se pôde effeituar sem o receio, c certeza da prizão no caso 
de falta. 

Nos negócios , que derivão dos Contratos civis ordinários , a Lei não deve 
dar ao Credor o direito de prender ao Devedor : porque ella faz mais caso da 
liberdade de hum Cidadão, do que da eommod:dade do outro. Mas nas conven
ções, que derivão do Commercio,-a Lei deve f-zer mais caso da commodidade 
publica, do que da liberdade de hum Cidadão Isto porém não impede as res-
tricções, e limitações, que a humanidade, e a boa policia podem exigir. 

He muito boa a Lei de Genebra, que exclue das Magistraturas, e ainda do 
Grande Conselho, os filhos dos que morrerão in.oluveis, salvo pagando as divi
das dé seu Pai. Elle tem o effeito de dar confiança aos Commerciantes: elle tam
bém a dá aos Magistrados, e até a dá a toda a communidade. A fé particular 
em tal caso vem a ter a força da fé publica. 

Xenophonte no Livro dos Réditos , queria que se dessem recompensas aos 
Magistrados de Commercio , que mais depressa expedissem os processos. Elle 
sentia a necessidade da nossa Jurisprudência Consular. 

Os negócios do Commercio são pouco susceptíveis de formalidades. São ac
ções de cada dia, a que outras de cada dia continuamente succedem. He necessá
rio pois que todos os dias sejão decididos. Isto não he' assim nas outras acções 
da vida-, que influem muito sobre o futuro, mas que raras vezes acontecem. Não 
se casa muitas vezes; não se fazem todos os dias doações, ou testamentos; não 
se emancipa senão huma vez. 

Platão diz que em huma Cidade, em que não ha Commercio marítimo, bas
ta ametade das Leis civis. Isto he verdade. O Commetcio introduz no mesmo 
paiz differentes sortes de povos , hum grande numero de convenções , espécies 
de bens , e maneiras de adquirir. Assim nas Cidades Commerciantes ha menos 
Juizes, emais Leis. 

Theophilo vendo hum Navio carregado de mercadorias para sua mulher 
Theodora, fello'-queimar. Eu sou Imperador , (lhe diz elle) e vós me fazeis 
Patrão de Galera. Em que os pobres poderão ganhar a sua vida , se nós fi
zermos o seu mester ? EIJe poderia accrescentar : Que nos poderá reprimir, se 
fizermos monopólios. Quem nos obrigará a encher os nossos empenhos? Os Gran
des da Corte quererão também entrar para o Commercio que fazemos: elles ain
da serão mais cubiçosos, e injustos. O povo tem confiança na nossa justiça; elle 
não a tem na nossa qpulencia ; tantos impostos, que fazem a sua miséria, são 
provas certas da nossai 

Quando os Portuguezes , e Castelhanos dominavão nas índias, o Commer
cio tinha ramos tão ricos, que os seus Príncipes não deixarão de apoderar-se del
les. Isto arruinou os seus estabelecimentos nessas partes. 

O Vice-Rei de Goa concedia a particulares privilégios exclusivos Não se tem 
confiança em semelhantes pessoas : o Commercio he descontinuado pela mudança 
perpetua daquelles, a quem se confia: nenhum monopolista maneja com a neces-
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.«ria'economia , é prudência tal Commercio , e não se lhe importa de o deixar 
perdido a seu successor: em fim o ganho fica em mãos particulares, e não se es
tende assás. 

He contra o espirito do Commercio, que a Nobreza o faça na Monarquia. 
Isto seria pernicioso ás Cidades, dizem os Imperadores Honorio, e Theodosio, 
e tirana entre os Commerciantes, e o resto do povb a facilidade de comprar, é 
vender. r ' 

He contra o espirito da Monarquia que a Nobreza ahi faça o Commercio. 
O uso , que tem permittido em Inglaterra o Commercio, e a Nobreza, he hu
ma das cousas, que tem mais contribuído a enfraquecer o Governo Monárquico. 

Algumas pessoas notando o que se pratica em alguns Estados, pensão que 
deverião haver Leis na França, que empenhassem os Nobres a fazerem o Com
mercio. Mas isto seria hum meio de destruir a Nobreza sem alguma utilidade 
para o Commercio. A pratica do paiz he muito prudente : os Negociantes nãó 
sãb ahi nobres * mas podem vir a sello: elles tem a esperança de alcançar a no
breza , sem terem o inconveniente actual delia : elles não tem mais seguro meio 
de sahir de sua profissão senão o de fazella bem, e com felicidade o que he or
dinariamente annexo a quem tem capitães proporcionados. 

As Leis , que ordenãô que cada hum permaneça na sua profissão, é a faça 
passar a seus filhos, não são , nem podem ser úteis senão nos Estados despoti-
cos , em que ninguém não pôde , nem deve ter emulação. E não se diga que 
cada qual exercera melhor a sua profissão, quando não se poder deixallá por ou
tra. Eu digo que fará qualquer melhor a sua profissão, quando Ps que se avan-

•tajarem nella, esperarem de chegar á outra. 
A adquisição , que se pôde fazer da nobreza a preço de dinheiro, anima 

muito aos Negociantes para se porem em estado de subirem a ella. Eu não exa-
;mino se se faz bem em dar assim ás riquezas o preço da virtude: ha tal Gover-i 
no , onde isto he talvez muito útil. 

As riquezas consistem em fundos dé terras, ou em effeitos móveis. Os fun
dos de terra de cada paiz são ordinariamente possuídos por seus habitantes. A 
maior parte dos Estados tem Leis , que desgostão aos estrangeiros da adquisi
ção de suas terras, e ha taes, que só a presença do dono he que lhes dá valor; 
Este gênero de riquezas pois pertence a cada Estado em particular. Mas os ef
feitos móveis, como dinheiro, papeis de crédito, Letrastde Cambio, acções so--
bre Companhias,^ Embarcações, roda a espécie de mercadorias, pertencentes ao 
.Mundo inteiro, o qual; a respeito de taes bens, hão compõe senão hum só Es
tado, do qual sãò membros todas as Nações. O povo mais rico he o que mais 
possue esta casta de riquezas do Universo. Alguns Estados tem immensa quanti
dade delles: cada qual delles o adquirem em troca das respectivas mercadorias; 
e pelo trabalho de seus obreiros•, por sua indus.ria, por suas descobertas , e até 
por casualidades. A avareza das Nações se disputa reciprocamente estes bens mó
veis do Universo. Póde-se achar hum Estado tão infeliz , que seja privado doé 
effeitos dos outros paizes . e até mesmo de quasi todos os do seu território: en
tão os proprietários dos fundos de terra não serão ahi senão meros Colonos, ou 
Rendeiros dos Estrangeiros. Tal Estado terá falta de tudo, e nada poderá adqui
rir. Ser-lhe-hia melhor, que não tivesse Commercio com Nação alguma do Mun
do: o Commercio em semelhantes circumstancias he que o tem conduzido á po
breza. 

Hum paiz , que envia sempre menos mercadorias , ou effeitos do que rece
be , põe-se elle mesmo em equilibrio empobrecendo-se: elle receberá sempre me-

-nós, até que, reduzidoá extrema pobreza, não receba*mais.a .. . 
Tom. VIL X 
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\.:z ;Nos* paizes dé Commercio, o dinheiro, que de repente s-r-e para fora ^ torna 
a vir;,pçrquejos Estados, que o.tem recebido, o devem: nos Estados, de qué 
acabamos de fallar, o dinheiro não torna mais; porque aquelles, que o tem toma
do , não lhe devem cousa alguma. 

A Polônia servirá aqui de exemplo. Ella não tem quasi cousa alguma das 
cousas, que chamamos.effeitos mobiliares do Universo, á excepção do trigo dé 
suas terras. Alguns Senhores possuem Províncias inteiras: elles vexão aos Lavra-
dpr.es, para extrahirem maior quantidade de trigo, que possão enviar aos Estran*» 

. geiros, e se procurarem as cousas, que o seu luxo exige. Se a Polônia não corri-

.merciasse com alguma Nação,, os seus povos serião mais félices. Os seus Gran
des náo teriãp outros bens senão o seu trigo , o darião a seus paizanps para a 
respectiva subsistência.: sendo-lhes a cargo os seus muito grandes Dominios, el
les os repartirião a seus.paizanos: todo o Mundo achando pelles, ou lãs de seus 
gados, não haveria abi já a necessidade de se fazer huma despeza immensa com 
vestiário: os Grandes , que amão sempre o luxo, e não o podendo achar senão 
no seu paiz, animarião os pobres ao trabalho. Esta Nação seria mais florecente, 
.Senão viesse a ser barbara, o que as Leis poderíão prevenir. 

Consideremos o Japão. A quantidade excessiva do que elle pôde receber ,< 
produz a quantidade excessiva do que pôde enviar : as cousas senão em equilí
brio, como se a importação, e eXpoitação fossem moderadas. Além de que es
ta espécie de superabundancia produzirá ao Estado mil avantageUs : haverá nel
le mais comumo; mais matérias sobre que as artes se possão. exercer; mais ho
mens empregados ; mais meios de adquirir potência política : visto que podem 
acontecer casos, em que sé tenha necessidade de hum soccorro prompto, que hum 
Jsst.ado tão abundante poderá dar com mais facilidade que outro. He difficil que 
hum paiz não tenha cousas supérfluas : he da natureza do Commercio o fd-
zer as cousas supérfluas úteis , e as úteis necessárias. O Estado poderá então 
dar as cousas necessárias a hum maior numero de habitantes. 

Digamos pois.qUé não são as N->£ões , que perdem em fazer o Commercio 
as que não tem necessidade de nada , mas sim as que tem necessidade de tudo. 
Não são os povos que se bastão para si mesmo , mas os que não tem nada no 
próprio paiz, que acháo avantagem em não commerciar com pessoa alguma. 

Ainda que o Commercio seja sujeito a grandes revoluções , pôde acontecer, 
que estas causas fysicss, como a qualidade do terreno, e do clima, fixem para 
sempre a sua natureza. 

Nós não fazemos hoje o Commercio das índias senão pelo dinheiro, que pa
ra ahi enviamos. Os Romanos importavão para essas partes todos os annos quasi 
-?o milhões de sextercios. Este dinheiro, como o nosso presentemente, era con
vertido em mercadorias, que dalli transportavão para o Oceidente. Todos os pó* 
vos, que tem negociado nas índias, tem sempre para ahi levado metaes para tro
car por mercadorias do paiz. He a mesma natureza, que produz este effeitp. Os 
índios teni suas artes , que são adaptadas á sua maneira de viver. O nosso luxo 
não poderia ser o seu , nem as nossas precisões serem as suas precisões. O seu 
clima não lhes exige , nem lhes permitte quasi mercadoria alguma produzida, 
ou fabricada entre nós. Elles andãó em grande parte nus. Os seus vestidos, que 
mais lhes convém, lhes são fornecidos pelo próprio paiz, e sua Religião que he 
indestructivel , lhes dá repugnância pelas cousas , que nos servem de alimento; 
Elles por tanto não tem necessidade senão dos nossos metaes, que são os signáes 
dos valores, e em troca dos quaes elles dão mercadorias, que a sua frugalidade, 
e-.natureza do respectivo paiz, lhe dão em abundância. Os Authores , que noa 
tem fallàdo da índia t a pintão tal como a vemos presentemente quanto á poli-' 
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-tia j maneiras , e costumes. Elía tém sido sempre o qué são hoje ; e em todos 
os tempos os que negociarem na índia , levarão seu dinheiro para lá , e o não 
-trarão jamais. r 

; A maior parte dos povos das Costas d^frica são selvagens , ou bárbaros. 
C-u creio que issd procede , de que paizes quásí inhabitaveis separãò pequenos 
-paizes , que podem ser habitados. Elles são sem industria , e não tem Artes: 
elles tem em abundância os metaes preciosos, que recebem immediatamente das 
mãos qa natureza. Todos os povos civilizados são pois em estado de negociar 
com elles com avantagem: elles podem-lhes fazer estimar muito cousas dê nenhum 
.valor e receber delles em troca o que he de grande preço; 

Mas os povos do Norte tem necessidade de liberdade, que lhes procura mui
tos meios de satisfazer todas as precisões , que a natureza lhes tem dado. Os po
vos do Norte estão pois em hum estado forçado, se elles não são livres, ou bár
baros : quasi todos os povos do Meio-dia estão de alguma sorte em hum estado 
violento, se elles não são escravos. 

y Mundo se põe de tempo em tempo ém situação , que mudão o Com
mercio. Hoje o Commercio da Europa se faz principalmente do Norte ao Meio-
dia. A dijjerença dos Climas faz que os povos tenhão huma grande necessii 
dade de mercadorias huns dos outros. Por exemplo : Os licores do Meib-dia le
vados ao Norte formão huma espécie de Commercio, que os antigos não tinhão. 
Assim o porte, ou.lotação, e capacidade dos Navios, que antigamente se media 
por moios de trigo, se mede hoje por toneladas de licores. 

Ha na Europa huma espécie de equilíbrio entre as Nações do Meio dia, e 
do Norte. As primeiras tem toda a sorte de gêneros commodos para a vida, e 
poucas precisões; as segundas tem muitas precisões, é poucos commodos da vida; 
A huns a Natureza tem dado muito, é elles lhe pedem pouco: aos outros a Na
tureza deo pouco, e elles lhe demandão muito. O equilíbrio se mantém pela pre
guiça, que tem dado ás Nações do Meio-dia , e pela industria , e actividade, 
que ella tem dado ás do Norte. Estes últimos são obrigados a trabalhar muito, 
sem o que terião falta de tudo, e virião logo a ser bárbaros. ísto he o que tem 
naturalizado a escravidão nos povos do Meio-dia. Como elles podem facilmente 
passar sem riquezas, elles podem ainda melhor passar sem liberdade. 

O Coram-jrcio antigo , que nós conhecemos , fazendo se de hüm porto do 
Mediterrâneo , estava quasi todo no Meio dia. Ora òs povos do mesmo clima 
tendo nos respectivos paizes , pouco mais , ou menos , as mesmas cousas , não 
tem tanta necessidade de comraérciarem entre si , como os de hum clima diffe-
rente. O Commercio da Europa era por isso menos extenso, que hoje. Isto,não 
he contradictorip com o que tenho dito do nosso Commercio das índias: a diffe-
•rença excessiva dos climas faz que suas necessidades relativas sejão nenhumas. 

O Commercio huma vez estruido pelos Conquistadores, outras vezes gravada 
pelos Monarcas, corre a ierrà toda ; foge donde he opprimido, e repousa onde 
se deixa respirar': elle reina hoje, onde não se via senão desertos, mares, e ro
chedos : onde antigamente reinava, não ha hoje senão desertos. 

A ver hoje a Cochide , que não hè sénao huma vasta matéria, onde o po
vo , que diminue todos os dias, não defende a sua liberdade, senão para se ven
der em detalhe aos Turcos, e Persas \ não se diria jamais, qüe este paiz fosse 
no tempo dos Romanos tão cheio de Cidades , onde o Commercio chama
va a todas as Nações do Mundo. Nãò se acha agora neste paiz monumento al
gum disto, e hão nos restão outros vestígios de sua grandeza, senão nos escriptos 
de Plinio, e Strabão. 

A historia do Commercio he a da communicação dos homens. Suas. destrui* 
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çõòs diversas, e certos fluxos, erefluxos de populações, edevastações, formãõ OS 
seus maiores successos. 

Os thesouros immensos de Semiramis , que não podião ser adquiridos em 
hum dia, nos fazem pensar , quê os Assyrios tinhão roubado outras Nações rir 
cas, como as outras Nações as espoliarão depois. 

O effeito do Commercio são as riquezas : a conseqüência das riquezlis he 
o luxo , o do luxo a petfeiçílo das Artes. As Artes levadas ao ponto em que se 
achavão no tempo de Semiramis, nos indiçâo hum grande Commercio já estabe
lecido. 

Em quanto nos Impérios d'Ásia havia hum Commercio de luxo, os Tyros 
fazião por toda a parte hum Commercio de economia. Bochard empregou o pri
meiro Livro do seu- Canaan a fazer enumeração das Colônias, que éltes enviarão 
a todos os paizes situados ás bordas do mar: elles passarão as Columnas de Her
cules, (hoje Gibraltar) e fizerão estabelecimentos sobre as Costas do Oceano. 

O pouco conhecimento , que a maior parte-dos povos tinhão dos que erão 
afastados delles, favorecia as Nações, que fazião o Commercio de economia. El
les punhão no seu negocio todas as escuridades, que querião': elles tinhão todas 
as avantagens, que as Nacces intelltgentes conseguem sobre povos ignorantes.' 

O Egypto afastado pela Religião, e costumes de toda a communiéação com 
cs Estrangeiros não fazia Commercio interior: elle gozava de hum terreno fértil, 
e de huma extrema abundância. Era o Japão desses tempos: elle bastava a si pró
prio. 

Os Egypcios forão tão pouco ciosos do Commercio , qüe deixarão o do 
Mar Vermelho z todas as pequenas Nações, qüe ahi tjverão algum porto. Elles 
soffrêrão que os Idumeos, Judeos, e Syrios, ahi tivessem frotas, balomão em
pregou nesta navegação os Tyrios, que conhecião esses mares. 

José Hcbreo diz, que a sua Nação unicamente oecupada na Agricultura, co
nhecia pouco o mar: assim não foi senão accidentalmente, que os Judeos negocia
rão no Mar Veimelho. Elles conquistarão sobre os Idumeos Glath , e Ajionga-
ber, que lhes derão este Commercio: elles perderão estas duas Viílas, e perde
rão este Commercio também, 

Não suecedeo assim aos Phenicios; elles não fazião hum Commercio de lu
xo :. elles não negociavão para fazerem conquistas : a sua frugalidade , habilida
de, e industria, seus perigos, e fadigas, os fazião necessários a todas as Na
ções do Mundo. 

Os primeiros Gregos forão pirata?. Minos, que tinha alcançado O império dó 
mar, talvez não o obteve senão pelos maiores successos nas suas piratarias. Mas 
quando os Gregos vierão a ser hum povo, os Athenienses alcançarão o verdadei
ro império do mar; porque esta Nação commerciante, e victoriosa déo Leis aó 
Grande Rei da Pérsia, então o mais poderoso Monarca, e abateo as forcas mari--
timas da Syria, e da Ilha de Chypre , e da Phenicia. 

Athenas , diz Xenophonre, tem o império do mar : mas como á Attica he 
de huma parte limitrophe ao continente, os inimigos devastão por essa parte o seu 
•território, quando ella faz as suas expedições marítimas ao longe. Os principaes 
proprietários deixão destruir suas terras, e põe os seus bens em segurança em àY-
gumallha: a população, que não tem terras, vive sem alguma inquietação. Mas 
se os Athénieirees habitassem alguma Ilha, e tivessem o império do mar, elles te* 
rião o poder de fazei* mal aos outros , sem que se lhes podesse fazer outro tanto; 
Dir-se-hia, que Xenophonte tinha querido fali ar de Inglaterra. 

Athenas cheia de projectes de gloria , Athenas , que augmentava o clumé 
sem áugmentar a influencia ,-mais atienta a.ex-tender o seu império marítimo, 
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que a gozar delle ; com hum tal governo popular, que o povo baixo se distri
buía aos réditos públicos , deixando os ricos na oppressão; não fez este grande 
Commercio, que lhes promettião o trabalho de suas minas, a multidão de seus 
escravos , o numero de seus marinheiros , e sua( authoridade sobre as Cidades 
Gregas , e , mais do, que tudo isto , as bellas instituições de Solon. O seu ne
gócio foi quasi limitado á Grécia, e ao Ponto EuxinO, donde ella tirava a sua 
subsistência. 

Carthago cresceo em potência política pelas suas, riquezas, e depois fez cres
cer as suas riquezas pela sua potência. Senhora das Costas d'Africa, que banha o 
Mediterrâneo, ella se exfendeo ao longo das do Oceano, Hannon por ordem do 
Senado, espalhou trinta mil Carthaginezes desde as Columnas de Hercules ( Gi-
braltar) até Corne, dous, ou três gráos além das Ilhas Canárias. A relação dè 
Hannon he escripta com grande simplicidade, e verdade, parece hum Diário, oit 
Roteiro dos nossos Navegantes. O que elle descreve das Costas d'Africa , he o 
que ahi se acha ainda presentemente. Elle deixava nos lugares próprios para 0 
Commercio famílias Carthaginezes. 

No Tratado, qué terminou a primeira guerra Puiiica, vê-se, que Carthagé 
foi principalmente attenra a se conservar o império do mâr, e Roma a guardar 
o de terra. Hannon nas negociações com os Romanos declarou, que não soffre-
ria, que estes nem sequer lavas-em as mãos nas agoas da Sicilia; não lhes per-
mittio navegar além do.bello Promontorip: foi prohibido eommereiar na Sicilia-, 
Sardenha, e Afr.ca, á excepção de Carthago; excepção que faz ver, que não se 
lhes preparava hum Gommerdo avantajbso. 

Houverãò nos primeiros tempos grandes guerras éntré Carthago , e Marse
lha j sobre a pescaria- Depois da pâz ei les fizerao em concorrência o Commer-» 
cio de economia. Marselha foi tanto mais ciosa , e emuía de Carthago., quanto 
igualando a sua rival em industria, lhe era inferior em potericia. Eis-ahi a razão 
da sua grande fidelidade aós Romanos. 

O Commercio dós Romanos nas índias era considerável. Strâbãó foi infor^ 
inado no Ègyptò , que elles em prega vão cento e vinte Navios neste Commer-i 
cio, que não se sustentava senãp com dinheiro* Elles ertviavão para essas par
tes einccenía milhões de sesterciosi ( * ) Plínio diz, que as mercadorias do rewr-
no se vendiãp em Roma.a cento por cento. Eu creio, que elle fálla muito ge
ralmente. Se tál ganho houvesse, todo o Mundo quereria fazer esse Çommer* 
cio, e logo ninguém o faria, pela extrema concorrência, que muito abaixaria os 
proveitos, que então não yalerião.os riscos. Póde-se questionar se tal Commercio 
era útil. Os seus lucros erão á custa dos Romanos j e não enriquecia© o Império. 
Porém por outra parte sepódfe dizer, que elle procurava aos Romanos huma gran
de navegação, isto hé, hüma grande potência: que as rióvas mercadorias augmen-
tavãb o Commercio interior, íavorecião as Artes, e entrétinhão á industria; qüe 
o numero dos Cidadãos se multiplicava a. proporção dos novos meios, que se ti-
hha de viver; que este rtovo Commercio produzia o luxd, que hé tão favorável 
ao Governo Monárquico, como fatal ao Governo popular. Era necessário , que 
huma Cidade, que attrahia á si as riquezas de todo o Mundo, ás restituisse pelo 
seu luxo. Os Romanos, que fizerao Leis para todo o Universo, fizerao também 
algumas muito humanas sobre os naufrágios, e contra a pirataria das Costas, e 
rapacidadè do Fisco. 

O Commercio foi envitecido depois da invasão dos Bárbaros sobre o Im-
Tom. Vil. Y 

* = - - - : • ^ = ' V 

( * 5 Pouco m i n , ou menoô duzentos o cincoenta milhões d« cruzados. 
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perio Romano. Elles não o considerarão ao principie , senão como objecto de 
seus roubos: e quando se estabelecerão nósf paiáes conquistados, eMes não honra
rão senão a Agricultura, é as outras profusões do povo vencido. 

A Filosofia de Aristóteles, sendo levada âd Occidente , agradou muito aos 
espíritos subtís, que nos tempos da ignorância ?ãp os bellos espíritos. Os Esco-
lasticcs se infatuáráo com ella , e tomarão daquelle Filosofo a sua doutrina sobre 
o empréstimo a interesse : elles p confundirão com a usura , e o condemnárão. 
Desde então o Commercio sfndo já a profissão de gentes vís, ficou demais sendo, 
a dê pessoas sem honra, e velhacos: porque todas as vezes qüe se defende huma 
çousa naturalmente permittida , ou necessária, não se faz mais do que constituir 
gentes cleshonestas, a tddds que não guardão a Lei. 

O Commercio pâssojí a huma Nação, qüe então era cuberta de infâmia; e 
logp o trafico mercantil não se distinguio das usuras as mais horrorosas, dos mo
nopólios , das avarias, e de todos os meies fraudulentos de adquirir dinheiro. Os 
Judeos forão perseguidos. Mas vip-se o Commercio sahif do seio da vexação, 
é da desesperação. Elles inventarão as Letras de Cambio; p por este meio o Com
mercio pôde illudir a violência , e sustentar-se por toda a parte: o Negociante 
p mais rico, não tendo senlo bens inyi iveis, q\>e podião ser enviados a todo p 
Mundo, não deixava vestígio algum de sua riqueza em qualquer lugar. 

Os Tíheologns então forão obrigados a restringir os seus princípios; e o ComT 
mercip , que antes se tinha ligado com a má fé, entrou, para assim dizer, np 
seio da probidade. 

Assim nós devemos ás especulações dos Peripatecios todas as infelicidades, 
que tem acompanhado a destruição do Commercio, e. á avareza dos Príncipes q 
•estabelecimento de hum expediente mercantil, que o põe dé algum modo fora de 
seu poder. 

Foi necessário desde esse tempo, que os Príncipes governassem com mais sa
bedoria : os successos mostrarão, que os grandes, e injustos golpes de authorida
de erão muito fora de propósito, e mal considerados. He já reconhecido pela ex-» 
periencia , que he só a bondade do Governo, que dá prosperidade aos povos. 

Começa-se nos Gabinetes a curar do Machiavellismp: a cura.será cada vet 
mais progressiva. He necessária mais moderação no? Conselhos. O -que em outro 
tempo se chama vão Golpes de Estado, não serião hoje senãp imprudências, afo
ra o terror dos seus damnos. ' ' -' 

He feliz para os homens de estarem presentemente em huma situação , em 
que, a pezar de que as paixões inspirem o çer máp, elles cpm tudp tem interesse 
de p não ser. 

F I M-; 
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